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NC? 11, de 1S67 (C.N:) ~"=#d~ "'"C--iC..._- ..,..,.~~..J:l'',-.,;rH-=*. reii:a·9pó3 o oficial mais m1-l 
MEi~SACEM 'C~"""'G'=,_CSO NACn~ "''i} rr ) ol a colocação do ingrwoon'' 

m•, 647-67, = origemJ PR!ESIDÊNCIA ~~. ~~:~~~- ~:~P".' ........ · ....... : 
Na fc~·n•:t.. do§ 3Cl do artigo 54 da ., .. ~:_:·_' 1' 1".'A"·P·I·es"e'n't'e"L'e'1:·,·n" .. 1·.:.·{· 

ConrUtuição, lenho a honra de sub- SllSSilO CONJUNTA ~·· " 
te.r à deliberação de vossas Excelên~ Em 4 de outubro de 1967, a' s· 21 :1..,-I .. !:.S 1'\ r(\ - ~ ..... -.J.n('! vi~pl' na C:a~a de sua ·publit31"~0 
cias, acompanl12do de E>tposiçáo de J h v ~- .., vu -l1 ..... h .... .:..~ í'O:,adas a'> d~<pos!çõ~' em cort I 
Ho~ivcs do Se:lhOr Ministro de Esta·' ORDEM DO DIA ! R'o o·e J::neiro, 29 de d::z:v10-.1 

I 

· do da l1.arinha., o anexo Projeto de 1 WJ~: 13.0? da. bldrpendênci~ é L 1 
Lei que dispõe sôbre a Ad.missão a0 Discussão em turno Umco. do Projeto de Lei n9 s. de 1SG7_ c:. X., d~ ,_R~t:ú'J';c:t. - Getúlio varga:; -
CorP!) de EPJ:enheiros e Téc..llicos iniciativa do Pres1dente da fL:çubllca, que estabelece l.ril .. «!ç-.~:3 a<) r1.a· 1 ':!.alo de LTmeida Guillo'!Jel. 
Navais .d:1- lllr-rinha de Guena. .e re- justame11to de aluguéis, e dU outra-.c: providências. 1; 
voga dis~JO~iti~·os de. Lei n9 1.531-A, ~------------ ___ ------ L'":r:.rsL/.Ç.'I.O CITA DA 
Ce 29 .de t'ezembro de 1951. 'LFT !\'l ... ,.,.,... D'"" 11 DE J' · 

Br.ac:.ih:.., e'Il 28 d~ setembro de 19Sl.; A;_::rGVC.lto a oportunitia::l.e para re·J Art. 2° Ao iu ':. 4' d<J. Lei n4.--uc~·~, • ~ "·-·- jJ~. ~-5 . " 
_A. Cosia e Silva lno,ar a Vos.:;a Excelêncm os protes- 1.531-A, de 29 de t.<;._J:ll~:> rte .i~l5l, .... h ::1 

c- __ ... ' tos ae minha elevada estima e meu flC.a·acrescei!taC:J o ~.3 cúrn a Je- Fl.---: o~ rh''"t::s das Qjiçia!'"l f7 • ,. 
::rrrn ..... T:.::n ... o D .. \ !\!AR!NHA mais profundo respe1to. - Augusto gumte reda,.~o: [ r;:s ... Q"C'f!tr>s da ua1,. 1• 

n:o d~ .Janeiro, GB, em 31 de I-Iama;m Rademaker Grune"u.:ald, 1\-ti- "§ 3°- A coloc .. çao ã;3 UlgMess_:mte Ci.!.HV, e da outras p10l"''rn· · 
03slslo de HJ67, · I nistro da Marinha. 'lerá após o ofici"?J n:.~:.; ,'llJM;..-n.J ::3:.) 0 ~ "J t d . 1. 

C d E 
h ,...... . ... _;;--.f!:. :on e a R~pub:c,1: 

orpo e nge.-. ..... ~.~·c.g c ... <?t..l:cc.:s ~.a .. I 
CALS-""".:E (G.M-13) F. -3.!!31-ü'l'. vais." t:..~o f<::Oel' qu:: o Cc.n:;r~~;J ;-~ 

!>;? 155. PROJETO DE LC:I Art. 3Q A p:-::_;,:nt~ Lei ·n~-=-:::. err •. nal. <.e:::;,et~ e eu s:!nc~-cno a ::..,!,' 
Exc~lení.í:...'1iroo Senhor President ~ vigor na dat.:'.. d<.! .,:....t I::..iJ:i.;:ç ... o; rt- Lo:i: 

aa República. i\1'? 11, de 1S67 (C.N.) \'O[.;at\::ts as di':p=:!'"·i_s e:-t col"J.t--:•rla.l Art. 19 0.:; etedvos dos Oii• .. :t 

O Carpa. úe Engenheiros e ..... Técm- t:lk:J. di~po:;i~:;)cs da L:tt·n'J 1.531-A, LEGISL.-:c.:o CJ:t,1DA · I Co:-p.:..:;: e (:!U.'ltiro.5 _ela \i •~•ll 1 ~ 
1::0s :KJ.V&.is s-3 ressente, há alzunsj U.e 29 nc C:.e:embro de 1g51. • /Guerra, <lb"l~:o mdlc?..tio::, pl ;;.J 
t~.:~os, elo. úl.:.,a de eng-enheiros. h~je 

0 
C n<r _, 50 Naci:m~l decreta: LEI N9 L5:n~A - n::- 2J DL n:c-.. ~...t;Rü tçr a s:g'.l.i.J1te constitui;:ã•t: 

l~n-a<·aàa cnm a recente t;ansfeu:.n-1 ° ,re.::_ • ~ • D~ i..,-'1 
1
1 ço, po c! a A;mada 

c: 1. },r..< a a Rt3ena R~m'Jllm ada da .Art. 1° - O :i 2° e as suas allne.l!S 
r.~v:~c.::; êcs C ~lci~i.s que comounhDm l aJ c iJJ, de A1 t. 4'~ L.a L-el I.umero · F'l.Xa 08 e/ello~ dt:. 1 c<·-: ."r.-:s C.:J Cor;x. Aln.J,, am-. L e E...;qu3.!ir~ •.... , 
o ClaJ..c1ro, em conseq_u.·nc.a._d~ E.:lll-!1 ~~:.:.,..:e 2:J de c.ez::r.:hro de 1951, da Almada e _c:.o-._ccmaw Corpos e, \ ... .:.-•. _m,_....:l\.~ ····~·········· 
en,. ... o u no~ J. L:::i da Inn.tivida:.J.c dos 'ntoa.uca.da p~a.'> Le1s rs. :1.399, de 11 Q~taãras e..-a J: ... ~~·'t .. ~ c..; Guerra e!' C:>n~.a-.l.Jillü'.lllte •............ 
t~· l!i~<Jrt".'"". Ide ?una3 de 1958 e 4.SCD, .de 23 de da outr!!.S .r;ro-:.··-ncr:.s. CJ.PH<tO r'J !Uar e Guerra .• 

'-l'.:ln s~.:J o:::in!ão go::'.lera~l.z;c:la r~ C..::~:-'1-::o de lCJ, _p .... _s~m p. Yigo:ar O Presidcn~~ ci.':'l R.J:r ... ,',;icu.: C:~:f_'l de lra:;a~a ........ . 
!' urm:1.~ {"11:e ~ ton' e b:;c:·ca de O f·- ~em a ~ ~·- ..1........1 • .! re ..... ~ ;:ao: F , 'r .. _ . . .,._ , lo..;.p~~o a~ Corveta •.......•... 
ii;:-;als elo c:-· '.l.N. c.lE··a. 3 ~r a :Eo-- • • aço saoer que o Cv.-:!;.e_...:.o N~c~J· ·c~~· ~:!-'.1.:!1tn~e 
c;-·a Na·:~: · r ''i. 2~ -:;,Pod~~~o 1z;~n,_·3..:.~ n~ ... ?or-)nal decreta. e eu K~nciono a sen,-umte/ 1ç"Tcn.>l"'te ...... :::::::-:~::~. 

:··:,. 1.~;-.· ,.,.., r!--:>1 ~;~·::> --::··C'~i.~~~~ ~~;-~~f;f:;::>~ 11~~n;~~~OsN;'~~s~ Lei:. o ~ 1 . , ··~ •. ·,· 1 zo T.·n.me (~oertoJ ......... . 
pucnch..:r _o C.E . .L.N. apem1·o; coo1 ·cu e ·b lecidos cw F'"·uwmento Alt. 1. o ... e.et .. "l. o._, Ol!CldS do 
o_:;cla'r r·:,Jn.drs da Esc:Ha Nand, em ;j: a .L~!· e "~ • • Corpo da Armrda: L'Os de~~ Cor-
~-·;.e .--·c-' 1 rr:~;:'as a•"mir.is;::.~i·.--_:-,. -.;:,· • , pose Quadros d3 h"r.niJ..'l ae_Guet-rn 
l:1Len1~~ 'a ~-·<:'o c;~ r.s~imnlur o a> M..-:c.;.J.-n.e conc·.:Jw de ~:::leção e passam a Ler a SCJJ.i·he cons'l1Uiçao. 
1T~Te'J"') ('".~C!:'l:s O!i:3i'l;s n:> cit~1o ,P'-"'\...:'l.lOl' r~~r~o de E~;;cnh:m~: 
Ct>Jf}~n. i :o: .r ... me pcrq.t~e o núrncr::~; ~ - o-... ;~1~~~ de cop_: d:'.., ~._rn.u.:.~~ .................................... •. 
c' e OL::-'. " ·:cs d~mais Corpos e 0•Ja- .ti - <?llCla-lS do C ... r;.:> d ... F".IZll~I .................. , .- ................. , 
·~ • • .. • 01; • " f' ., t ,. · ..,, .. to:; Na vau:. e do Corpc c..2 L~tn.den ... es t 4 tl:,~~.<- 1 • : .• ~-'.~.n-':ll.CJ.n e rr.n. ....... ::lJ. 1-Iarinha, por nece ... :iC:::je do ser- Ar· 9 Os at·..::~:..:. O~ic:\is d::~ C~;p:') 
r.~ ..... ~-·. - ~ J. •.• n.nnha. I' . C'"'"'6.rio da Adn ;_,_.l"'f'"O Na~ da Armada, d.:l.3 i •..i.;.::,-:~vc3 cs::) [l 

y-.. , ,, · · 1c ·nar o .... --::J···-.. .llD l' a .h... · ... ~ .. · -~..... ... (SJ P""S"ra-o pai" o C'.-,·po "e ~-,e-. .. ....... " _ '- -H- .v... ... •. •...:.. .. .::;. vai «->"" .. v .J;J.U-

r.:t c::JIL., .L: Llo Hm Grupo de Tral..la-1 · ~, . , ... • ,., • ; .. .., nheir-os c Técnicos H"ai<:!lti, ai ocapan-
1::·), o,,-·:~: r·.aeiulu qu. i! s:.r1a. c:Jnv2·J·. b 1 l':.:."~u~.n~e cone~· .... "?. tte a.:un7'._.o, do colocação d~ sc..:.r..:u cJm 0,:. seJS 
hJ.?-n,J l.: =-~··-·~· a CJmr..lem~n...:tcí..o tio '"':Jt r.~·C~l:ta_de d~ .s ... ~YlÇO e a c.Ué- I_}Ç.Stos e ant.:gtüde.C:~ ::..lnüs. 

Cot{l'J d~ Fu:ile':,·o~ !\'n-::ij; 

Vi"le-A.mirante ............. , .. 
contra·A.ímirante .............. ' 
C.apiti> 0 C.:: :J:u e G"J.eÚ.cJ. •••• 
Capitão de I<T.:~au .......••. 
C::tpili!o de Cc:\eta ......•••. 
~pi~ âo-'Ttnente . , ......•. , .. ." 
19 ·ren~nl-e •.. · ... · ............ . 
29 :Tenente taberto) 

'' 

.. J 

'J 

: 1 
f-1 

C. r. T:: .. c-:u_1 o a';)tOYCiíam;.-~"lto de I •,lo .ct~ ACI. mmrs,rraç~o ,i;-oa~a1, das de que § lq Os Of:crais que .. em v_irt:;de dz I 
u.-:;; dL! ... rr.:~x::. rn~.:i:mte conc.:..r:-:o: -;--I::-Jtr_:.J.:.s pe.?s W.S:.J.c.J.~Js_, P~:'":.lld~- concurso, se- achar:.ri)., a~UJ.1m:mte, :1' 

:. ·:~r~· ..:-th;;~. 0 o::c-.-c:o ~!}_9 57 .30?. de i;:..:!~~ ~'-'.~0t:'-o:i _G: ~~?r~an.a c: o ~-JfS~ cursando engenharia, ~_-r:.;l·~;::;farüo IJ:ar"' 
:::2 (.,: r,~;-~.•1Jro de []ôa, que trata ~-·~· ...... r. .. r~c...-.il.._ ... L •• _J r:eo G:J:.er o Corpo da- En;:enh:::.ros e 'l\..~;ccJ 
do Cvnc·:z.:-~ r:~ Ar;missã'1 ao C.E.'f.l\f, ~ 1,.1 ... ".·ae;:-_1 cu Dr,:~l1Erros, Cl:lj03 Navais lozo c;a~ Jp"o·.-cctos nvs 1'12~-
ctw\::-a:;-:a riis_,_,o.,itivos e1ll vi1or da. ú"D~c.mas venham a ~er rrcJr.hecrdos pectivos cursos e o<:~~~a:-..:o l<1~ar nos 
L~i I,? J.':i'"l1-.ll,, de 29 de Õ::'Z2ffil::r!J cel~e·o l<o"Vêrno E'eder:-1, lll3·!UO quando\diversos postos, de f~C~::-do {;QQ. l'iU:l 
1~ jl, r~") l"- ào si :::lo pr::,síyel, nté a· ·on.l.:::.do.s e11 InstJtutc.3,_ Ia~?lw.ctes e 1antigujdadr, 
f rc~er· e d~1+~. a ab~ica,.5.o (lo CJta:io ..:.sco.as a.e ..;:.n"<:nnana 00 cs.rJ.n~eno: 1 § 29 O Ingresso _p.:r.::. o Corpo de En­
C:~c..r.:'f'. · l -- Pt:m~i"OS e Seg·..:ndos f<>n~nte. g:enh~iro3 e Téc.11c- ~. 1'7::::~!.J se f;;.ra 

/>_' -:T'l.. ·.:h_:~d::l a c.:;:-~:-;:r :1 ra:~-..a: - tio Qtta-dro d~ ·on~il>Js Auxilia- por concurw, r....:.:-c.:.:::1~~ r.:;,;ü:<>.:r:<::Lta~ 
c-::'s::::C:o, l~:} s::n;iC.o de clo:':!r a .".:!-!·'e~ da ~i:lrl-=lli.~; ção a ser expeC.:.:i3. p2:,J .ao~·.:r~'1o jcn­
mini:st:r•;.:'.o C.:J im:r:.::m.21.~o n~c:!~ú- - do Quadro, de Ofi:!i;Ji.s Auxmo~.· tro do prazo de n_o·.cn:o (G:l) d:o:3 c~.?ÓJ 
rio à cr:'11f-~~m2nb<>!i'J dr:s ~;ietiv~·s do ~·r~ G.o c.o~po de Ft.:.tile~rcs I:r.vn.is; o a entrada em \'!g-or d:t pres3nte Lel, 
c.r;o.~ ,:~ .. .t"bm::t:> ll t'o::~·n_:!l c:-n.::l·! - oriun::;:.s ú:J .C~ntro de InstrJ.ção ob~erv;:o.nd:>-..<;,e: 
c~·o"f:> Ci~ V1sn E::e-::~~rc''"!. o 'Jr:>- :::..1~1 Of.cial~ d., R~"'-e:--ra da Marinha, -aJ que o ce.nd:ti;::.b S:'!ja detentor de 
j~tD c' e L~i R ;c-enso '1'?3, !'''er~'"''la o 1 ::'·c.:·a r~ Fo.-r> "f o. de Oficl_ai3

1 

diploma de escola superior. especial 
c!lo:::-'."$'c-0:~ t 1a f·ei n~' 1.531+ 1\-~1. r.:-r- rzra a Rosen•a da ).1"J:-.~1h:!.. ou técnica, n:.tci'Jml ou estrangetra, 
triit"!':- (1_'~'! ~~ .c-Jmpra o já citado D~-~ !I - Snb(Jfici2lS r- SJ.:gi'11L:)S, para. onde fêr envi:.do, a;.ó3 o co::J.-
creto n? 57.302-65. li!- Cii'is." • curso de seleção; 

Co:-p.o de Engcni.elros e T~c;:r 
x~a·ats 

Vice·.\lr."lirar.~s , ... , ..••....•• , 
Ct-1TtrJ>.-A m~rant.e ........... .. 
Capitf>o de ~.Ia.r e Guerra •••• , 
Capi:ã") de Fragata .•.....••• 
C a pilão de Corevta ...•..•.•• 
C a._~ ..<lo-Tenente •.•••••••• , , .. 

. ' 
:...! 
• I 

. .._,-
Co1·po de Intendentes da .. A!ati~;.·,! 

Vice-AlmirJ.nte .............. , • 
Contra- Almirante .........•.•• 
Capitão de Mar -e Guerra •••• 

1 

21 



2262- Têrça-feira 3 
"" . 
capitfto de Fragata. ..... o. o o.. 50 
Capitfi,o de corveta. • u .... ,.. 00 
Capitão-Te:D.ente • . . . . . • • • • • • . •. J~O 
lQ Télnente • , ; • . . . . . . . .. • .. . • 1.8p 
2q Tl:1nente (a~erto) ...• , ... ·J 

. 464 

CiJrpo de Saüde da M·arin1ut 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

EXPEDIENTE 
I:IIEl"ARTA~J:<::t'-ITO DE !Mf'RE:\:SA ~~ACIONAI:) 

Dlt:::<!TOR • C"l:-:~AL 

ALBERTO DE ERJTTO PEF;~IRA 

Cf1I::Ptt DO SFtRVIC":O DG. C"UDLICAc=;Gc!l CHr:;,1 :JA gr;çAO DE ,_,i!D:.,.ÇÂO 

Outubro de 1967 

'

ção e passarão a ocupar o número qud 
lhes couber na escala. respectiva, d~ 
de que estejam em função de cará.tet 
militar. · 

Art. 39 Continuam em v!gor as dls .. 
pos1ções do art. 59, e seus §§ 19, 211, 
69, 79, 89, 99 e 10 da Lei nQ 1.531·A. 
de 29 de dezembro de 1951. 

Quadro de Médico:s 

Vice-.f\lmira'D.te .••••.........••• 
J, B. DE ALMeiDA CARI'\EIRO 

1 
FLORIAi'!O GUIMARÃES 

Art. 49 O ingresso nos Quadros d~ 
Corpo de Saúde da Marinha far-se~á 
no pósto de Primeiro Tenente. 

Art. 59 Os atuais Segundos Tenen .. 
tes dos Quadros de Cirurgiões Dentis .. 
tas e Farmacêuticos, em virtude de\ 
presente lei, serão promovidos ao 
pôsto de Primeiros Tenentes, inde .. 
pendente de interstício e vagas. m 
contarão antigüidade de acôrdo corn 
a Lei n9 2.999, de 1l de dezembro da 
1956, sem direito a vencimentos -o 
vantagens atrasados. 

Cc::l~la-Almirante ............ . 
CaPHiio de Mar e Guerra ... . 
eap;,:rw de Fragata ......... . 
Calll to de corveta. ...•..... 
'J='Pi:Po-Tenente ••............ 

2 
21 
5' 
80 

120 
100 

DIÁRIO DO CO:\!Gri~G3G 
O~>:ÇÃO 11 

í\:ACIOi'lAL 

!9 'T$ente ••.•• , ••.•.. ~ .•...•. ~res&o nas oficlnes do Oepatomento do lmpren::r.a 1-lsclonal - BRASiLI& 

374 

Quadro de Farmacêuticos 

Cat:il.âo de Mar 'e Guerra ... . 
Cnpitlo de Fragata ......... . 
capil~o de Corveta ...... , , .. 
Capittt.o-Tenente ............. . 
19 Tt;nente •••••.......... 

6Q 

Corpo de Engenheiros e Técnicos 
NUVa?S 

(Vetado) 1958 

1 Contra-Almirante 
1 Capitão de Mar e Guerra 
9 Capitães de Fragata 

l8 Capitães de corveta. 
7 Capitães .. Tenente:, 

Janeiro de 1959 

·~~adro de Cirurgiões-Der:.tistas 

Cap~câo de Mar e Guerra ...• 
capitão de Fragata ......... . 

1 Capitão de Mar e Guerr:\ 
9 Capitães de Fragata 

~ 16 Capitães de Corveta 
lO 6 Capitães~Tenente.s 

capitão de Corveta ......... . 
Capitâo-Tenente .............. . 

10 
Go Corpo de Saúde da .l!ari.nhn. 

19 "I' $lente ........... .. 4< 

JC 

' QUa'firo de Oficiais Auxiliv.1 es da 
Marinha 

Capüâo de Corveta ........... . 
Caph~G·Tenente ........ , .... . 
lQ ·.~enente ........••..•....... 
29 T$entt! ••....•......... 

lO 
'itl 

130 
1:1(1 

340 

Qua.#ro de 0/fcic..is Auxtuares dO 
Cprpo de Fuzileiros Nm;uts 

· CapHito de Corveta .. . .. .. . .. 3 
Capit~o~Tenente . . . . . . .. . . . . . . • 'I 
19 '[e.Oent~ .......... , .... ,.... 15 
2.9 ~.:errente """-.'... . . . . . . . . . . . . 2l, 

' 5U 

Quadrb de Músico.s FuzileinJ3 NaVO-ls 
I 

Vettttl~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vetaao 
19 •rcnente . . . . .. .. .. .. . .. . . . . ~ 

29 -:~em.ente . . . • • • . . . . . . . . . . . • . • il 

I ·--
Al't.· 29 As vagas provenientes dO 

presente aumento de efetivos ~erão 
pretmtlhidas vetado... da. seguinte 
forma: 

i Corpo da :Armaa:a 
(Velado) 195L 

3 Vick~Almirantes 
2 Co.Qtra-Almlrantes 

16 C:a~itães de Mar e GU•1_rra 
20 C:t._Qitães de Ftagata 
10 capitães de Corveta 
25 l'ri):neiros Tenentes 

' Janeiro de l&tJ 
1 V!c~-Almirante. 
1 Co:(ltra-Almirante 

:.9 C:rpitães de Mar e Guen·a 
ib Capitães de Fragata 
25 Pr;tneiroS Tenentes 

• cbrpo de Fuzileiror Nar:ot:; .• 
[ _ (VetadO) 1953 

2 Gc~tra-Almirantes 
6 C:::.Jllitães de Mar e QUPrra 

11 C;::fitães de Fragata 
:.'1 Ca itães de Corveta 
13 Ca~itães-Tenentes 
11 Pfitneiros Tenentrs 

J lllleiro de 19b9 
5 Cai;)!tãe~ de Mar e Gue:a 
9 C: a !Pi tâes de Fraga ta 

tO Ca~·tães de Corv&i:f. 
12 r:a itães-Tenentc., 
9 P~i leitos Tenentes 

(Quadro de Médicos'" 

<Vetado) 1953 
1 Vlce-A1mirantl1 
1 Contra-Almirante 
5 Capitães de Mar e Guerra 

12 Capitães de Fragata / 
:o Capitães de Corveta. 
15 Capitães-Tenente~ 
13 Primeiros Tenentes 

Janeiro de 1959 
4 Capitães de :N.Iar e Guerra. 

lO Capitães de Fragata 
lO Capitães de Corveta. 
!5 Capitães·Tenente~ · 
12 Primeiros Tenentes 

Quadro de Cirurgi6es Dentista.s 
...... <Vetado) 1958 

2 Capitães de Mar e Guerrâ 
4 Capitães de Fragata. 
7 Capitães de Corveta 

L4 Capitães~Tenentes 

Janeiro de 1959 
1 Capitão de Mar e Guerra 
3 Capitães de F·ragata 
6 Capitães de Corveta 

14 .Capitães-Tenentes 
Quadro de FannacéuticoJ '. (Vetado) 1958 

1 Capttão de Mar e Guerra. 
1 Capitão de Fragata 
2 Capitães de COrveta 
8 Capitães-Tenentes 

Janeiro de 195~ 

1 Capitão de Fragata 
2 Capüães de Corveta 
7 CapitãeS-Tenentes 
COrpo de lnten<i.zntes da M«ritth<t 

<Vetado) 1958 
1 Vlc~-Aimiram.e 
1 Contra-Almirante 
5 Capitães cie Mar e Guerra 
7 Capitães de Fragata 
9 Capitães de Corveta 
6 Capitães-Tenen~c::; 

Ja.3~,. J tl~ 1959 

4 Capitães de !üJ.l' e Guerra. 
7 Capitaes de l'Tagala 
9 Capitães d-e Corveta 
6 Capitães-Tenenle:. 
4 P:-!m"'iros Tenentes 

Quadro de Of~ciais Auxiliates da 
Marinha 

CV L .aGo) 1958 
6 ·Capitães de Corveta 
23 Capitães~Tenentes 

40 Primeiros Tenentes 
15 Segundos Tenentes Art. 69 ... VE:TADO ... 

Janeiro de 1959 
6 Capitães de Corveta 
22 Capitães-Tenentes 
40 Primeiros Tenentes 
15 Segundos Tenentes 
Quadro de 'Oficiais Auxiliares do 

Corpo de Fuzileiros Navais 

Art. 79 Esta lei entrará em vtgor 

I 
na data de sua publicação, revogada.! 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1958; 
1379 da Independência e 709 da Repú .. 
blica.. - Juscelino Kubitschek; An .. 
tônio Alves Crtmara. 

(Vetado) 1956 

1 Capitão de Corveta. 
2 capitães-Tenentes 
4 Primeiros Tenentes 
6 Segundos Tenente3 

Janeiro de 1959 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 4. 300 - Di: 23 DE DEZEMBRO 
DE 1963 

Eleva o efetivo de Almirante de Es4 

-quadra do Corpo da Armada: 

O Presidente da República: 

·t- d c t Faço saber que o Congresso Na.• 
1 Capl ao e orve a cional decreta e eu sanciono a se-
2 capitães-Tenente" guinte Lei: 
4 Primeiros Tenentes 
6 'Segurido.::; Tenentes Art. 19 O efetivo do pôsto de Al .. 
§ 19 ... VETADo... mira~te-de-Esquadra do Corpo. da 
§ 29 o preenchimento das vagas, em Armada é fixado em quatro. 

janeiro de 1959. far~se-á de acôrdo. · Art. 29 Esta Lei entrará em vigor 
com as quotas de merecimento e an- na. data. de sua publicação, revogadas 
tigüidade previstas no Regulamenta as disposições em contrário. 
de Promoçoes em vigor. Brasília, 23 de dezembro de 1963; 

.f 31:1 Os oficiais agregados e que fo. 1429 da Independência e 759 da Repú .. 
rem promovidos na forma do pará.. blica. - João Goulart; Sylvio Borges 
grafá anterior, deixará() essa situa de Souza Motta. 

SENADO 
ATA DA 145~ SESSÃO, EM 2 

DE OUTUBRO DE 1967 

1 ~ Sessão Legislativa 
Ordinária, da 6~ Legislatura 

FEDERAL. 
341~B-67 e nQ 83-67, no S2nad0 que 
autoriza o Poder Executivo a doar 
material e equipamentos a e:ltidlides 
públicas e privada". que menciona e 
dá outras providêri't1as. (Pl"Ojeto que 
se transformou na Lei n~ ::>.319, de 29 
de setembro de 1967) e 

PRESIDf:NCIA TDO SR. CATTETE . N9 494-67 (nQ de origem 65J-67) -
PINHEIRO i Projeto de lei n9 2.5-36-B-65 na Cá-

As 14 horas e 30 minutos, a'.!ham-
1 

m_a.ra e ll9 22~65_ do. Senad.~, ~ue dis ... 
se presentes 05 Srs. senadores: P.oe. sôbre referencra ao titu~o pro-

Adalberto Sena. flSSlO~! de funcionário públ\co civil 
cattete Püíheiro da Umao, no caso e pela formn que 
Moura Palha especifica <Projeto que se tra.nafor-
Menezes Pimentel mou na Lei n9- 5 .320, de 29 de Be-
Les.ndro Maciel tembro de 1967.) 
Jos~phat Marinho RESPOSTAS A REQUERIMENTOS~ 
Eur1co Rezende DE INFORMACõli:S 
Aurélio Vianna -
carvalho Pinto I - Do Mi11istro da Agri:cu:tura -
Fernando Corrêa (Avisos de 27-9-67): · 
Filinto :Müller • N9 61-AP-Br - com reteréncia áo 
Bezerra :r-::-:: 1.o Requerimento n9 267. de 1957. do se .. 
Renato Silva nhor Senador Vasconcelos ~ôrres; 
Guido Mond•n N9 62-AP-Br - com ref~rHlcia aC\ 
Daniel Kr:e-~2r Requerimento n9 22:9, de 1967, do 

S ~~TE Sr. Senador Vasconcelos rõrres: 0 R· ::~- : · 4~ : N9 63-AP-Br - com reierénc1a aG 
(Co.ttcle Pl;l,'.Jii·o) A lista de Pre- Requerimento n? 268, de ~flG~ dv se .. 

sença ccu::-a. o c~mparecimt.nto de 15 nhor Senador Vascm-.celos Tór.rrc;· 
Srs. Sm~cic~·e:.;, Jiú número rq:.men- N9 64-AP-Br - com refexP.ncia' a'o 
tzl, dcc~a;u 2b.:-ua a sess'ãu .. Vai ser Requerimento n\1 ~2:, cie 1961. do Se· 
lida r.. at:::.. nhor Senador Vu~;;cncello-s Tõl'les; 

NV 73~AP~Br ->com rete1~"1ri:t ao O SJ·, 29 8.:~· -;;W.rio pr-ocede à 
leitun~ da lha ctt ses~ão o.nterior, 
que é aprovada sem 1·~0ates. 

:.J S;-. 19 secretári'J lé o &e­
guln'·: 

j~~-r""E::}:3NTE 

RequeJ'.im2nLo. n"' 410 de }q;_;; do Se .. 
nhor S~nador Vr..sc'Jnc~~os Tô-r:-€s: 

N9 74~AP-Br - com rete;·ência ao 
Req~erimento n9 427, de l:Jf\1, Qo Se­
nhor Senador vasconcelG-s Tõrre-o: 
li - Do Ministco do !nr·•,..ior -

!ViEN;.:~/ .. ~1:!:.\~ DO Prt.E3IDZN"TE (AY.iso de 27-9:.67): 
D: .. :t3!.."UBLICA N9 245-BSB-67 - com reletPn::-ia 

. Restitui;áo de autógrafof:> de proje- ao Requerimento nQ 329~ü7, do ,se­
tos de lei srmcionndos: (df:' 29 de se- 'nhor Sen"dor Raul Giuber1"i 
t.embro de 19S7> / III - Do Ministi'o Ext.arordinã~o 

I N9 493-ü7 (n9 de origem 649-67) - 1 para Assuntos do Gabinet:~ ·Civil -
Projeto de Lei da Câmsna número (Aviso de 29-9-6'/): 



Têrça-feira 3 DIARIO DO COiiiGRESSO NACIONAL (Secão 11) Outubro da 1967 2263 

N"" 740-SAP-67 - oom ,·ercrêncla ao, serviços de hidrãullca e :;"'T\':r:os de ' na forma du legislação fn1 vigor e dm êspecificações do Anexo 1, de ~Çõrqo 
Requerimento n9 729-67 do Sr. SenR- 1 comunicação de am?litu~? 1·.:-· .. onal. ' com o se6u1n~ üesU.-o<:~ram?nto~ 
~or Júlio Leite. . f, 19- Para a concet-0no do {'Sti-

. ..,...,. - ~ , = 1 mu:.o. seró. exi~lda a ap.4rsen·~_pjo d~ 
O_·tCIO DO PRI •• :IEIRO SECR~J.A-: comprovante cte existência do projeto 

RlO ~A CA:.\IARA DOS D..:.PU- : aprovado ou a apre.sentaç-ão de con­
TAD__'{):S: 1 trato com o Poder Púb!J<::o. e:nprê-
1 - comu~ação de prornmda· t sa~ públic2s, ~ociedade d~ e:o,nomia 

1- RECEITA nO TESOURO 

~mento da Câmãra q.os Depli;ladcs ~ô- ~ nusta_ e. e~~resas conceSSIOnar!as Ciu 
bre P(ojeto d~ Lel do semado re-I permtssiOnanas_. . _ 
metido a sançào: · ~ 29 - O dn·ett-o à isençao pre· 

N" 3. 292. de 28 .9. 67 _ com l"efe-; •,1~ta. ne-ste artigo será ctecl~rad? !?~lo 
rência à aprovaçâo do Projeto de Lei Mtnlst~o da Fa~enda €Ul _ .... ada CJSO 
;n9 15-67, no Senado e n9 524-o7, na! especiflco .. atraveo; de ato mn~u.~1~n- .... -::-.. 
Câmz.ra que dispõe sôbre .:s con1:-

1 
tado, ouv1do o conselho J.e ... ol1bca 

lnoracô~s do centenano de N1Io Pc- · AdU~neua. _ 

1.1- RECEITAS COR.R3NTES· 

.Receita Tributária. ••... , . . . . . • 10.002.768.231 
Receikl.. Patrimoníal ........ o.. 47.404.000 
Receita. Industrial ••... o • • • • • • 117. 344. 655 
Receitas Diversas ............ o 3Z7 .433.212 
~rransrc~0ncbs Corrent:s ;180 

1.2 - RECEITA DE CAPITAL ... -................. .. 

Tot<ll . ....... : .... ' .. ' ..... ' ............. . 
'f;anhâ, e dá outras prv'!idenrlas l Art .. 2° ~A isençao dos tniJHttY'.,. . 
tp1 01eto remetido b. sanção na mesma I inclustve ,;\-. taxa de desp.tch0 ndua: I 
'Clata netro. prevtst.a no artigo 18 da l.et 

' 119 3.89-{l-A. de 25 de abril de 1961, 2- RECEITA· L•...-~ úRGA.OS DE. ADMINISTRAÇA<1 
2 - Comunicação de pronnncia- 1 

fica. estendida às sociedades d~ ec0 .. lNVlR.FTA \eXClUSl\"e transt"erenciD:s ao Tesouro; 

NCr~ 

10.4B4.95p.ti7d 

' 

{)"2. 69~. 501 

11.097.64::1. ~79 

menta da Câmara dos DeJmtados ,:,ô- nomia mista e às entidades públicas R c I.., ORRENTE 1 249 40fj 839 
bre emenda do senado J reme.,sa de que·produzam ou transmit:lm ou dis- 2 ·1 - E E .lAS C 3 ...................... · · · · 
Projeto a sanção: tribuam energia elétrica. 2.2 ....;_RECEITAS DE CAPITAL ... . .• ..•... .•.... .• 1.243.73{,U~O 

l'~;ía~L;9;~je~~ã~8d9iG~m;ndc~I~or~~= ta A~~i !9b;nie i~~nç:~n!rJ~·~~;;b~re;: Total o................................ 2.493.142,.839 
nado ao Projeto de Lei nY 89-fi7 no çados nus Alfândegas 1nedmnte ·têr­
Benado e n9 392-D-67, na Cãn{ara, mo de responsabilidade. na f-:>rma do 
que dispõe sôbre a contagem do tem- art. 42 d~ Lei n9 3.244, de 14 de 
j:Jo de serviço dos servidores pf'rten- agõsto de 19fi7. 
ÇenWs a. estabelecimentos de ensino Art. 41;) - Esta. Lei entra. em vi- 1l 
Superior antes de federR.lizados por gor na data de sua publicação. 
leis especlais. Projeto remerido à Art. 5g- Revogam~se as disposi~ 
l:>anção na mesma dat-a. 1 ções em contrário. 

3 - Comunicação de rronuncia- ~ A comissão de Finanças. 
tnento ela Câmara dos Deputados re-1 d d 

1 
d 

Sr. Primeiro Secretário da. Câmara 

Total Geral • o ••••• , •••••••••• : ••••••••••• :· 13.590.:786 .. 118 

Art. 3ÇI A Receita da União é revigorada e cobrada,· segundo os teKtos 
legais, enumerados La coru:tituiçao 1 eaerai, na legtslaçao da Recetta, na 
Lei n'? 5. l"l2, de 23 de outubro de 131!6, e nà legislação complementar. 

Art. 4" A ctespesa scra realizacta segunao a atscrimmaçao constante on 
Amxo 2. que apres~nta a programa,.ão eetoriÍll ao uovemo, e aos P..nQxos 
3 a 5, que detall1mn a compQstçao aa despesa pel<)S poaeres cta UntM.: 

NCr$ terente ao PrOjeto de .orçamento; 

1

. Nº 3.318. e 2J o çor:o:en e-. o 

Of. 3.318, de 27.9.67 - comuni- dos Deputados, nos .segn.intes tê'J.·~ I · 
~ando a aprovação de Anexos e Suba-' mos: . . ! 2 -· POR l:'.ttULi!;{Al\lA:'l 

:Q.exos, sem emendas do Projeto. B .
1
. 

2
" d • b 110 - Aum.~.ni&~raç::i.o . • •• , •.•••. , •..• 

~9 5{13-B-67, que est-ima o. Rec-eit::l. e· ro.sJ la. em 1 e se cem rq 130 - Agtepocm .. na . o ••••••••••••• 

1 .,4!12. 't79 . ::lo:. 
350' 124.385 

1.1G!.714.117 
57.812.668 
13.251.039 

342.365.000 
1.712.684.424 

853.200.308 
352.960.126 

fixa . .a-Despesa da União uara o exer- de 1967 150 - Assbtêncra e pr;;vidência ..... 
t'ÍCiO financeiro de 1908. Oficio nll 3. 318 110 - Col')nizaçfiO e Reforma A;!I"ária 

-OFiCIO 
N'? 3.264, do Sl'. 1'? Secrer.ãrlo da: 

Cârhara dos Deputados., ene!mli- ! 
l)hando à revisão do Senado, autó- 1 

grafos do· sezuinte projeto: 

PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA 

N9 106, de 1967 
(N~ 455-B, DE 1967, NA ORIGEM) , 

J)ispõe sôbre a iseJlÇáo de tributos I 
incidentes na importação dos bens 
tUstinados à construção e obras 

, relacionados com atividades de in-
: Jrà~strutura. r 

o Congresso Nacional decreta: 
AÚ. 1? Será concedida a isenção 

do impôsto de importação, d.J im­
pPsto sôbre produtos industrializados 
e, da. taxa de despacho adTtnelro, nas 
cpndições est.abelecidas ·nesta Lei à 
úP.poraçã.o de equipament!)S, mãciui­
nas, aparelhos e instrumentos com 
os respectivos acessórios, s.Jbressalen­
t~s e ferramentas sem stmilar na­
cional destinados especlfir:amcnte à 
construção, execução de obras e ins­
t~t.lações relacionadas com "' produ­
ção e transmissão de energia elétri­
ca ou nuclear, oonstruçã:J de fer­
rovias, rodovias, portos, aeroportos, 

senhor :f'rimeiro Secretário. 

Tenho a honra de comunicar a. 
vossa Exceléncia, para conhec~men~ 1 
to do Senado Federal, que e.:;ta Casa 
aprovou os seguintes Anexos e Sub­
ane-ros. sern emendas, do Projeto ... 
5QO~B, -de 1967, que estima. a Receita 
c fixa a Despesa da União pata o 
ex"ercício financeiro de 1SG8: 

Anexo 1 - Receita 

Anexo 3 - Poder LegtJlativo e 6r­
gáos Auxiliares 

SUbunexo 01 - Câmara dos Depu-
tados 

Q'J - senado Federal 
03 - Tribunal de Cont:ts da União 
Anexo 4 - Po<ter Executivo 

Subanexo 13 - Ministério do Tra-
. balho e Previdêncía Social. 

Prevaleço-me do ensejo para rei~ 
terar a vossa Excelência os protes­
tos da minha elevada estima. e dis~ 
tinta consideração. - Deputad~ IIen .. 
rique de IA Rocque, 19 Secretário. 

N9 3.319, de 30 de setembro de 1967, 
do Sr. Primeiro -secretário da Câ­
mara dos Deputados, enc!:lminhando 
à revisão do Senado autógrafos do 
Projeto de r..ei da Câmara n9 105, de 
1967 na parte relativa aos seg•1intes 
Anexos e subanexos: 

190 - Comércio . . .................. . 
210 - Comunicações • . ........ : . .. . 
230 - Defet:a e segurança o •••••••••• 

250 - Educat;:~o -. . ................ .. 
210 - Energia . . .................. .. 
290 - Habitação e Planejamento Ur-
. bano . • o ••••• , •••••••••• ." 

:no - Industria . . ... ; ............. . 
330 - Polltica Exterior ............. . 
330 - Sàücte e ::::::me<..mento ........• 
370 - Transporte . . ...............• 
390 - Recursos Naturais ............ . 
41D - Pl'O<;Tamaçfto a cargo dos Esta-

dos e Municípios ......... . 
430 - Progranwcão a cargo dos Lkgãos 

da Administração Indireta 

Total •• ,• ....... ; ........ . 

139.163.449 
417.515.505 
1?.0.843.312 
t03,5Va.ti4U _ 

2. 039.561.773 
21.939.171 

1 521.000.000 

2.49'3.142.839 

13.590.786.118 

3- PODER LEGISLATIVO E óRGAOS AUXILIARES .• 

01- Câmara qos Deputados .. ....• 85.701.000 
02 - Senado Federal .. • • . . . . . . . . . . . . • 42. 955,000 
03 ~Tribunal· de contas da União 13,001.955 

4 - PODER JUDICIARIO • • ............•.. •~> ••••• ; •••• 

01 - Supremo Tribunal Federal . . . . • B, 750.000 
02 - Tnbunal Federal de Recursos • • 11.554.000 
(}3- Justiça Militar o ....... o........ 12.374.760 
04- Justiça Eleitoral ...... o••o•.o• ••o 39.555.480 
o~ -Justiça do Trabalho o........... 54,543.200 
06 ..,...-Justiça Federal .. .. . . ...... .. .. 5.970.000 
07 - Justiça do J) .. strito Federal , e 

dos T~I'ritórios ........... . 9.634.500 

:i - PODER E.'(ECUTIVO .................... " .•..•.•... 

;F'ROJf:TO DE Lf~I DA CAMARA N" 105, DE l~lí7 

(N9 500-B, na Casa de origem) 

Estima a Receita e fixa a Despesa da Unido para o exerctcto Jtna.ncetro 
de. lS&d 

o congresso .NaciOnal decreta: 

Art. l\1 o orçamento Gerál da União para o exerc1cto f1nailcexro dl1 
1®8, discriminado pelos Anexos integrantes desta Lei, e e1~rru:o d.e 
acõrdo com a seção VI do Capítulo VI do Titulo I da Gonstltuiçao· do 
Brasll, esttnu: a Receita em NC11- 13.590.786.118,00 (treze bilhões, quinhen .. 
tos e noventa milhões, setecen~ e oitenta e seis mil cento e dezoiM 
crttZ'elro.s novos), e fixa a Despesa Clll: igual importância. 

Art. 29 será a. Recei.W. realizada. mediante a aStecada.ção doo tributos, 
reftdas, suprimentos de fundos e outraa Receitas ~orrentes e de Capital, 

01 - Presidência da República. .. ~ ..• 
02 - Ministério da Aeronáutica ..... 
03 - Ministério da Agricultura ..•.. o 

04 - Ministério ..ias Comunicações .. 
. 05 ~ Ministério da Educação e . Cul- · 

tura .................... . 
06 - Ministério do Exército ......... . 
07 ··- Ministério da Fazenda. ........ . 
08 - Ministério da Indústria e do 

Comércfo . • ............. . 
09 - Minbtério do lnte!ior ..... ~ ... . 
lO - Ministério da Justiça .....•..•• 
11 - Ministério da Marlnha ....... . 
12 - Ministério das Minas e En·T~ia 
13 - Ministério da.s Relações Exte~ 

riores . . ........... , .... · 
14 - Ministéno da Saúde ... · ...... , .• 
15 - Ministérh do Trabalho e Previ- o 

· d€ncia Social . • ..........• 
16 - Ministério dos Transport-es .. •o 

158.848.436 
631.151.818 
300.456.001 
328. 666. 000 

859.427.800 
1. roo. 431. ooo 
2.426.937.131 

26.323.969 
618.966.439 
100.241.500 
532.589.077 
::'13.278.177 

134.543.15Z 
300.918.817 

130.!66.67'7 
1. BQ2. 656.400 

141.657.9:;5 

140.381.9<U 

10.815.603.384 



2254 Têrça-feira 3 o;;.r.!O r:o CO:I:G:1EGSO NACIO:ct:L (Seção 11) Outubro de 1967 
~·· ----- -~----- ---- - --. -:--~~-.------ -- .. --.---c:-~ ~---,,--- - -------~ 

D:CSPESAS DOS óRCAOS DA ADMINISTRAÇAG 
!:-{DIRETA (reCursos próprlo.l) ······················ 

Total • • . .. . . . . . . ... .•••••• ..... ........ .• 13.5~0. 725.118 

;1\l:t. 5<? A aplicação doJ r.:cursos dL::Crinl!nadcs no artl~o 
fJl'-l>e-·á de acôrdo con1 os Programas estabelecidos pa:·.? as 
orç.::mentárias e para as entid~des da Adrninistraç:..o Ir.óreta. 

ant.::'rior 
unidade c; 

~rt. 69 As unidades orçamentárias da Administ:·ro.r·to Dlteta organi­
E!l.l'~o. no praw de 15 (quinzel dü:.s, a contar da dRta d'1- P'.l0l•c:n~~ã) desta 
lei, quadros de detalhamento dcs projetos e atividade" sc""l''r!cio o esquema 
cS.r. <J.espesa, os quais d·everão ser publicados, obrigatàri:Jment?, U') Diário 
Oti~ial. 

]Parágrafo único. Se necezsãriD, os quadros refe~·idos ne<>te artif!O 
pod!frão ser alterados, até 31 d3- outubro de 1968, respeit~Q_o;.; os limi~E'S 
Ená"!mos para cada element0 de despesa. 

'.o\J·t. 79. O Poder Exect:~:vn encuminhará, semestn:mente, ao Con­
grP$-<'D Nacionat, balancett> da receita e despesa o~<;amen' ária, indicando 
os :rncurr.os !iberados segtmdu prog::amas, subprogram~s. proj!':os ou at1-
vf1.tv:?e. 

Art. 89 Fica o_ Poder Executivo autorizado a tom::tr as medidas 
llE!CeBsárias para manter os dl~pêndios compatíveis com o c)mportanento 
de~ r:eceita. a fim de se obter. na execução, o equilíbrio orç::>mentirio preco­
nlzatio pela constituição Federal. 

Art. 99 O Balanço Geral da União apresentará a desnesa orr;:mnen­
tátijt discriminada por projetos e atividades e nor e1ementos de despesa 
conforme os quadros orçamentãrios e a legislação complemE-ntar. 

}\rt. 10. ,Fica o Tesouro Nacional s.utorizad'J a ren.li 7 ar oper&('?"'s de 
créctlto, mediante colocação de Letr~ e outros títu!oc; de sua re<>ponsa­
blliclade até o limite de NCr$ 600.000.000,00 (seiscentoo: milhões de cru­
t€~ir03 novos) para realização dJ equilíbrio orc&mentário nos têrmos dos 
lt.ent5 I e li do art. 63 da ConstHuição do Brasil. 

!Parágrafo único. Inclui-se, no montante aut<Jriz::>do neste artig-O, a 
colotação dos títulos referidos junto ao Banco Central do Brasil, de 
acõrdo com o que preceituam os ~§ 19 e 29 do art. 49 da Lei n9 4.595, 
dtl ~1 de dezembro de 1964, bem c'.nno o ~ 29 do art. 79 do Decreto-lei 
ll0 .$6, de 30 de deztmbro de 1966. 

·Àrt. 11. Ficà o Poder Executivo a.utorizad-J a abrir créditos suple-
12'~t'l1.tar~s no decorrer do ex.erc!cio de 1958, até o limite de 10"~ <dez por 
~~~~nto> da receita tributária. na forma dos arts. 79 e 43 da Lei n<:' 4.320, 
tle ~7 de março de 1964, e a realizar operação de crédito nos têrmos do 
r.rt 69 da Constituição . 

. Art. 12. Revogam~se as disposições em contrãrio. 

1 ')s an1:':('0S serão p\lblkad·JS c-tn Suplemento à prc-sC'ntc- c-d·ç;;o 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA N9 22, DE 1957 

Etn 29 de qut.ubro de 1DG7.) 

; comunicação de EleiçwJ e Pus,;e; 

l d::t Diretor-Geral do Dt'p:.rt.::t­
tn~):lt-o ,Nacional de Obras d~'t:nnea~ 
me1'Ho,; 

' Divers.os Assuntos: 
......._ dos serviços de InfonnaçiD Ct:.l­

t,uthl do Rio de Janeiro, G.B, enca­
minhando cópia de artigo dt> escrltor 
Adpni.as Filho; · 

O SR. PRESIDEN1E. 

<Cattete PinhetroJ - A Presidên~ 
ela recebeu hoje rtiensage:n do Pre­
sidente da Repúbl.t.c.u, sob n•.: 647, de 
28 de setembro d!: 1967, encaminnan­
do Projeto de Lei para tramitação 
na· forma e·stabelecida no :trr.. 54, ~ 3,'-' 
da Constituil;ão. 

Trata-se de p"'"l·ojeto que dis!)õe sô­
bre a a-dmissão ao Corpo d1.:: Eng~­
nheiros e Técnicos NnvRl.s da Ma­
rinha de Guerra e revogJ. disposi­
tivos da Lei n9 1.531-A, de 29· dP 
dezembro de 1951. 

Há oradores insc:títo.c: 
Tem a j;)alavra o Sr. Senac""or Jo~ 

saphat Marinho. 
O SR. JOSAPIIAT ~IARINHO: 

-+- da Câmara Municipal ~;~ Cor­
clei;rópolis, SP, manifestandv-:se C!.Jl1-
1;rã,Tia à qualquer alteração no im-
])ô~t0 de circulação àe merc!.!clorms; sr. Presldente, Srs. senadore:::. a 

- do Diretor Presidente da Lig:1t imprensa vem noticiando relterada­
Setviços de Eletricidade s A. co- mente, e sem ressalva por parte Qo 
mtinicando a incorporação na torma Govêrno que se prepara, uas for­
~io: artigo 1~2 do oecreto-l~i rú:ner<' jas do Poder ExecUtivo. i.Ull estra­
.:J.Ó27 de setembro de 1940 de di-, nho •·estatuto doe: cass~dos." A no­
"Ve$as' emprêsas concessionãr!a~ de- ticia ganhou curso .dep~l~ que se des­
aetviços públicos de producão. de dobr!lram. os a_tos P'J'Sltivos cte iol'­
"tr<tnsmissão e distribuição de cne.l'- maçao do mov1mento POP'lla.: e na-
~~i~ elétrica· cionalista -a. que se denomtnou 
· • "Frente Ampla". Aumentou, sobre-
~ do Coordenador ~o Conselho E~- tudo. a publicidade depois também 

tadual de Desenvol~1mento àe ~T~uz q.te a imprensa veiculou que, se~un· 
de~ Fora, MG, . solicitando endereço do cb.servações que teria colhid:l o 
d05 srs. Senado~es pa-r~ remessa ~e Govêrno, 0 supremo Tribunal Fe­
leran~!Dento .sóc1o economtco daqu - deral qualquer que fôsse a decisão 
la reg1a0. . final' no caso concreto do proc~sso 
~ do Prefeito Municipal de Pa~o de sr Hélio Fernandes. não J":r.o­

.B~anco, PR, ma.nifestando-se favora. I•heceria a ~obrevivência G.o atos 
v~ ao projeto que dispõe sôbre a thstitucionais e complementa:-es. 
c:~a.ç~o dt;> fundo estadu~l. de tmrtl- como que tangido pelo '\)avor da 
c1paçao direta dos munlCipJOs na a;-~ J.ogalídade. o Govêrno dei"!COU cor.rer 
rej:;:aóação d~ impostos de Cll'culaÇao s'ém 0 seu prDtesto ou sem s ressalv~ 
dq mercadorms; (!Ue deve à opiniáo públtclt a notl-

..... da Câmara Municipal de Cara- ela de que se pretende elaborar um 
mho, RS, protestando COntra à ln- "l!'~tatuto dos cassados", I!Olll funda· 
v~sâ0 nas águas territorais por pe-s- menta "nos atos institucionais e com­
qt;~.eiros soviéticoS; plement?.res. Não se an~mcia que o 

1- da Câmara Municipal d.:;
1 

ca- objetivo governamental seja preparar 
x~s do Sul, RS fazendo :'l.pê:'o no uma lei <lisciplinadora doe:. pt·e.ce-~to~ 
2qntido d.a aposêntadoria voluntâriaj constitucionai~ sõbr~. os -~•eüc•·o~ r~· 
sàr aOs 30 anos de serviço sultant~s da susp::n ·ao de .jaettos po-

líticos. ~os J:mit.Ps em QUO! lei d~ss.a 'd.:.ixc.rei a tribuna se V. Exo.. nos 
n?tu:::-:: ,-,-J: a c-cmplem.t!t1:Jr a ::.ss.:gw-ar isso. 
cons.ia•i-:Z-9 s~.-.~; _1c-g.l1ma E'. ver- 1 o Sr. F:ZLnto Müller - 1\lulto 
Jatie c.~:~· J. ,; ·':·1~-::ç::._o~ no par~Jcula~ lobr:re.do a V. Exa. 1\-la-s, o que quero 
ela su ;~:l'." ' (., a re;_o.:; poJJuros .. e fa!.irm..ar e· qu~. Cia ID:'·sma m;:nelra 
t:l:> .. c~.::;:::.. ~..!: os ~eu~ pte~~r~us s:_o.: c.ue v. Exa. atr:!Jui ao DOllc:.'rie> urn 

1 
por .~;3HU"~_z.r, auc~executa\c:s: I\J.c :.\•nc!o de Y>3rdade e estranha o gu-
rtgOwsur..L~~e 0 qu~. de~àvb!:ll, ~~ ;v~n1o não o haja qê:mentida-.. eu 
complern2n.-r_ .. em mstr_u~;_-nto. r., lfz.~o raciocin:o inycrso. O gov-rno 
~Um. Se, p:;:'!?_!h, O prop0'3LO <:,flcl~l :1:10 pode estar d.:O."m.en~incio lujo 
for Por~;.c.c:l7<>l', ~uma lei .a~.~~~<':~ 1 ~t·z..nto~ se noticia e ~uio e admito 
d!i, o r~.:~Il!·· P~evlsto J?-!l C:?n.,tit u_ 1que nao tenha part.ld::> de nCluum 
çao, Ç) p._c-dJm~nto Iegislatroo equt lór ..... ão o-overnamental de re::.nom:abili~ 
valer~ a::J ~ ~':.1e co!,llumente se adota I da"'de d-; qualquer alusão ao · .. Estatuto 

1 em SlttJP.ca_s sem~l~antes _ dcs Ca.srodos", nos tlrmcs em que 
P:::lo que se not1cJa. porém. t:ao l" v. Exa. colocou a sua dúvida ou 

dis~o q~e se ~rata. O Q'..l~. prcren.d~ I a sua preocupação. V. Ex.a. h?t. de 
o Governo nao .é .UI?a lP;l ccm,me- cmr,·:r, nobre Senadcr .Josapho.t JI..Ia­
men~a. rd:t Con~tJt,u.~çao. E um ·es-lrinho, que temos, nas hastes do go­
t.atuto dos r:JSS::~do~ com /und~m~n- vêrno, na ~Dmposiçâo ministerial. 
to no Ato, tnstivUClonal 11 2 e no \nus assessorias pessoas de alto valor 
Ato Comp.emmtar nQ L ~jurídico. E essas pessoas, se al!õ;uém 

() Sr. Filinto Mii_ller --;- Pennit:; por acuso tivesse z, idéia de sugerir 
v. Exa. um aparte? . um est2.tuto baseado no Ato lr<.sti-

0 SR. ,TOSAPHAT MARINHO - t~I~cio~al ~ún;e:o 2, êsses mestres da 
E' um prszcr om·ir v. E.r.a. 

1 

C!encm. Jllrtdtca. . c-ertamente q_ue 
alertur:am o Prcs1dente ·para a cn·-

0 :;rr. Filinto Mülle_r - N~o go!';- cunstfmcia de não poder ser en­
taria de interromper V. E'xa. mas 1caminhado ao Congresfo pro.i"t.J dé' 
não quuo pel'rler a oportunidade. !lei nessas condições. Não J)D~.so ~fir• 

o SR. JOSAPHAT M-ARINHO ~ m_ur a V. Exa.. porq~e, con_:o d1sse, 
E' sempre lU1l prazer a Lltervenção i nao sou Líder do aove;no. na o tenho 
de Vossa r;:oxcelencia. I co_nt~tos oom o. _prestd_e~te da Re- . 

· . .. e Kl. pubhca em matena pobtlca, ma.s, se 
O S. r. Fil<~ato. Mull r - Perg~.!n e-~ ti\.·esse a certeza, se fô.<:se a\'isado 

na. a V. ~ · · baseado em~ qu antes do discurso de V. Exu .. f'U tf'r!a 
V. E;xa, afmn~ que é int.ençao do feito indagação ne.sse sentido ao Pre .. 
Govérno fazer lBso? (sidente, para estar em condições de 
o SR. JOSA?HAT MARINHO - : tran~i..iilizar o espirito de Vossa Exce~ 

Todo o n:~t.:ci:íri.o da imprensa o di~. ! lêne:a. De qualquer maneira, nobre 
sem uma contestação até aqui, nobre 'S:mo.dor Josaphat Marinho, sua críti­
Senador Filinto Müller. . j~c._. sempre. ~onstr_ntiva e elevada, é 

O Sr. Filinto Müller - Eminente I ut1I e benef1ca na o sõl!lente pera ô 
Senador Josaphat Marinho, 0 Go- Sen.ado como ]Jar~ toda a Naçll;u. 
vêrno nã.:J pode estar n. contestar, As~un.' ·vamos ouvt-la. com mmto 
todos cs cUc.s, os vários noticiários prazo · 
da intprensn.. S~ o Govêrno julgar l O SR.. JOSAPHAT MARINHO -
acertado, co:no dis~~ v~s~ Excelénci~, 1

1
Louvo, sr. ?Presidente, a correçfio 

desdobrar as OJSpo8lÇOes constt~ e a prudência do nobre Senador 
tucionais através de projeto de lei, Filinto Müller. 
êsse nr.ojeto virã ao Congre~o e Vossa Mantenho, porém, a e:.;:pectatn•a 
Excelência, nc~~a oportumdade, po- - que deve ser a expectativa não 
derá verificar -qual a intenção do só do Senado Federal como de tôda. 
Gov{rno: se é basear-se no Ato a, Nao::ão ,_ de que S. Exa. ou um 
Institucional n9 2 - o que absoluta- dos líderes do Govêrno, nesta ou na 
mente não acredito - ou se .é ~-;im- outra casa do congresso Nacional, 
plesmente complementar o que esta, lha ia de trazer a :palavra de tranqliili­
dito na constituição sôbre os direitOs dade à Nação, e o quanto antes, no 
dos políticos cassados. Faço essa sentido de que 0 Poder Executivo 
observação porque tenho lido, tam- não cogita de elabOrar "estatuto dos 
bém, êsse noticiário. Evidente_mc:nte cassados", e' com fundamento -em 
que a imprensa o colhe nú meio poli- atos institucionais e complementares, 
tico, mas quase poderia desafiar tôda varridos já do quadro do direito 
imprensa para que dissesse se obteve positivo pela própria Constituição 
eSsa. notícia de fontes oficiais do revolucionária. 
Palácio do Planalto ou n~o. _E diria Desde que, porém, não se assegura.. 
a V. _F...xa. qu_e essa notfCla na~ ~.de neste· instante. que tal não ocorra, 
ter stdo collud3t em fontes ohcial~. meu dever é . perseverar na. critica. 
Esta a observar;ao que desejava insen para provocaT a definicão de atitude 
no discurs_o de V. Exa., lamentan~o do Govêrno. · 
interrompe-lo, Para pedir a atençao o sr. Eurico Rezende - Permtte 
de V. Exa. para ffise aspecto. porque 
nada há que justifique atribuir-se ao V. Exa. um aparte? (Assenti1nentll 
Govêrno essa intenção, do orador) - Dlgo e repito que sem-

pre homenageei a sua aplaudida 
O Sr. Josaphqt Marinho - Senhor b i b 1 i o te c a jurídico-constitucional. 

Presidente. como disse, é sempre um Mas v. Exa. faz uma afirmath·a 
prazer ouvir a intervenção do- nobre que não me parece ·eivada da melhor' 
.Senador Filinto Müller. No caso, foi interpretação quando diz que os.atos 
mais dfo que um prazer, foi útil institucionais e os atos complcmen­
ouvi-Io. tares foram definitivamente varrido.s 

como não faço a critica pela eritl- da sistemática politico-constitucional 
ca, mas a crítica em razão dos tnte- do Pais. Não foi êsse o entendimento 
rêsse.s nacionais e na preservação dos do Egrégio Tribunal Federal de Re­
lnterêsses dos cidadãos, quero de- cursos, quando julgou o habea5 
clarar ao eminente Senador Filinto corpus que foi impetrado pelo Senhol 
MUller que deixarei, precisamente Hélio Fernandes. Aquela Alta Córte 
neste instante, a tribuna, se sua da Justiça brasileira decidiu que 
Excelência nos garantlr que, se 0 aqueias normas, no que díz respeite. · 
Govêrno pretender elaborar uma let aos cassados e aos pro.c;critos, con­
sôbre a situação dos cassados, só 0 tinuarri com sya validade. O h.abea.~ 
fará invocando a constituição e me- corpus foi concedidO no ángulo dG 
diante projeto de lei remetido ao mérito, mas entenderam os Senhores 
Poder Le3istativo. Ministros que1 na parte técnica . 

0 Sr. Filinto Müller _ 0 desafio isto <.', no balizamento da medida, 
o · :r.nnisto da Justiça não agiu· 

de V. Exa. é muito interessante, mas de.sarrozoadamer~te. Era êste o apar-· 
não sou Lfder do Govêrno. te que devia dar a V. Exa., voltando· 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - a render a sincel'idade de minhas 
Nli.o ê desafio. l'!: tamanha a crença homenagens à sua cultura jurídica 
que tenho na sua palavra. que 1que, neste particular, está sendo 
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erodida peio ihterêsse lJOlitico no c.om a palavra do Presidente castel .. co:nsagrado, cxplicita. ou implícita- complementares, por determinado ora· 
ínomento, na. :iUStentação da sua lo Branco. Fá-Io-ei, depois, com a pa- mente ,as normas dos a.tos institucio· · zo, é que seria lícito ainda invocáLioa 
tese. la-vra do Sr. Presidente Costa e Sll- nais e complementares, para que ês- para. sobrepô-los às normas penha­
, 

0 
SR. JOSAPHAT MARINHO _ va e, ao mesmo tempo, com o texto te.s ,como tais subsistam. nentes, consta11te.s da ConstituiçáQ de 

~r. Presidente, por maior que seja da constituição votada. Porque ci'e o Sr. Eurico Rezende - Com rela- 1967. Se a Constituição não fêz ~s~a. 
a satisfaçã-O de ouvir 0 nobre Senador duas, uma: ou e::.ta Nação reingres- ção aos proscritos e cassados. ressalva, as exceções únicas previst.:s 

,Eurico Rezende, 
0 

seu aparte, neste sou no leito da Constituição, no im- 5 são quanto aquelas med1das, inc:v_.,1-
~nstante, não tranqüiliza: assusta a Pério da legalidade, ou nele não in- o R. JOSAPHAT MAR.!NHO -:-1 ve de carâtet legislatlv.a, que fo11~11l 
~ gressou. Se ingressou, as medidas ex- ~s atos a qu~ s~ refere n.!-a.., a..sposl- baixulas cem fundamento nos ~ro:; 
ru~~~~en~e n~e do~eras vd;f~~à ?~te~= cepcionais não prevalecem, porque se- çoes gera:w ttan_ltónas n~o outros. I instltuclollaiS, ffi.l.S apenas de rOC"-

- h óte d b . d ria ofensa à própria cultura jurídica As _Disposições Tro.n:nto~·,as da nhec_er que .o:obrev1•1eram certas co 1-
Vençao, é a ip se e ser ruxa 0 do País admiti-lo. Se não entrou, en- Constttmçao em seu Art. 17::1. apenas sequênc.ar. ou dete1minados ef: 1 0 ·, ó, 
um ato para os cassados, baseado t- ·t - d f t d 1 / il.as medidas discricionárias do Ga- ao a .'51 uaçao é i ~ren ~· Falemos ec aram aprovados os atos, mcr:J.stve atos com fundamentos neles pra .. -l('a-

a lin6uagem clara, nao dl!tamos que os de na .. ureza leg.tslat.va, e t1e~erm1- dos. 
têrno passado. O País .se encontra em regime con.s-lnadas r~wluçoes ue assemb.é.as eSdl.- f V. Exo. teÍ11 o aparte. 

o Sr. Eurico Rezende - vossa titucional. Tenham.os a fir~eza .de 1duais. ba~xa~as ~om funaamen.o nos! o sr. Eurico Re~ende _A . ,..,_ 
Excelência se engana! pr?~lan:~r que .:.ubstste o re~pme d1S-~atos l~tltUC10ll3.iS e comp •. emencar.:s. rece que ccn~e"'u·~c enxu•riOla ~n _ 

0 
SR. JOSAPHAT MARINHO cncwnano. Quer wzer: foram mJJl,,lQC.:; ce:tos I sunto .,. s . " r 

0 •~-" 
""' t · - - · 1 Não é possível pretender es~abelecer 

1

e,ettos de alos b~ixa~o.:., incmsive ato3 · · · ...., 
., vuco Impor a a mvç:>caçao a um JU- a. convivência ou a existência simul- de natureza legislativa, com funda- O SR. JO..:,AP;HAT MAUINHO . -
tado. tânea do regime constitucional ,intel- mentos nos atos.ins~it.ucio?a.s e com- Que V. Exilo havut. mo:hado. · 

O Sr. Eurico Rezende - Mas eu ramente traduzido numa con&tituição plementares. Não .h~ porem, nem no O Sr. EUrico Re:~:::;u.le _ ... e ,..J_ 
pediria que V. Exa. contestasse, nova, e a manutenção de ates di.scri- corpo dt~.S dispos•ç?:.S p~>h1!ln:nte.>, demos voltar às e;pzcificações do 1'. 1 
jnimeiro, o meu aparte. Isso seria cfonârios baixados, por seus funda- nem no dus awpO.!>!çoes t.-an31~6rias, . ciiscurw, ao objetivo C::!ntral d.: .1·:!. 
1lm outro assunto! mentos e por.s}1a müureza, J?~ra uma m::a regr~, mG_ts, uma só l'C~ra, explí-: te.se: y. EX:J. reconhece, en!ão, etc<~ 

o SR. JOSAPHAT MARINHO _ !ase de trans1çao. CH·a. ?UA t~pllcttamente, ccn..:a~re a· o~ efeltos de cassao;.â.o e pr::s::~'l.:.:: •.. 
Pouco importa a invocação de um Mas que tsses atos foram varridos I sobreviVencta dos ato., 1n5 ;:.:'J.crona!s I 0 sn Joo , . 

t di 
' e comp}•mentares ~. uAPHAT M ~RINL.O --

u:!gado, que não faz jurisprudência, zem-no as palavras com que o Pre- ~ . · I O n.~o d~ su..:;:pen""o é um ef· 1·J c.-> 
" ão só pelas condições de ser um so, s:dente Ca5tello Branco ped1u ao Con- O Sr. Eunco Re::.ende - ?;;.nut:; Ato lnstnuc.cn;t' Não "'mph ... V" E; 
~orno porque submetido ao crivo do gresso Nacronal que votasse uma nova I V. Exa outro aparte') tA.r,o,en .. m~:;nto 1 por <JJséqulo ó ;; .. ~ nt'"ndirÜ · · ' 
~upremo Tribunal Federal. Além Constitmção. N.::~. mensagem com que â? orador), - ~ F01 u.ma pena V. E.'~::~ 1 0 r',. ,,:-,~ e. " ~lHO.' 
disso, trata-se de um julgado que, encaminhou o proJeto de constituição, naa _ter fe1to esse dLScm._,J an~-.5 das ..,. Sr. Eu LO ~~-~nde - F .• c:; s ú .. 
pela forma em que foi proferido, não o Pres1dente Co.stello Branco assma- eletçoes de novembro do anJ p.:s.::.~-~ tH~ c;m 0

' surumencos cul~ura.s ... .: 
t!ransmite segurança a nin3·uém, e, lou: I do, porque os própnos cas~"dc.s e pro.;- · x · · · 
!:!.inda, menos ao Poder Executivo, "A contínuidade da obra revo- i Cl'lt~s 1f.lterpretararo a qu:.::..io de um I O SR. JOSAPHAT MARINHO . -
~ara nfle se louvar, porque decisão luc1onária deverá ficar asfegura- I moao mte1ram~nte on·erso, 1!! se FiQU<;l sati;:feito ocm as minh:.3 c~::-
J)ro~erida por cinco contra seis votos, da por uma nova _Constituição I V· Exa pergunta1~ a um· cas.s:tdo o:.t 1 te1a~. que vi::.:::m a .defender ai;ê•L . .> 
q que, b::t::.~a pera demonstrar a enor- qg_e. a par da unidaae e harmo- aym Prt:Jcrit.a. S! ele.::. podertw ~e can- alhelos! 
me dive~·s<.ncia que orientou 0 pensa- ma!. repre~e-nt~ a U:sti~ucion::tli- 1 d1data.r as_ eletçoes mu~.clpais oo ano o !·./r. Etiâco Re.::cnde _ V E:·~ .; 
mento dos ilustres Ministros do -Tri- zaç.ao ~os 1dea1s e prmctpios que , que ve~, ele respondc.ra que n.;:l,~ Eu um p~~CJUi&\.ClOr de fan~mas; ~ "' 
J:lunal Federal de Recursos. a msprraram". j ~:ceitana a ~ua tese, se V. E:..:} dei:!~l- _ .... · · · · 

Mas, sr. Presidente, não quero, E d. t . i ues.se tambcm outra: a de que, a tJ _ O sn. <~O.:.APiif.Y 1\::IARL.'i.L-:lO ·~-
:rle.ste instante, discutir a decisão do I a Ian e. de rua.rço, cessou a ."Jituaçao dcs cas- E'. qu~ o.,; J.an.a.:.mas C-Jü.O no e~ .. ~a~.~ 
"tribunal Federal de Recursos. J "A experiência. revolucionária i sad'?s e dos prG".>critos . .' . .ias nao. OI geJ:.-o, e_m.~uan~o os detentores ú.O P~· 

se traduziu no texto de fonna I decenio ~e . proscrição. estlt v~;1orante uer e.stao Granquuos no próprio .tla~,s. 
O Sr. Eurico Rezende - Perdão! caJ?RZ de assegurar ~ sua canti-l e o~ propnos. pro~cnto.s c:; c~ss~d:Js o Sr. Eudco Rezende _ Vambs 

V. Ex~ fêz uma afirmativa! n~udade .e .c~nsolidaçao pelo Go- f acetta~am a s1tuaçao. E~nao e ~o ?5
1 

voltar, ae,ora, ao ponto funci:amen.lü 
o SR. JOSAPHAT MARJNHO _ verno a IlllCJar-se em 15 de mar- 1 proscritos e car.sadcs; n~o a p:opr.3. do de.oa:-e. 
O aresto está. submetido ao reexa._ ço de 196T' • j honrada Oposiçã~. brasil:J~·a.. quando I O SR JOSAPHP""' M' n!'ln . · sustenta a necesswade da an·s·i.a · ~... .-...:. ... -l. .tJO ._ 

nu~ do Supr~m.o Tribunal Fec:têral. O Ora, se o Govêrno pretendeu unifi- · ~ · ~ê.~·o a V . .t!.X" que pe~.man.::ra nWJ. 
q~le eu de"eJtma ouvir do nobre Vice-~ cai· os princípios da Revolução dar- I O SR. JOSAPHAT MAR!J.'l'llO - area. 
I.nder do Govêrno er~ pa.la'-lra de se- lhes ~rmonia:.~ e. 0 fêz baseado na Esta tese _v. Ex;lo não pre::L.a. s~:~~en- u SI'. Eurico RE-:.di.de _ v. E:,!!- r;)~ 

~rança, para a Naçao, de que o que prfópr!a expenenc1a revolucionária é tar, ela nao entra ero con.L•LO cr.m o ccnhcc• .. ue oJ at ·, e os e c 0 "'e o P "'>'dent C t 1' B ' quo estou susten'" do E - ... ..._ .... , ' a s 0.1 "": ._ ""'" e as e 'o. r~co,, porque, com a Constituição elaborada ;-: . .....,n · u :1ao come- a.penJ..s G.:o .t~u.,, uu au~na.3 0 _,:; ellü...v 
paz a pemr uma nova Constitufçao, e e, afinai, promulgada· consubstancia- teua a leVIandade ou a Ignor.tncla na.que~s m,;;u .. uas re õ ucwnaria ~' a. que j~ _ass~vero~ o atua~ r:r~siden- va-.se, n~m tex.to únic'o tudo quanto a ~e .sustenta~. desta tribuna. q~:e n~o re .. açao ao.3 ca.ssaú.o; ~ proscr .. t..~S c~:~ 
tP, na v1genc1a dCS;:a Consh[L.lÇ.tO, va- Rcvoluçao hav~a fixado em norma& e .... stao .en:'- VIgor.~ atos de suspensao tao v~üiü.o-3. ue~e, cntao recon~ !J~ 
l~m ~cmo. expressoes de eouvlcção e dfretrizes fundamentais. dgs d1re1t?s .Pobtlcos de q~antos c;ida- qu~ é tegH .. ,mo o }:.Clic .. amen .. o do

1 pa: 
de ptocedn,?ento de caráter perma- 0 Sr. Eurico Rezende _ Permite daos braslle.lroAs tenham sldo 3.1~ança- Cl.er ~X<!cuti\'O, a..ravés aos E.e.U.> 0 , . ..,...t'CL 
n:~nve, e ~ao meramente cL'X.:unstan- v. Ex" um aparte? dos pela vtolenc1a da _ravoluçuo .. O comp[ente-s, no que diz respd"~,. a'-~ 
Clal. J que estou su&tenta.ndo e ou:.ra COlS:l. cas::.atio.:> e pro.:;cr ~o~ En cht.lllari q 
. o sr. Eurico Re;.ende _ v. Ex:t. O SR. JOSAPHAT MARINHo - Est:>u sustentando que os ato.;; instl-· ~herlçà.o cte v . .t..X~ ;~ra 0 fat.o d"' a t1 
d~~eja desdobrar o debate? I Com prazer. ~ucwnais e compl~mentares c:.ssaram o GQvt::rno pode per exenlplo ~ qu~ 

· de ·Vigorar os pr1meiros porque no ' ' ga .. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - O Sr. Eurico Rezende - Agradece seu própri~ texto foi estabe!ec·d n:.nto a. v . .1:!...\.l.• que não lrei su.;p~nr-

Bo.s não, dcnlro da tese que estou a V. ~x" a segunda oportunidade qUe prazo fatal de s'ua vigência ! .. o .. o de\ oJ seu fascinan~.a dlreito ora .. órip 
ftt.stentando. A minha indagação tun- me da paru. abordarmos uma outra que 0 de número 2 para. dc·a' er~~~o - a_ u.nd~ .em tese, porque, como b 
t4ltncntal, c que me fará deixar a tri- faceta da tese de V. ~. o -?resi- z.em possibilidade de am lia_., á~ a"'~[5 ~.enaa.:or Fl.Illlt.o Muller, nao sei se e."Jr­
Quna ê esta: se 0 Govêrno não pre- dente Castello Banco na Mensa,.em de mar de 1967 0 P ç ·: ta n<: cog1íaçuo do Governo a eia .. 
tE;nde baixar ''estatuto dos ca53ados', C:JID: que condu~iu. o projeta- de cO'ns- duco. ~ se undÔs outro Já ela ca- boraçao ao "e3t.atuto dos ca.s::;ndo.;", 
bp.s.eado nos atos institucionais, não titmçao, .segunQ'O V. Ex~ .acalJou de desdobramenfo daquele~orq e simples Mas .. .,.r.alando em tesJ, o_ Govérno po ... 
hli critica que fazer, mas louvor. que l~r •. manifestou wn proposito: a con- . . : . de P~,f~ttamen!e, atraves de um ae .. 
dlientar. tmmdade da obra revolucionária_ Es- t ~~IS b.e:r;n · o que .'5C !ez na Consti- ereto, • dtspor sobre segurança nac.o-. 

sa continuidade estâ assegurada no Uiçao. fo1 !e~alvar esses a:o3 que nal, nao pode? Pode, por exemp~o. es"" 
O Sr. Eurico Rezende - Trabndo- texto pel·manente da constitu>·ça-<> e prot~u:za~am_ efeito.s baseados na.:. at~s tanelcc.:r os pressupo.otos e as hi1Jo, 

s~ de um debate, v. Ex' não pode ms IttlCion 1 " • d ' 
t 1 

n~. te. xta transitório. No texto trans- ,
1 

.t rus c oo.mP emcn.a::-es. Os ~cses, entro d-os quais se campreend~ 
.e$ abe.ecer uma agenda para· mim ... sltono, _ 0 que importa no momen- ... e1 os dos atos ~a1xados cem funda- o que caberá aos cas.sados e aos pros-l 

o SR. JOSAPHAT MARINHO _ to - o comando revolucionário do menta nos a~s mst!tucion31ís e cem- criios com a violação de regras e nor.­
S~ o discurso é meu, cabe-me traçar País estabelece, dentro da melhor in- plet_nentares nao estao senao aqni de- ma.s de s-egurança nacional. E seria, 
a. diretriz. terpretação,· que. continuam sobrevi- b~ttidoo. A. s_uspensão dos direitos po- a~é lnterc.:;sante, Excelência, se o ao .. 

o Sr. EUrico Rezende_ v. Ex.J;~ têz vos os efeitos e as normas decreta· hticos é valida. vernD n.dotasse providências não sO 
uma afirm!ltivu no sentiã:o de que das com relação aos cassados e aos O Sr. Eurico Rezende- V. Ex" clle- para o "estatuto ãos cassados". Não 
a(Iuelas normas foram plenamente; proscritos, porque, se não se inter- gou onde eu queria. · t-emos só cassados~ temos os pro.scri..í 
qernHivamente varridas do sistema pret-asse assim. t-eriamos que inter- 0 SR JOSAPHAT ~f RINH tos. Nem todos que foram punidos pe.J 
c(ln~titucional brasileiro. pretar no sentido de que, a 15 de Foi estab 1 .d A O - 1~ Revolução tinham mandatos. Se• 

março cessaram as proscrições de d'i- Mas h:i e e?1 a por 10 anos, Cer~. na bem, para acabar com essa conoo~ 
·O SR JO:SAPHAT MARINHO - r«:.itos. politicos.. Este entendimento vam- n medi?a~. que se cc:nsu~st::ncla- trovérsia. tôda, que o G-ovérno esta ... 

V~. Ep_\ sustenta o contrário? nao tem nem os cas.sados os -Pro.scri- em os propnos atos m~tlt.U...IOnais belecesse o que o cassado e o proscri-. 
o Sr. Eurico Rezen·de - Eu res- tos. Então se ·o _primeiro artigo das e c P~~mex;tares - esta e. a tese - to podem fazer, o que não podem 

ppndi pela bôca alheia de um micro- Dispósíç.ões Gerais e Transitórias as- e que J~ .nao ·podem ser mvocadas, fazer; o que as autoridades não to-t 
fdne insuspeito, que é o microfone do segura a manutenção da validade de nem revlVI~os, .. porque ~or~~ soterra- aém fazer contra os caszados ·e con_, 
Egl'égio Tribunal Federal de Recur- situações anteriores, entre elas as dos ~~nt?i~ própna Constitmçao revolu- tra os pr~critos, sob pena de comete .... 
sos. Por r:nquanto, V. Ex~ perdeu, ca.::.sados e dos pro.scrito.3, temos que · . rem abuses e esbulhos. Seria inte-: 
ptlo m-enos no pr:meiro "ro:l.ld". po- interpretar a continuidade da obra O Sr. Eupco Rezende - Permite re.s.sante que o Govêrno colaborasse; 
dt: ganhar nos subsequentcs. o fato revolucionária. Não há contradição IV. Exf!. outro aparte? com.o pais para. esclarecer a·renl si-1 
é 1gue há uma decisão insuspeita .. por- alguma entre o que_ declarou ao Con- o SR JOSAPHAT MARINHO _ tuaçao dos caS&?dos e dos proscritos. 1 

q\'le do Poder Judiciârio, contraditan- gre.sso o saudoso Presidente Castello Permita· v Ex• que eu conclua pr-:: Volto a d~zer que não sei se está sen-1 
d(l a afirmativa ti'e v. Ex~. J:!ranco e o que ficou na Constitui- ·~meiro, a ·s~tentação desta tese.' 

1 
CO ge:5tac10nada qualqu~r medida le-1 

o SR. JOSAPHAT MARINHO - çao. · Nem pode1·ia ser diversamente. Só gi.slattva, mas a sugestao de Y: Eht:l!-l 
p !?R. ~OSAPHAT M~RINE:o _ se a. constituição, por uma norma nao me parece de todo inaceitavel.. 

Sr.~ Pre.sidente, vou contraditar o Nao e veraade, St. Pres1d. ente, com"! )transitória, h~uves.se expressamente o SR. JOSAPHAT MARINHO -.1 
nObl'e Senador Eurico Rezende e, com e.;;tá sustentando o nobre J?eil:adar Eu- r~ssalvado 0 v1gor ._ note-se bem, 0 Sr. Presidente, 08 eq.uí_vo003 a que1 
ê,te, o Tribuna-l Federal de Recursor., nco Rezende, que a Constzttução ha.ja v1gor - dos a.OO$ institucionais e pretendo nos conduzir d nobre sena-
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·lloi' Eurico Rezende, a.s distorções em~ Po~m. há mais. .Jontinuando na 
!bule está pretendendo l'efugiar kte de- wa lição Nelson Hungria assevern: 
'bte. indicam que, na verdade, .se w- ('LendO) 
f!t.a. da elaboração do "estatuto dos -
éa$adOS' ,' com fundamento nos atos 
!n$titucionais e complementares! 

obrigado e vou ao seu encontro. Per­
gunta-se, então - e ainda agora o 
pergunta. o nobre Vice-Lider do Go-

nova, que a Constituição configurou, 
e para a qual est:;tbeleceu logo os Uw 
mltes m~cessários para evitar abusos 
de poder. l . vêrno - se os que tiveram os seus 

"Se a ei tempotána cu excep· direitos políticos suspensos podem ter 
cional só foi possível oom a sus· t 

A única tranquilidMe que temos 
. a~so é reconhecermos que há outros 
eníinentes representante& da ARENA 
qu,'e, se puderem, colaboração para que 
tamanha iniquidade não se pratique 
c$tra a cultura e a dignidade do 1 

fttís. 

pensão do regime constitucional, a ividades politicas: atividades politi­
não se dã, com ~ retôrno a êste, cas, sim! Atividades partidárias, não! 
a sobrevivência dos efeitos da· Não faça o nobre ·senador Eurico 

1 
. Rezende o ar estranho de quem não 

que. a, pms, de outro modo, esta .. a-dmite a diferenciação. Sim. Em ma­
ria criado um meio de burlar 
continuamente as garantias da téria de dbteito só prevalecem as dis-

criminações declaradas num texto 
Constituição ou de assegurar, pa· legal ou constitucional, 'ou, lõgicamen .. 
l"adoxaJ.mente, em indefinid~ nú- te, decoiTente das restrições estabele-

Ora, tôd.as as outras normas da. 
t:;onstituição silenciam sôbre a maté .. 
r1a. Resta apenas a.ssinalar, por sua. 
importância, o que está no § l<t do 
art. 144: 

"Nos casos do nQ II dêste ar­
tigo (isto é, da perda de direitos 
não de suspensão de direit:os) no~ 
casos do número n dêst.e artio-o 
a perda de direitos políticos d~ 
termina a perda de mandato ele­
tivo, carg'! ou função pública; e 
a suspensao dos mesmos direitos 
<agora a segunda hipótese) nos 
casos previstos _neste artigo, aca;r­
reta a suspensao de mandato el~ 
tivo, cargo ou função públiCa, 
enquanto perdurarem as causas 
que ' a determinaram." 

Não é correto assinalar que sobre­
tit'em, na sua amplitude, efeitos de 
J.ttJs institucionais e complementares. 
O debate parlamentar, por ser poli­
tito, não dispensa. a precisão a ela~ 
rer,a, o 1·igor de raciocinio, pois que 
11fto discutimos para serYir interêsses 
õt:_ grupos mas para preservar os di­
re~tos àa. comunidade nacional. 

Os atos institucionais e comple­
rnPntares cessaram de vigorar com a 
a4oção da Constituição. Foi para que 
élfs se unificassem no que counbes­
M, num nôvo texto, indicativo do 
p~nsamento revolucionário, que se 
eljlborou a Constituição de 1967. Não 
fQsse êsse o propósito e não havia 
~r que o Govêrno cogitar de subs­
tituir a Constituição de 1946 por um 
t-$to inteiramente nôvo. Se fô.sse paw 
r~ pe1mitir o concubinato da legiti­
lll:idade constitucional cem o arbitrio 
discricionário, o Govêrno manteria o 
r~gime de 1946, que jã havia Eoido vio­
l~ntado, em vários ·de seus princípios, 
pelas chamadas diretrizes revolucio~ 
np.rias. 

; O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V.. Ex:J. um aparte? 
. 'O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Um momento nobre colega, que con­
C'pd.erei o aparte a. V. Ex!!<. 
, Mas. no instanfe em que a própria 

lJ,evolução pediu um documento in­
~gral para hannonizar e unificar os 
:Principias revolucionários, é porque 
pretendia restáurar o regime de nor­
malidade, de legalidade constitucional, 
a'inda que dentro das linhas de ori­
entação do nõvo poder. 
, Seria uma injúria à própria inteliw 

Sência dos homens que dirigem a Re-

tolução supor que pediram uma Cons­
ituição, na uniàade de seu sistema, 

para, em seguida, violentá~la pela 
manutenção dos atos institucionais, 
baixados no período discricionário e 
(le transição. E nem podia ser outro 
O entendimento. quer em face do tex­to da Constituição, a que já me referi, 
quer pela lição ·universãO de quantos 
Se têm preocupado com· a análise de 
probl~mas dessa natureza. 
· Antes que a dúvida fõsse suscitada, 
recentemente, no Pais, um jurista do 
renome de Nélson Hungria escrevia. 
pos seus 'lComentários ao Código 
tpenal", invocando inúmeros autores 
fstrange!ros e nacionais, e-.sta liçáo 
tactmirável: (lê) 

"'As leis temporárias ou excep­
cionais dispensam, para sWt l'e­
vogacão, o advento de uma nova 
lei. beixam automàtica:mrnte de 
vigora.r com a expiração do pra­
zo, pre;estabelecido por ..... Jas mes­
mas - (auto-revogação) -, ou 
com a cessacãn da situacão ::mor­
mal que as motivou - -(condiçáC\ 
resolutiva ou extintiva) . " 

mero de casos, um duradomo es- cidas Na-0 ha' restrr·ç-e p ·d t d de · tl.t. · rd d " · o s resumt as, a o mcons ucwna 1 a e · que possam surgir da divergência de 
Dir-se-á que, embora essa lição I entendimento, do conflito de <ioutri· 

emane de um jurista ilustre, Ministro n~s .. Só há restrições, em matéria de 
aposentado do Supremo Tribunal Fe- 1 due1tos, quando resultem de norma 
deral, coil1cide, hoje, com o pensa- e~pressa, ou implícita, mas necessá­
mento dé um advogado militante. rtamei?-te compreendida na regra 

Então, Sr. Presidente, para evitar pres_crita; 
suspeita quanto ao alto pronuncia- Nao ha presunções, não há ficções, 
mento de S. Exa. ou quanto âs mo- porq~e, _Sr. Prcside!lte, acima das di­
destas considerações que estamos ex- v~genc1~s mom~tanens da vida pú­
pendendo, vale pedir a lição de um bhca, acima d~s mterêsses dos grupos 
ilustre jurista integrante da· Aliança dominantes ha uma ..J»'errogativa que 
Renovadora Nacional. Em março a todo poder cumpre respeitar, vis­
dêste ano de 1967, ou melhor, a 22 ~ s~r inerente ao homem e à sua 
de março de 1967, ..._ porque vale fi- dl(Plidade: é o respeito aos seus di­
xar bem a data - o eminente se~ rettos fundamentais, civis e políticos. 
nhor Afonso Arinos de Mello Frãll- . Ora,_ a «?onstituição de 1967, como 
co, falando ao jornal ''O Globo", ja sahentei, manteve os atos, inclusi~ 
sustentava esta lição, digna para êle, ve os de natureza legislativa, baixa· 
porque plenamente concordante com d.os ~om _ fundamento nos Atos ms­
o pensamento universal da doutrina: t1tucwnazs e Complementares. Não 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex~ 
permite outro aparte agora? 

O SR. JOSAPHAT MARIKHO 
Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende - A única 
divergência nossa é que V. Ex~. se 
e.tém ao texto permanente da Cons­
tituicão e eu me atenho a uma Si­
tuação especial e à qual a Constitui­
ção, nas Disposições Transitórías, 
d.ispensa um tratamento- especialis .. 
SimO. 

manteve a Constituição os Atos Ins­
"E' um princípio geral de Di- titucionais e os Atos Complementa­

reito que tôdas as situações de- res, êles mesmos. Pois bem a cons­
correntes de um estado de ex- tituição, que não fêz essa ress' alva re- O SR. JOSAPHAT "MARrnHO 

- d · t d · • ·Eu vou até lá. ceçao cessam quan o es e e1xa gula, entr~tanto, p~r inteiro, 0 · que 
de existir.'! concerne a suspensao e à perda dos O Sr. Eurico Rezende -Pediria a. 

E parà. documentar sua pos1çao direitos politicos. V. Exli' que falasse sôbre os cassados. 
doutrinâria perfeita,· o ilustre homem No art. 144 a. çonstituição estabe- õ SR. JOSA:PHAT MARINHO _ 
públtco e jurista intoca fato bastan· tece as duas· hmoteses em que sus- v t• 1. 0 . . . 
te conhecido na. vida po1ítica brasi~ pendem os direitos polr'tieos· \ ou a e ,8 •• meu propos1to é eh.mí-. nar a duv1da em que V. Exilo está 
!eira. Refere-se ao estado-de·sítio, a) por incapacidade civil abso· persistindo, releve-me, sem convtc-
para assinalar que, esgotado o prazo luta; · ção. 
de sua vigência, cessam, automàti-
camente, os seus efeitos. ~). por motivo de condenação O Sr. Eurico Rezende - V. -y;x• 

Podemos acrescentar, quer com re- Cnf!lmal, enquanto durarem seus disse que os cassados ou proscritos 
Iação à Constituiçãn de 1967, quer efeitos: · podem exercer atividade po1itica mas 
com relação ao pensamento generali- E enumera as hipóteses de perda: não podem exercer atividade Partl-
zado, que outra nã.o é a situação que dária. Então eu perguntaria: -quando 

. t - f a) nos casos do art. 141; t' 'd d lit· f ocorre com a m ervençau ederai. b) pela recusa., baseada em essa a 1v1 a e po 1ca or para efeito 
cessada a intervenção, cessam os partidário, enquadra-s.e ai a proibi .. 
efeitos dela, inclusive pela volta ao convicção religiosa. filosófica ou cão? Nós estamos falando com base 
poder dos titulares de postos esta- poUtica, à prestação de encargo na realidade e o assacha.mento dos 
duais que dêles tinham sido afasta- ou serviço impostos aos brasllei- cassados e dos proscritos, assanha-
dos. ros em geral: mento 

c) pela aceitaca-o de titulo no' - · · · • Assim se entende porque as nor-
mas excepcionais, as regras discricio- biliário ou condecoração estran~ O SR. JOSAPHAT MARINHO -
nárias têm interpretação restritiva: geira que importe restrição de di- Fique certo V. Ex" de que não me 
sOmente vigoram na ·medida e1i1 que reito de cidadania ou dever para tornará nesta tribuna, advogado do 
são expressamente permitidas, ou na com o Estado brasileiro. diabo. 
proporcão em que os fatos inelutáveis Fa-zendo remissão ao art. 141, cum- O Sr. Eurico Rezende - Sei, Exce• 
da vida social e pdítica impõem sua pre ver que, nos têrmos dêsse pre- lência. Nós temos que examinar a. 
sobrevivência. ceito, se estabelecem as razões de situação dos cassados e proscritos que 

No caso, não foi a Oposição, não perda da nacionalidade e não de sim- tiveram seus direitos· políticos sus-
foram os adversários do Govêrno, 1 pensos 
não foi nenhum ~~corrupto", nenhum P es susnensão de direito políticos. R. S Fora daf, que há? O 8 . JO APHAT MARI~O -
~·subversivo" que pleiteou a elabora- ~ 0 disoosto no art .. 151 da Constl- v. Ex~ não pode isolar as normas 
Ção de umn nova Constituição, nem nermanentes d•• dr'sn•"tções t ans· · tuicão. Na forma dessa clâusula, po- """' · ""' r . 1"'" 
PermitiU que ela fôsse adotada no to'rr·as derá ter os seus direitos nolíticos sus- · · Pais: foi a própria Revolução, foi o 
poder ctomina_nte, pelos seus elemen- pensos - note-se - só os direitos O Sr. Eurico Rezende - Como não 
tos civis e mllitares, que o consentiu TJolíticos - ryosso isolar o assunto, já que foram 
e o pleiteou. "Muêle que abusar dos direitos \solados da vida pública? ' 

A Constituição, portant~. passou a individuais orevistos nos nará- O SR. JOSAPHAT MARINHO -
ser o limite dos direitos individuais, grafos 89 23, 27 e 28. do artigo Essas disnosições transitórias repre-
dos direitos civis e dos direitos cívi- anterior e dos direitos polfti· .o;;entam, anenas, uma ressalva ao que 
cos, a norma, a diretriz, o instrumen- cos ... " ""St.á permanentemente inscrito na. 
to ünico que delimita tais prerroga~ A susoensa-o, como vr'sto. e· restr·r·ta Cr-nstltuiC'iõ'io. 
Uvas; salvo as exceções limitadas pre~ · t A t 173 d n· - - aos dire,·t"" nolitr'eos. Mas, ar'nda ar·, O Sr. Eurico Rezende Falemos, VIS as no r . as lSposiçoes v.;> 

Gerais e Transitórias. Não há mais a Constituição estaUeleceu logo as então, sôbre a ressalva, que é o. que 
p::-na, não há mais medida de scgu· condiçóPs para a suc:::nensão, em tais interessa. 
rança, não há sanção alguma que casos, dos direitos Políticos. Estabe- o SR. JOSAPHAT MARINHO _ 

: Parece que o ensinamento foi es· p~ssa ser legitim~mente invocada se leceu que se o individuo: ') que v. Exilo não quer examinar 6 
,erito para. a situação brasileira, por- não encontrar assento, base. susten- ""atentar contra a. ordem demo- o que se vê nas disposições pertna-
,que os atos institucionais ou e defini- tar'ão na Constituição de 1967. crâtica ou praticar corrunC'áo "~ntes. Desde logo é preciso que se 
,7am a extinção dos ocmplementa.res O Sr. Eurico Rezende - Vossa Ex- incorrerá na susnensão dêstes digga a V. Ex:;l que os que tiveram 
tiveram sua vigência prefixada, fa- celência agora me pode dar o aparte? últimos direitos. (dos direitos po- seus direitos políticos susoensos não 
~talment.e prederminada: nenhum dê- 0 SR. JOSAPHAT MARINHO _ líticos) nelo nrazo de 2 a 10 anos. ,.,ermanecem sujeitos à indefinicão 
:1es passaria de 15 de março. E ain- Pois nâo. declarada pelo supremo Tribunal <'los Atos Institucionais e Cornple .. 
·da mais se harmoniza a licão com a . ~ . Federal. mediante renresentacão mentares, nem estão submetidos, no 
:situação brasileira porque- tais a ti)~ . 0 Sr. Eunco R~zend~ -_:~pu pedt- do Procurador-Geral d~t Renúbli- -:;eu nrocedimento, às restrições de .. 
;toram baixados precisamente para ria +5lt_Ie v. Exa., .entao,. J~ que a ca. sem nreittfzo r'la ~"fi'l ~hr!l nu correntes daqueles atos de suspensão. 
regular a situacão de transicão, a malerHt é nova, me ~e~ponde ... se se os 

, fase tempora·rr·a entre a vr·tór·,·a dn cassado~ e os prosc:1_tas podem exer- penal cabivel, assegurada ao pa.. O Sr. Eurico Rezende- ·A situllção 
t vid des 1 t as por e em ciente a mais am':"'la d<>-f"'"~··- <iê-le é muito boa! I movimento revolucionário e o resh.-l "er a 1 a po 1 

lC • x -
belecimento da ordem constitucional plo. · Não se trata, portanto, de medida o SR. JOSAPHAT MARINHO -
que não era. um equívoco mas m::::3 O SR. JOSAPHAT MARINHO - vinculada a nenhum& tJft)Vidêneia dis-j Mas, dizia,· Sr. Presidente e Srs. Se­

, promessa. das fõreas vitoriosas v. Exa. chegou a. tempo! Muito cricionãrla anterior. '2 uma hi'"'M""~e nadores, no Art. 144, § 19, a constf .. 



"r~rça-feira .3 

tUiçã.Q, definiu, especificou, tnume­
rou, determinou quais os efeitos da 
perda de direitos, quais os efeitos da 
suspensão de direitos. 

O Sr. Eurico Rezende - Não tem 
nada com cassados e proscritos pela 
puniçtio revolucionária. 

O pR. JOPAPHAT MARINHO -
Vamds para lá, nobre colega, porque 
se fol·am cassados, não perderam a 
conditão de cidadãos .brasileiÍ'os. 

o $r. Eurico Rezende - Isto é ou­
tra coisa, outro assunto! 

O pR. JOSAPHAT MARINHO -
Mas, ,.dizia, quanto à perda àe direi­
tos, it. Constituição declara que, cte­
cretaÇI.a a perda dos direitos políti­
cos, O 'indivíduo, sofre a perda de 
mandato eletivo, cargo ou função pú­
blica. Quando o indivíduo é atingido 
pela suspensão de direitos, a conse­
qüênéia é a suspensão do mandato 
eletivo, cargo ou funcão pública, en4 

quanto perdurarem as causas que a 
determinaram. 

A Constituição não estabelece, nas 
suas disposições permanentes nem 
nas Transitórias outras medidas, ou­
tras ;restrições, outras limitações para 
a hi;i.>ótese de perda ou de suspensão 
de dj.reitos. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite, 
agora, v. Ex~ um aparte? 
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Complementares dos mesmos Atos 1 Por- fim, a Constituição i:t.:r,.Jovou, dir-eitos politicos em face da consu ... 
Institucionais; com um bill de inçienidade, as corre~ tuição. 

II - As resoluções das Assenl~ 'ções monetárias feitas no País, antes Os efeitos são diversos. Ao ser de .. 
bléias Legislativas e Câmaras cte de 1967. • é:Iarada a suspensão de direitos pc­
Vereadores que hajam cassa.dos como se vê, em nenhum dos itens líttcos dos cidadãos brasileiros, v.l.go-. 
mandatos eletiVos ou d3c'2rado do Art. 173, 0 le-;is1ador da consti- ra.vam as normas dos a.too institu· • 
impedimento de Gove1·nadoref;, tuição estabelc;::eu a sobrevivência cionais e· complementares. segundo 
Deputados, pre:feltos e vereado· dos atos mstituc1onais e cGmpi~men~ tais regras1 os que tivessem seus di­
res, fundados nos. referidos Atos tares ou a permanência das medidas reitos políticos suspensos - ó o 
Institucionais; Providências e sanções que estavan{ que está no Art .. 10' do Ato Institu. 

. I~I - os a~os de natureza le-: , inscritas naqueles atos. Essas medi- · cional n9 2 - "além do disposto no 
g1slat1va e~pe~1dos com base nos 1 das, essas sanções, e!;sas pe~alida- Art. 337 do Código Eleitoral e no 
Atos Insbt·.l..·'~na.ts e. Com pie- des não podiam, lOgicamente, .subsis- Art. 69 da Lei Orgânica dos Pru:tidos 
mentares refenuos_ .. no 1tem I; tir, desde que cessou a vigência dos Politlcos", sofriam, simultâneam:m~ 

IV - as correço~s que, ate 27 atos institucionais e comnlemer.tares. te, ';a cessar;ão de privilégio de fôro 
.d7 outubro de 196~. hajam lnci- Ainda não chegamos ao· absUrdo de por prerrogativa de função; n. sus- · 
d~do, _em decorrência da de~val(}- admitir que persistem os efeitos de pensão do direito de votar e d'J s~r 
l'tzaçao da. moe~a e elev?-çao do uma lei, para regular atos futuros, votado nus eleições sindic~is; a proi-
custo de v1da, sobre venc1mento::;. depois de cessada sua vigência. bição de atividade ou manifcstacáo 
ajuda de custo e subsídios du 0 S F' . t "ll 't sóbre. ass_:.Intos de natureza, polítiCa: 

0 componentes de qualque1· dos Po- n. r. llm.o Mu er- P€!'Ihl e·V. a apllcaçao, quando nec::stituia à pre-
dêres da República''· .Ex. um aparte? vação da ordem politic:t;. a n•Jlica· 

·. / O SR JOq"P'IAT '!ARIN'!O · ção, nuando necessária à pr·e;~r""-Assim, Sr. Presidente, de acôrdo ·. '-':"l. .c:. ~~ ~ 1 .ç 7"' •J -~ H• 

com esta rtorma, é evidente: primei-~Com mmto ptazcl. ção da ordem politica c social, das 
ro, que ficaram aprovados e insusC"e- o Sr. Filinto· Müller - Nobre se- seguintes medidas de segurança: H-· 
tíveis de apreciação judlclal os atos nadar. não desejo invadir a seara do herdade vigiada, - proibição d~. frc 4 

Praticad~ pelo Govêrno r·evoluc1·0110· _ meu eminente cole•.m Senador Eurico qüentnr determinados lugares dm:ni-
"'~ - cílio determinado". . ' rio, com fundamento nos Atos Ins- Rezende, mas me permito da:r mais 

titutionai..s ·e Comp.lementare.s. quer um aparte a v. Ex!J>. V. Exf!., dono 0 Ato Complementar n9 l, bus-
dizer: os atos de suspensão dos dí- de uma podercsa inteligência,... cando regulRl' a foi·ma de excéuçao· 

. de.5sa.s. sançúes, prescreveu em seu 
reltos politicos não podem ser e~a.- o SR. JOSAPHAT. MARINHO - Art. 2". que "as medidas de se:ruran4 

minados, e foram aprovados. Mas ês-· ça, previstas no iD'Ieo IV doo Ar'i-ses atos de suspensão se limitaram O Sr. Filinto Müller - ... está de- ~ ~ . 
a declarar que 0 · Gt>Vêrno rcvolucio- senvo1vencto uma argumenta1a fa.:;ci- go 16, Ato Institt:cionul nço 2, s~-

. · f · nante Mas quero c·onfesoar· que apo riam aplicadas pelo Ministro da Jus-O :SR. JOSAPHAT MARINHO ~ nario, cem unnamento no At-o Ins- · .. - , ,-
Urn memento. titucional nQ 1. ou n" 2, conforme a sar de haver a<:.cmnanr~~-1 ou ten- tiça·, após investigaçáo sumária pelo 

época, suspendia., por dez anos, as tado acompanhar, passo a passo. a Diretor-Geral do D-epartamento l''e-
0 Sr. Eurico Rezende - Anenas direltos políticos de determinado. ci- sua. arguruent-açàc; com ns cita0ões deral de Segurança Pública". 

para. dizer que, com relação às. dis- dadão. Nada mais . se continha na feitas da constituição, n~? cheguei a En!:ão, vê-se que, na vlgêncía dos 
posiçpes transitórias, não precisa es- medida de .susnensão dos direitos -· compreender ecmo pode v. Bx\1 c~n- Atos l'nstit:ICbnais e comnlementa~ 
peci!)car coisa alguma, porque já nem do Sr. Joâ·o Gouiart, nem do Se- :::illa. ra manutencão dos ates revo- re:;, pa.rlic<Jl.a.rmcnte do 'AtÔ Institu­
houv~ petda de todos .os direitos po- nhor Juscelino Kubitschek, nem do lucionários feita· pelo art. 173 das cional n? 2 eao Ato Complementar 
litic~. Sr. Jânio Quadros, nem do Sr. Denu- Disposições Transitórias, atos dentre n? 1, os atin~idos pela suspensão de 

O SR. .JOSAPHAT MARIN.liO _ tado Fernnndo Santana, nem do Se- os quais figuram cs de susoensão d2 direitos não estavam submetidos apc~ ,,.,,,·tos nolt'tt'co- o t o r· nas às restrfr. .. úes, nem da Constítut· • Mas, Sr. Presidente, há uns que não r..hor Waldir Pif'e.s, nem de q'JalauRr u ~ z., c m a :;"L a ll'ma-. Oa per \• Ex"~ de ue co a':lc e ção de l!J'l:J, 11~m do Art. 337 do Có .. vêem por impossibilidade, e outros, dos cidadãos brasil-eiros atinv,ldos, L-- i '·. ('1, os .'~5 . s 'l- di3'o Eleltcral. nem do Art. 69 da Lei 
por teimosia. ainda que pos•:;am en- dos ma.is eminente.:; aos mais modes- :~~L? nB. p.emtude de s<:!us dlrettos po-
xel·gar e na verdade, enxergam mui- tos. Não houve enunciação de ereí- 1 a de os. Orznlca dos P:ntidos: est.avam jgunJ • 

.. 1- t - 1 ment::l sujc.it.c"S ~s drMticas restrif,;õ<zs 
to . .~:~-ste é o cru.;o do nobre Senador os, a. nao ser o da suspensão po.i.· I o SR. JOSAPHAT i'IARINHO - previstas nesse<; Atos. medidas quo 
EuriCo Rezende. • dez anos. ~uQis seriam as outras con- . Não fiz. e<:sa afirmatí•·a iam r.té a im:poslçi'io do domicilin de~ 

O ,Sr. Eurico Ileze'nàe - V. Ex?· ~eqüê_ncias? Quai~ os outr~ efeitos?/ O Sr._ Filinto 11-!ü'le;·:_ A Camtt- te~~mina.dó, agem chamado de confl.· 
não_:est:.\ vendo com teimosia. nm:que 1 E evtde~te que ISto est~na na de-~tuição a tn~u ver. regula nas dislJO- n2mento. . 
está v~ndo apenas por oposição. ~endêncm da. m:t~utençao ·da le3a- skõ2s permanentes está. re'!U1atido ora. o Art. 337 do Có::Jbo Eleito ... 

hdade revolucwnana ou de sua :otl- ". f 1 · ' ~ "" ~ 1 -
o SR. .JOSAPHAT MARINliO ters.ção ~~1_a o u u~o. e estabelec~ ;omo cem- r2.J, n nda hojr: em vigcr, prescl'eve o 

s. tJ:xQ. argüi com presunçãd, basea- · . :t.tçao pri;ne1ra da Sl1Sp:::rs~·.o do di- seguinte como definição de ato con ... 
do iião no sistema da Constituicão ~ Sr. Eunco Rezende - Af:;ora PPt- relto pohtico, a pe.-da do mandato, denável: 
ou ein qUalquer dado, mas na impi-e- müe-rne V. Exl!- outro aparte? c~:rno, da perda de direi.tos poHtlcos. j'Participar 0 estrangeiro ou 
cisão e na indefíníção dos chamados O SR. JOSAPHA'I' 1-.IARINHO 1 pzrda dos ca~gos ~x_.ePDidcs. ~:13 _no b::a:ileiro que não estiver no gó. 
prlnéípios revolucionários. f;stfis prin- Um momento, porque agora examino art. 17_3~. das_ Dlsposrçoe.s T_!allSltóna.s, Z') de seus direitos políticos do 
cíp:as em verdade, não sáo nada. o texto. ~ c.on.;-Itui~ao manteve nao ~s -atos atividades partidárias, inclusive 
Quais são êles? Como precisarmos? o Sr. Eurico Rezende _ 8 - mstitucronms e os a~~s ~omf).emen- ·comíoics e atos de propaganda 
CIJmP defini~los? Em que êles· 13e tra- passa a oportunidade. e nao, t~res.; mas a. conseqtie~c:a da sus- em recinto fechad() ou abertos". 
duzeln no corpo da Constituição? o~nsao dos. d1reltos pollttcos ... En.tão, 
Quai;s os que consagraram? Tudo O SR. JOSAPHAT ·MARINHO h~ no Br~s~l e fora do ~ra?1l, c1da- E o Art. 6í' da Lei Orgã.mca dos 
quanto pudesse ser claramente en- Segundo: fo::am aprovadas, e perma- -~a.o.s b:·asaeuo.s cor.., nc:.: dJrmtos. po· Partidos esti!mla: 
teridivel nessa equivoca revolução, neceram insuscentíveis de apreciação llbcos suspensos. !E V· F:x~. afirm~u "SOmente poderão integrar os 
tradUzido foi na Constituicão. Jâ li judieial,· as resolUÇ'iles das Assem- q~e há manute~çao de ~hr.eitos pol~- quadros dos pg,rtidos politicos ou 
as OisposiçQes Permanentes: Mas va- bléias Legislativas que cassaram tl~o.s e suspensaao d'; direitos par_h- participar de suas atividades os 
mos às Tra.nsitórlas, ou melhor, va- mandatos. danos. V. E?'-· e"'tabeieceu_ du?S bmsilei·ros no exercício dos direi .. 
mos a única Disposição Tr!ln.sitória Só. Tão-só é o, que diz a consti- ~randes categonas - a dos que nao tos politicos". 
er (lue persiste 0 nobre Senador Eu- tuição. nadem ver e ~.dos que ~odem ver, 
rico Rezende para retirar ef~H:cs e 0 Sr. Eurico Rezende _ Permite- vêem .cGm fac1ll~ade e nao qrr:r~m Logo, há que distinguir as re.st.rt• 
ccns~:qüfr:cias que nela nijo estão, me v. Exl1- agora? ver. Dum te da mmha incompreensao, ções às atividades partidárias ex--
nem ex9ressa nem implicitamente, t.enho que confessar, fcr~ad~. que es- pressa e limitativam~nte previstas na 
reconhecida$. O SR. JOSAPHAT MARINHO - tou, na categoEia dos que nao podem Lei Orgnica dos Partidos e no Có ... 

0 
s A Constuutção não 'regulou o desdJJ- ver, pol'que nao nossa ace1tar a tese diiso Eleitoral, e aquelout-ras re.strl ... 

. ~· Eurico R:!zende Não bramento da situação ,ou melhor: os ~e V. Ex\.\, apesar do brilho de sua ções, inclusive. a que se refere à proi .. 
apoltt.do. Atos rnstituc1onais e Complementa- arttumentação e da po.'lerosr intell- bição de atividades ou manifestações 

o SR. JPSAPHAT MARINHO res não sobreyiveram para regular a '!;ência de V. Ex:) V. Ex~ fêz uma sôbre assuntos de natureza política, 
Nilo pretendia. ler 0 dispositivo, mas situação -permanente· de quantos te- afirmativa que, a meu ver, ainda, não inscritos nos atos instituciona1s e 
vou lê-lo para que 0 senado, ar..om- nham tido seus mandatos cassados prorou. complementares. Enquanto as duas 
pan](lando a otdem lógica da. disno- por Assembléias Legislativas. 0 SR. JOSAPHA-r- MARINHO leis ·ordinárias, permanente:s. só cut ... 
· ·o lfl t" o s E · R p · ·t dam de restrições a tlti~idades ~'arti~ MÇU .. pcssa ~·er car com quem es <t r. unco ezeude - crml a~ Chegaremn"' até lá, porque at'ndu na-0 · ~ ' d d t' · "" darias, os atos institucionais e com· u \· .. r a e e com. a:tem es a a s:m- me, agora, V. Ex~? desdobrei a análise dêsse ponto. 
1' t - d d. e plementares, mais amplos, até porque 

r 3 pres mçao ~ e l7. r 0 que na O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pet·mltn-me. nobt·e senador. fnzer-
r t·t · - ~- b t - de uma transição revolucionária. al-

",!lt; 1 UJçao nuo e~l~t consu s an- Deüre~me ter""'r'nar a análise do dr's-. d ... lhe justiça dizendo que V.· Ex~ está cançam, além das medidas de segu ... 
c·P. D. posltivo pelo meDos, nobre senador. entre Os que "em a b ct d rança. a proibh.'ão de atividades ou 

"'' 0 . a·rt. !"•·"· Em terceiro lu!'!ar: pela constitui- · ve · e 0 ca. a e e-.... ~ ·' - monstrar v E·• li" t q tnanifcstacão sôbre assuntos de na-
ça. o ficaram aprovados e ,·n.suecepti- · · A sa ,..n ou ue a 

Constl.tur·ça" -o ant -.: +~ ture?::a politica. l•p:cam a.prot·a:io:; e e::c1uidos v'eis de apreciação j:.Idiciãria. os atos o na m eve oy n .... _,.s 
i:le a;::trcciação judici~l c.> atC\<: de natureza le~islativa expedidos com ülstitucionais e complen::en.tares. O Sr. Eurico nezendc - Perrntte 
t:anticJ.~lOG pelo comando SUl!rP b~sc nos A.tos Instit•JciOlJ.ais e com- A Constituição. ~no Art. 173, man- .V· Ex\\ um aparte? 
mo da Revolução de 31 d~ ILl:lT- ':)}ementates. teve apenas efeitos de atos bai::::a- o SR. JOSÁPIIAT MARINH 
t;:o d3 1964, assim eomo: · Ainda. aqui, n conslltuiçã.o limitou dos com fundamento nos atos insti- tJm momento, nobre C:)lega, que es-

I - pelo Govêrno rcd2!'a1. c1!'!1 ~ sua aprovação; nào manteve, nãa tucionais e complementares. tou desdobrando um raciocínio. 
bas~ noa.Atos Instituc:onais n° LI consagrou, não declarou a perma- Pois bern, meu nobre colega: no X:::Sses atos não foram mantido, não 
Ue 9 de abl~n de 19J·'l; n° 2, de 27[ nência dos rróprios ates instituciu- 3xame dessa.. ma.térla há que distin~ sobrevivem após a Constituicõ.o. Con. 
pe outubro de 1!333; no 3. de !; n3.is e complement-ares, mas apenas ~uir a suspensão de dit:"eitos politi- !leqüentemmtc, é de clareza~ solar, os 
tie f~verel.ro d~ 1066; n" 4 de 6 rle 

1 
res~ahou os atas de natureza legis- cos em face dos atos ín5titucionais e cidadâos brasileiros qu.e tiveram seu.•J 

1dezemlnro de 1966, e nos Ates 1 !ativa com bMe nêles baixados. lcomplertíentares, e a suspensão de direitos políticos suspensos ou que 

\ 



vlerem a ter seus direitos politicos 'não tiveran1 suspensas as atividades' O Sr. Eurico Re~ende - Realinen-' menta OObre problemas ·socia:s, poli-
susper_lsos, só estão sujeitos às llmi- ;pollticaos? . J~· c~~ro os. dever~s na mmha. :eal-

1

1 ticos, filosóficos. . 
t:;çoes expressas. ~u~ implícitas, pre-1 0 SR. JOSAPHAT MARINHO _ · a ... de _a~e o fim. Qllancto est~m em o sr. Eurico Rezende _ Perma":' .. 
v1stas na constituu;ao. Foram man· N- \ dezJcc..rcto com o J,>;:,nto de VlSta go-. me v Exll acrora outro aparte? 
tidos os atos praticados com funda- ao. . . vzrnamental :.U me omito. 1!: wn di- ~ ' " . ' ~· 
menta nos atos institucionais e com- ,Ç .sr. Eunc:o .Rezende -: 1t mm~o reito ou uma ativiO.ade político, c·o;1J.O <? '-'-?·., JCSAPM..>\T MARINHO 
plementa-res, mas não foram manti- dJÍlCll, E.xc~lenc1a, com tô~a a sua queira v. Ex~. En~-retanto, afirmo ~eis nao. . 
das as medidas, as ~vnções, as pEna- cult":lr.a e, a1 no caso, com tod~ a sua que es.tou debatendo o assunto sem o sr. Eunco Re~ende ---: v. R::'-' 
lidades que decorriam da situação de ma!Icm, esta.bel~c~r um~_. diferenç.a pensar em. g ... vP.rnu. Estou exam:nan- sabe que_ a legtslaçao brasilem1 Hc..: .... 
exce;;ão. É por isso que o Constituin~ r~dical e.n~r.e d1relto pohhco e ati- do e interpretando o texto constitu-I ciona a fl.gura da si:nulaçac. ~.1as. \n­
te, digo melhor, é por issf\ que o Ie-· VIdade politica. · cicnal. Nâ.o tenho culpa de que vossa mos "pl~tar os pes no ch..1o", ~::. 1 0 
gJ~lador - pois que Constituinte não o SR. JOSAPHAT MARINHO ~ I Excelência, sempre feliz na sua argu-~ é, vamos a~arca: o 1:eaüsmo. 'tLda 
to1. em_ verdade - esta~el-ceeu a ma- vamos, então, à diferença. Não gos- 1 mentação, estO!.'a sendo mais do que e~:: discussao f~1 motiva~a p~la .w­
nutençao dos atos pratiCad_os .. ·isto é, to de ficar apena.s nas palavras. jlremcndamc:r.te infetz, imensamen- tlCia 9ue V. Ex .. leu z:to::. JOrnaL~· f eu 
d~~ atos de suspe~~são~ de d:r~1tos po- · 0 Sr. Eurico Re~cnda _ Entendo , te irreconhedvel. quanào procura e:;~ tambe_m. apenas 11 mal~ ced:J, na o t:~r 
lLlcos por 10 anos. &sses e.:.tao man- · f t tabelecer diferença entre direito po- ser V1ce-L1d~'"r do Governo. mas _p:J.-
tidos. A forma de disciplinar a si- que 0 passa azer em ese, mas. litico e atividade política. que acordo mais -cedo que V. Ex·• -
tuação dos que tiveram os direitos o SR. JOSAPHAT MARINHO noticia essa, segundo a quel. o Go-
politicos suspensos, as limitações que Então v. Ex!J. já está a concordar. O SR.. J~·~AP~AT ~RINHSl . vêxno estaria ela-borant.o uma le'{':s ... 
os atinge~. a-S restrições que os fui- 'O Sr. Eurico Rezende _ . . . are- A C~r..sutu.ça-o -so se rete1:e a direitos lação disc.plinando. a situaçáo -tos 

' minam, sao as que passaram a vtqo~ ce-me que v Ex:t inf"fressou nu~ la-- polillcos. N tO usou se _Jao essa C}\; ca.ssadG.:> ou ·p:roscnto particulnr ue 
rar c~~ .o restabelecimento da ordem lbirinto e lhe. será cUstoso sair déle, press~o. 9~e JPi por igual usada pe!Ds un, n:.ov:m~nto. que não sej~, .n~mli~ 
constltuc!Onal, a pan:lr de março de embora regr~ geral. depois do túnel stos mst1tuc.ona1s. na-lmente. JUridlcamente partldnrJO. e 

I 1967. . venha a claridade. M-as. querer dis-' Ül'a, qtle sao direitos politico~? Se- fizer pre&açáo de et"eitv ou de . .-~·­
' Tanto mais há de se entender as- 'tingir. querer separar direitos póli- rão têdas as prerrogativas do cida-'. percussão pa-rtidáiia, nâo es.artt. ura:l­
, sim. s.r. Presidente; quanto - per- Licoo de atJvidades políticas, é querer dão no plano do Estado? Envolveráo' do do recurso da simulação? 
mitam-me rep.eti_:- é p;l~_cípio .ele: operar milagres. · êl.cs tôd'lS a.s 7arantias d~ que o il~-~ o SR. JOSAPHAT lVJARINHO _ 

I mer.tar e lmner~~l de Dir~lto ~ubli o SR. JOSAPHAT MARINHO - dlviduo é titu,ar na socredade poli- Meu nobre colega. v. Exi!- é mtvc··ndo 
, co q~e .. em materJa de susp:nsao <;!C N- 1 1 .1 O'. h t:ca? I e jurista! Não se pode responri".r u f~ 
'direito~. não preva1 I~c·em senao aque- é a~ ~te~p1 :et~eç,ã~18~0 n~iJ:it~ol:;;ur~ Não Sr. Pl'es'dcnte! Nâo 0 digo eu. sa p~~gunla de pla'lO. f: daque·ri:; t~ pa-
I lcs efettos que es e1am expressamen· ·' . · A · te~e c·u só ::>~em ser an l'sn · 9c t . · ~ · r · t do a doutrina. É para ela que con- DizEm-no os doutores, os teóncos, u .. 1 :: s 1 e P .... - a • •:J. 
, .e. pleVlStOS, ou 1m~ ICltam7n e com- voco V. Ex(!, IC'Jmpetentr...s. Num pr:moroso voto, nu i quanco ccnrrerem concret::nnente. ~ ... :\ 
I pieendidos nas ~e?Jdas .bmxa~as. Sr. Presidente, aprendi. desde a fs.-1 S-upremo Tribunal Federal, a notr~~ t at.vi_àaâes ~o~i~ir:a.s que tt'n: rop ·r. 

t:? q~e o Go~,;êmo tevoluciOnárlo culdade, que o Direito é. mais que , vel fugura que foi Edmundo Lim cUE~ao p~rtida:·m e outras. na0 
I qms. f? 1. afastar ~o quadr? dt: vida nenhuma outra ciência, uma ling-ua- j proferiu esta definição: · o Sr. Bur-co Rezende - Q·I~:~rJo 
part}dana determmados c~da.daos. E gem bem feita. Costumo invocar êsse 1 ocorr.:l', não, Ex'l- ••• 
o fez suspendo-lhes os d1.re1.tos por ensinamento que, se não estou em , ·são direJtos politicos os quo,, · 
10 anos, par~ re~gu~rda~ a autorid~- engano, é de Josset:and." Numa Cons-j pressupon:lo no indivíduo a qua· 1 O ~R. J03APHAT ~1ARIN.HO 
de. ~os atos JnstrtuciOnais. A Constr- tituicão, sobretudo. as palavras têm , lida de de c:dadâO, lhe outorgam j ~. E.">"' fixa uma l1ípút.ese, nto ro:1-
tUiçao fêz a_ re.ssalva_ no Art. 173. sentido preciso. mas não alcançam I · a partidpaçao na· vida constuu-- flgura um fato. 
Ma~, como nao e possivel manter, in- mais nem menos do que querem di- cicnal do E:ita::lo, isto ê, na fo:-1 0 sr. Eurico Rerezende - Is;:;o .':'l 
defmi?au~e!lte~ .. o qua_dro das medt- zer. As regras ,legislativas primam 1 mação e administração do f,f~u está occnendo nas ruas. O P1>1re· .\n-

1 d~s dlSCl'lCIOnanas, pots que elas não pela clareza. pela precisão do estilo. 1 Gover-no, ou na lnvestidu~·a de~ 1 tônio Vieiw jâ dizia qu~ ''\•er bt>n\ 
VIsam a_ regular pe~m~nentementc Delas se hâ de extrair o que, lô'\ica- · seuc; p:::lc..êre~e sobe:anos". I nã-o e ver. tudo, é ver aquil'J :)_tte l'::\ 
u.ma p.açao, mas A a dJ.SCJPlil~ar uma mente, é dedutível del::~.s, não o que outros não vfem'' . V. Exa ·1gnora Q'IA 

1 s1tuac~o. <!e exceçao e transitórJa. a convenha aos nossos interêsses cir- Quer dize·: suspen.-3os os seus dl·· é.sses p:cblemas jn tomou ::onta. 1;\ 
Co~tttmçao limitou-se a dec!arar cunstanciais. politicos ou partidários. reltos políticcs, os atingidos pelos atJ~ está ca...-~clz-rizado, traduzi:lo r(t'ma 

i 1Vál~dos de apro~a~ol~ os ato:eifnao da Cidadãos brasileiros atin.gidos pela discr:cionários não podem votar, nào at·-d:l::tde pübljca? Vamos dar n:-~me 
. dor1.n:a lhe regu ai- le~. Aos . e ~s, e Revolueúo tiveram s\1snensos seus I pod-em se.. votados, 11ão podem in~e- no~ bo F- 1 o sr. Jusc<:lino E:o.tbltsr!.trk f ~mr-d es as c~nsecWtenp;_a;. ob q~ d_ire}t9s políticos. Na forma da. Cons- grar as m·gr. lltações part.dá:~a.,, n;:.0 n~w Ê;;t'J d~em.o~vel'i'l at.,"1'11':! rn--
1 e: g~~w~ uma ró 

0~~ ~~;~li!~ revo- trtUJça~ vrgt;nte,A que p~ssou a regu- po-dern pertencer as As.:,e-mbleJas, naollítJm t:J:m:: fms partid6.rios? o Sr. 
~cfonál-~o 8 ?~dg q~antcr fôs.se ncces ... I~r a srtuacao desses atmg~~-os. o Ar- podem integrar o Poder E~~cutdvo, Jcãn Gau art não está cx:::-ta•JoU:1dQ 
ário pa a' manter a Re,•olucão para tlgo 14'! defme as conseqnrmcta~ dn. I não podem dmg1r uma entwade do a~ -:rcnt~ira do seu extlw vo!lh1b• 0 

• s r · ' · susp"nc:ao E t d ,. t d ' t'l • 
1 fazer prevalecer o seu espírito sob .. y" • . s a o. 1 para P_- a l':!Br r. os e a c _ar n 1 t~~,f'~ 
·as diretrizes previstas, foi na Consti- ~O Sr. Eur=-~o Rezende -:- V. Ex-:).\ o Sr. Eurico Re<.Cnde Perm1:::, d_e efp·•roo e de reo2rcus~a·1 ~·ar:;Jrt:í-
tuição fiXado, nas disposições perma- na o deve falar ness.e at!Jgo, e sí~ v. E;(! wn D.lJ3rte? Ir .::t; V .... r:•-·n acha que o fato nt!o ocnr-

1 nentes ou transitórias. no 173. A nor:;sa dn·er<:!;encla a<rora I .... . rr!.l n · · :>" 
~ . ê de orde:l1. digamo<::, nUméric~. O SR. J<?;:,APHAT ~IAf:!-INHCJ -~ ü f. J.::3APHAT MARlNHO 

; O s:. Eunco Rezende ""'7 Perm1te 0 SR. JOSAPHAT :MARINH '~ 0 que esta nesta defmlçao. , V. F:.: a J.t tz_nninou? 
•V. Ex. um aparte? (Assentnnento do 0 _, 1,1 l"" 1·ó dJ·sse Jnanteve os atos E é assim Sr Pres:dente pern:1t _ . 

d ) C r b ·u - .'l . /u,A,,~ . • • • • • ' • ' ·'!, o ~r. E"Lr,co Re:::enae -· E3h\l. (>~-lo:a or - on esso qu_e 0 n lan de suspensao. niio manteve q. defini- nao e de hOjP que se dJstmg;ue entre . . - A ·, . . , 
tismo de V. Exl1o a-dqmr~ sempre e ção das conseqüência<::. E não vou dirc;tcs do cidadfl.o e direitos poHti- pe~anc:o 50 0 .:>r. Jamo ~uaJros. ~.1 

tsempre tamanhas proporçoes que, às insistir pois não estou lJa tribuna cos Entre nó<:: a JiçAo vem p~lo m~:· o ~~. Ad.rmar de Barres .. o fatp J:\. 
'vêzes, a gente pensa que V. Ex·':'- tem para ~tender ao obletivo obstrucio- no<:. __ de 1-Wi ~, ... ' • ocorreu. O abus<.o, nesse C:l.SO, " ~1-
.razão. Mas eu preferia... nista do Vice-Lfãer do Govêrno. Hei ~. · mula-;~o. estão~en: plena_ e;-~cuça;J, ('111 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - de escla.recel' o que viso a eo;clarecer. Porque só aÇts cidadãos. bra.:;l- agr~~stva f.fperancta ... e e • JU<>to <.i~Uf',. o 
:Preferia V. Ex!.\ que os brasileiros ti- e não o conveniente aos interêsse..<; J leiros .- disse êie - caibam o~ Go\ ~~no e;tude a ~ltUa~~J.O, e. :~ ~OI 
vessem cassada a sua ptópr.ia clda- do Govêrno.. . dire:tos 1JGlL~.:os. não se há. ·de poss,-.,:el .. ~xequível, constltuciOn .. tJ~.-.;1~ 

1 d · · 0 8 E . R _ N. . I ccnc!uir, todavia, que direitos r~o- t.e 'J.~ImJtrtlo, que se raça um;1 1., ~~s-
' arua. ~ r. unco e.:.en~e - . ao. Ex~ 1 Diticos e dire;tos de cidadão bra- lar.:lo, não para. perseguir quem Qllf'l' 
, O Sr. Eurico Rezende - •.. pre- celencia-, estou dlscutmclo tlanqulla-' silelro sejam expressões equivalen- qu~ s.r.ia, mas para tornar ~>.feth~ a 
I feria -que· V. Ex~!- não nos ajudasse mente 0 assunto. I tes em tõda a sua extensão. us rEspcitaci'n, efetivamente. l',..'IJ'f0f n. 
:a interpretar. mas, apenas, ler. As ·O SR. JOSAPHAT MARINHO - dtreitQs d-e cidatJ?.o são Os que •·se difp:>sicão contida no ArL li:f 1a 

disposições transitórias mantiveram Suspenderam-se direitos polfticos rm perdem por naturalizac.'io Pm Cc.n<:.t"tuiçâo Federal. 
I a suspensão de direitos politicos. V. atos institttcionais. Agora a exure-s- pais estrangeiro'', e. inversam~nA 0 SR. JOSAPHAT MARl.J'\'HO 
:Exª'! ent~o. responde B. nos.sa inda- são . é da C~nst!tuiçáo suspensão de te, se actquirep-t pela naturalização nr: p1·ccisv ":'~mcluir s .•. Prc3idcnte. :)J";lo 
gaçao aflrman.do . .;~ue nac;> _houve sus- direitos politrcos. Brasil. p:·etenc'lo; 110 'debate, permnnli:<ar !'i-

: pensão de dii~Itos pol_ItH_:os, 11ouve O Sr. E1trico .n·ezende - E ath•i- tuacõe::; Estou preocupado em prc-ve-
t ape~as suspensa~ de dtrertos p~rti· dades políticas não! E, de-pois de referir ... se à condiçao ni. ·\m1a. lüpótes.e preiudicia' ::ws r-rt'>-
1 dános. Quando fiz a pergunta, sobre da mulher, que, nMUe1a f'ipOca. não .. 

11 
. 

1
.
1

·. d. p . 
·o que a autoridade revolucionâ.l.'Ja e O SR. JOSAPHAT MARINHO - t:nha dil'éito de voto. e à sltuaçãD cte mtos mt Ul'~Is .e po 1 tcqs .. o ais,~ ent 
~depois a autoridade cons~itucional Sr. Presidente, a doutrina. sempre mer.or, que náo tinha dfreitos polí- f:-..ce do .~nunc o de um ec;{afn!~. rle 
fêz, -V. Ex" respondeu: suspendeu os distinguiu quais são os direitos po- tícos, sendo, entretanto, cid~dãos c:·.c;~a?-os · b::t.sea >O em t\ios rn~~üu-
direitos partidários ·e não suspendeu líticos e quais são os· direitos dos ci~ b!'asne·ros, Rui conclui: c10-nais e Comp1ementare~. 

: os direitos -politicos. dadãcs. Pensou· o Senador Eurico Re- Se ativ.da-:-·es. ?~!i; cas, lPqithna~,. ,,m 
zende que ·estou na tribuna para for- "LOgo, se tc1os iiireitos pOlíti- fac-r e.a Constitmçao e da rlc-u,l'ma. 

. O S~. JOSAPHA~ MARINH_O :- mular tese . .; por interês.c:;es de facção. cos são reservados aos e:ídadã0s. p.atica~a~ por e1er.1entos que ten~·a'"n 
:Não s~e1 bem s: a~trmei 1~so. CreiO o Sr. Eurico Rezende - v. Exa .nem todos os dl!'citos reserva-!M !'PUS direitos políticos suspensa~; p 1-
, que nao. 'Y· Ex. vai permitir que es- vai-me perinitir. Esta\"a debatendo o aos cidadãos sfto dir~:tos polfti rlPrfm incidir Pm at vi-~<t~c::: pn--!rt:'l-
, clareça. Nao sou um teimoso. Se eu assunto . . . cos". ria, tJ Gcvfl'l10 a.purnr~. ro Mt'.d'> 
, ~se que ~~o fora~ su.<;pensos os d_i- t.emp:J. 3 c;itnação. Nã'l r. p::J·:c:;íveJ. 00_ 
, re1tos. pohtlcos, somente o poderta O SR. JOSAPHAT MARINHO - 11:: precisamé'me O· que ocorre na -:-é-m. p::-~:.,'·mir-se simulacro aOJtl"~i-

ter feito por equivo.co. O que su1s~en .. _ Mas, Sr. Presidente, procurava fazer conjuntura brasi1eirn: os que tiveram na·-~!.' r. vetificacâo de rafl"<:: n'l!! :_;:ó 
1 to é que foram suspensas as at v1da a distinção . . . os seus dire:tqc; pollticos suspenm:. "':Jr c'"'<i ~ei;-oc: c:ãn e··2 rnir>·~""'ic: 

des politicas comprl:!endidas no Di- nâc tém dü·eitos p0liti·:.os mas têi!l' ,. · ~· · ' ~ ~ "" ·· •· · 
I r-eito Politlco, prOpriamente dito. não O SR. EURICo REZENDE - direitos de cid~d:lo. os dire.tos nc o .c'-r. Eurico Rf'-::Cnd"' - P-~•wite 
, as atividades políticas em geral. num d~·egime ~e absoluta isenção, no cidadão são aqu~'tes que se traduz:!m V. F.;;n um C:::'!llp~emento a a rr~m 
' o Sr. Eurico Rezende - Achn, en- que IZ respc 0 a esperezas. no privi!égio, na prerrogativa de clis~ J a;n.;:t~? 
·tão, V, Ex1!- que os cassados, os pros- O SR. JOSAPHAT MARINHO cutir, de opir.ar de cem parecer a at-üt> o S~ .• TCS.'iP~A'J' 1\1..-\RI'IH.C 
· critos, mesmo tenao em vista o ar- I Não há aspcrf'zas, não confunda V. públ"cos que náÇt :::e-.ia'11 de nattlrE'zal E't-:::1 cr~>r:uinc'f'), Preci.so t:--r'!ll:r.u 

tigo 173, interpretado por V. ExtJ, Ext:' energia com c:::Jl'Creza portid:íria., de manifest;ar o seu pen5a- m:nha oraçáo ... 



() Sr. Eurico R-ezende - V. Ex.~ é 
~e..J.1pre accesstvel a partes. o Presi­
ôCbt-e não chamou aint~a a aten~;âo 
do- notável o-rador. 

o sr. Josaplwt Marinho - Sinto 
que já can.::ei demasiadamente o P1e-
11{lrio. 

b Sr. Eurico Re~ende -
r..LJ causou, embora houvesse 
hh utrum1nad.os momentos. 

V. Ex:) 
agitado, 

de def,::nder a legalidade e <!e c ~·USO­
lidar a democracia no 1Brasil. Posso 
afirmat a V. Exa. que ~sta é a prea­
cupaçào máxima do Sr. P1·es!dente Cia 
R·~pública: consolidar a democracia e 
portanto a~segurando a plena vigên­
cia da le3-alidade. Assim foi a 31 de 
março, quando, como chefe do Mo­
vimenlo Revolucionáno, potlenA, se 
quisesse, ter-se transformado em di­
lador; assim foi em 5 de outubro, da­
ta muito grave na v2cta da TI:evolu-

0 Sr. FWnto Müller - Eu também ção no Brasil. Se o Nlarechal Costa 
pCajria ao"'orauar, antes de terminar, e S-ilva, naquele momento, qu1se~se 
me ccncoodesse um aparte. ser dita-:lor, teria siQ(}. E enfl'entou 

o Sr. Eurico Re;;;.ende - Entendo, até situações dihccis d~ante de umi­
E.1:o:õitnc;a, que podw1os discutir o gos para não ser ditador. A~ingincto 
assun,o ~m m:lis objetividade. V. a Presid&ncia da R(.'pública ~w·avcs Oe 
E ta. está fazendo aquilo que chama uma eletçao, na o se~· ia depaü; de Pre­
a defesa da Constituição. Em tese. sidente na Repú.iJliCa que nia vo~iar 
conc1·etamen,e, o que V. Exa. tleseja, atrás nos seus propósi~o.s, pond_u abal­
J:Ql·que está em regm13 de desconfian- xo a Const1tul~uo que ju1:ou defen~cr 
ça é que o Gové;no n5.o adote ue- e transformanao-se em dttadfJf. Afl~-­
nhuma. providêne:a t:: ordem Iegls- mo a_ V. Exa. ne~t~ passo, que ~ o~·I­
lnitiva cuntúl os c~sa :ios e os prooo- ~ntaçao ; do .. Prestdente_ d_~l -R~epubll~a 
Cli~to.s. Mas devo dlZ~Jr a \T. Ex.a. q~ e consoLd:ih a dt>.nwctacJa. ny Br~il 
a prestação do nvlhor se;v.ço ao Pais ~. ~-8r.a~l.,to,, asse.~un_tr ~ v_tg~nc~a. cta 
nRo est:i rm av::!nder às cautelas de lcJ._._Ld~ao.:. E pata fmaLz:u d~ f?IIEa 
v. Exa .. está também, em atender .amena o meu apa~te. qu-ero -~~~arar 
à$ cau.elr\s, r: o r e:~::.mplo, do eminen- . a V .. _E~a_:_ que l.egi.s;t:et,_ ~u ml'.!~~ O:o 
L~ Pre::;iden,e uo i\'í.DB, senadt)r os- ·seu OtSC~•;::O, uma d~r.~.mçao ~.~ ?Iel;­
c!'.r Pa~O.>, quando cnte:tdc qu-2 a JUn-\ te An~p_m: chamou a F~·~~nt.e ,.:!~p,a 
Ç~O Jusc.:'Lno--hCigo-UiC~:·da tun [in~ de palcldO popular e l!_a...-lUnaJ.~ U. 
S\lbversivos. O SC'nador Osc!lr Pa~3o;; 1 O ER. J03:APHAT \IARl·NHO -
Qesacon:o.~l-ha. o in•-tn~s:;u na xrcn~ e IMo. Ü!H.rl .. J pooular e nacionalista. 
po~·qnc vz nuquel2 movm1c-nto nao t:m 1 vOl-1 fl.lJ_o.ut.-t cercez-1. 
1l)oviment'o co;Jtra o Gov~"nP r.13s u~11 · 
rr;to~·:mcnLo conua _as mstit~Jtt;ú-"s. 

u E1. F i!i?tlo Mü.'ter - Tive a 101-
! p:eLio-.tJ c.:• que oav1 pul"t.do. Mas, sen:. 
'-..H:n.h.líld. mrhjade, eu supunha que o 
I n1o."nL.1.u f:opumr c nac.onahsia fbs­
, : 2 o .t'iJB. c:sce o a.J'<ule que d·~· 
seja', .1- uJ.r, em LO!U am:mo. 

'O SR. JO~AF-HAT ).1.\.Hl~HO 
14ao e.:~á em clebaU'. neJ!.-i.' lJJ.~,:-UJte, 
a. posit;:{i.o da F:·eme Am:~:a C'lU ~-~,a­
t,tlo ao MDB. 

O Sr. Eurico nc-::ende - Ua.::; d~\'ia. 
tic;ta-r, r:xa. 

O SR. JOSAPHAl' "tlAH:INHO -
.... que, aliás, tia Jo:·ma ;11a:s pr.}pr:a 
e iH!iõ:ligentt. r~ec·nbece a leg:mlt.zda.:­
de ao movimellL0. 

Podem com:tJ.;.nuei~·o3 nossos. Jrgltl­
Iilamente, não adocflr n. parti<:::p.u;:w 
l)a Frente Amptü. E o que n.h rec( .. 
nhect:mo-s, no e;.;~rc1c:o do direlio dc­
tnocr-úcica d2 divergi:·. 

Mas nfio é d.s~o que se trata. 
O Sr. Eur:co Rez.encic -- O E:c-~acbr 

Ú·:car Pa~~os ntl além. 

~ O S!:{. J02.~\FHAT 1L\.1LNHO ":" 

IV .. ,[!, .. ...{, m.· pr.m.ct.:. c-:-111 a ameTIJ­
uac.t: pr5p.-.a oe st.<as w.\''.Trr,.ôe.,, 

I u_:n,, c.c::·.eme o1~o,_·,unH.l~:úe ~ a ((e 
.:;u,.lt:i1,['.,' (JU..:! ê.:ile (::li'átel' 11UCJOD&­

L_._..a c t:CJU•ar e W.\ .t<ren:e ."impta 
~~l.lliJ l\0 ~.:.O»ll1e~1,0 LXH10Ci<.!,LlCO 13rU-­
'~:.1e.l'O. l::.ao 001s mm.m~ntos qu~ de­
J vtlll .n.:-_!;;.n .• :-.H' a s..:n-lÇO do P.:J.IS, pe­
l !a rc:~r.ul!:.Ç<N n.t. on:t~::w ~emo..:n~llCh 
1 .1. qt:~ v. Jê..: ... a. aca,)a LI e reletll·-s~, co­
\ mo l.•ltl p!·op;.;d,o,_ uma aspira.;::ao p_cr­
.• ,d ... L.J __ I<V l"'l'e;nlul .. e ü:J. Repubnc.::~. 

, • rcv.~::tn.Llht.: ço.:que n..to t'3,J!llO a~ 

.. cu ... .t~uc, a~ o;(tCm pessoal e Q\1.:', n:.1 
o SR. J03!l..PHAT \L1..RIN:t:;:o -~).u!Jt.:t :.~.t~do'llc.a c;,UO! V. E:..:a. desta­

~em e;;~á em di.::cnss:.!.o, n~ste ;lls,a~"!- ..:a. r ... u"J a Go.c.nu e n •• u aú t·'.es;. 
te. a pllavra do emino.:nt.e SciMdor U~ü~e d.a i1q1ti.OJlca E du·.', advo.r2ó.­
O::.car Pas.sos que, uusen:.e ·Jêst;; ple- I ;10 em .. wra. (1UCfO lllctnL:i a ~xpccta­
Jl:\l"io. po1· nós nao deve ser envolví-~lila n~ que ll1Cra efed--.o cumpr.mrn­
~o no debate. .u :t c.;;,;.:.~ as;_;u·aç0e3 acmo:::raL.ca.:: q:te 

O que está em jõgo L• a !et~LimiLla- v. _c.;;n_ a.z a ele ll.l::'lcmcs. e que, em 
Pe àas m::didas di.·CJ.'JCilHlàt"as un ~[~- I~J'il'ce, ec.-...âo u·alltr:,:.ü".s lm documen­
t:c da c011 stitu1çilo. E é a ile~~·JLmi<;a,. 1 .o dêle, jú como Pre.,idrme da Rcp~l-

1 olica, e ao qual ainoa e3pero fazer 
tk.> delas que estou pretençl·,nctu de-~n;InLr:cia. - -
1nonstrrrr. n:.,s considcraçõ~~ feitas· 
neste plenário. Com o ap:ute o nob~·e ~-~nudor 

Com o aparte- o nobre ôen:u.i\n· Fi-~.\-ls.rceil.J w:.: Alencar. 
linto Müller. O ::.r. i~1arce1lo de Alencar - O no-' 

O Sr. l?illnto Mü!lcr - Nubre Se- pfe 8.::u~dor Eui'i.co Rezende invocou 
DadOJ' Jcsaphat. Ma:·inl1o, re::;~J vci~me p:tra V. Ex a. o instituto da simula­
de propósito para dar és te aj~art·:~ I pt>. Nias V. lixa. já deu a respos~a 
quando V. Exa. cllegasse .:~.o fim ctu p.-.meil·u. no l:icnt:do de que ela mw 
,sua brilhante oração. Ao inic:á-la 1 pcxiera c:.i.o.r c:ontida num pressupos­
moJtmndo o receio de que o Pais v1es- w nG.o pro\ a do, nào demonstrado. :il:s­
Re a ser surpreendido pela drcretação se é um insdtu o, realmente. do no:s­
d;} um ~·estatuto de cas.<;ados'', com so Có--d1~o Civil e é daqueles que não· 
'base 1103 Atos Institucionais, V. Exa tomnm qúalquer al-o nulo. Vale dizer 
;t'êz. uma n~fel'ência que desej-:J re;;:sal- que h~ uma desconfiança do nobre 
.tar a fim de tranqüil!Zú-lo. v Exa. 3Cnador de que, atttls da Frent-f.!. :!e 
IL'30u exp~·eE.São, que me pareceu in- ·ctestnvolve uma atividade partidária 
Justa, aa dizer que o Govêrno t..-ra de que ela desemboca numa ativida<1e 
·atin:_zido p:lo pavor da Jegalir:iade -· partidária. Ma,s, como V. Exa. já 
foram estms, se náo m~ falha a me- acentuou bzm, só, evidentemente, de­
·mõr:a, as palavras de V. Exa pois que se configurar o fato de uma 

ativ:dade pal'tidâria dos elementos que 
O SR. JOS.'\P.HAT 1\1ARINHO - têm os sws dlrei:os políticos cas~a-

Exato. elos, é que poderia configurar a hipó-
0 Sr. J.'ili:U.o Müller - Que:o a!ir- te3e eln que o UO\o'êrno tivesse (I11e 

mar a V. Exa. que quando o Gl)verno adctar as m:Jd>das que estão na lei, 
re\'o:uc:onáno. atrav9 daauela meu- Tud:~ isto. entretanto, não é ímpcr­
sa::;em dJ ~audm:o P1·esideÍlte Ca"'tel- tante. O que é importa-nte é a tese 
lo Branco, da qual V. ERa. l"u um de V. Exa. .. porque, fora da tese·de 

·trecho. Qtu:.ndo o Go..,-úrno rt:volt:{;~O- V. Ex~ .. nós teríamos. por ·mui.~ que 
nUrio prccurou consolidar numa Com:- seja válido o brocardo jus p!uribus 
tih!'ç[..o a:> aspira-;õ:.:s revoluct01~úr1a<;, moriis dictlur, que o direito r.e diz de 
o fi:z com a m:lhor das i:ttcn;;õcs. várir.-..s maneiras, nós teríamos, na vi­
com a m:1ío:· e mais nb.::olufa since- da brasileira., uma distinção de bra­
ridad.e. Que;o adiantar. ainda. a V. sil~iros: p~l'a alguns brasileiros se 
~a. qu':' n o,<a:ui~ Juta; do Marechal anlic~r-;a um texto constitucional, pa­
C'Oft.'l c Silva. preclaro Pi'e<>'d '11:~ dQ. rà onttos brasne:ros se aplica.ria ou­
Ii.cp;j,Jllca, é exatamente no ~:':Jtjdo tTO t.exto co:J.satudmlal. Assim, V. Exa. 
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deixou sem Daída, com a s, u. argu- dor das leis, embora bacharel n'\o 
mentaçâo, ê::;.:.e problema. Evidente- seja foi buscar o disposit.ivo que trie 
mente ou existe a Constituição para ajuda na s!~;tentaçf:.o da tese. 
todos Ós brasileiros, mesmo para aque- Quando a Constituição ·quís proibir 
les que p~rderam Os direitos políticos, o exercício de direitos políticos, dl&­
ou então, ch~garemos a ter uma ·cans- se-o t:mita,tivam::nte; quando a Con$· 
tituição que distinga entre os bras!- tituição quis abranger, na pro:biçáP, 
:ieiros. Nesse caso, fazem_,e leis para a atividade politica e partidârla, usou 
uns que não .se apficam a Outros. V. a expres~ão político-partidária, como 
Exa. deiXou, com a segurança de seu fêz quanto aos juízes. É que os jnl­
talénto demonstrado, de modo ine- zes não podem nem integ~·ar partid4--. 
quívoco',. qu-<!, mesmo aquêles que· es- nem participar de mov1me1Hos (j~ 
tejam com sel)s dil'eltos políticos sus- acão coletiva de qualquer natu:-eztt, 
pensos, só podem ser susceptibiliza- cte pfopagação de idéias po_lit~ca,3, pat­
dos pelos textos da Constit.uição de que lhes cabe o dever de lSenÇJ.O p<L· 
1967. f\5 conseqü-2ncbs hão de se:r ra a possibilidade do julgamento d<l­
buscadas nesses textos e não na lei quelas hipóteses que i~cidam :tl'l stta 
qu17 já moJT·?U. cQmpetência, para efelto do exe~·c;clo 

O SR. J02APHAT :rvtARINl:IO de diteHos políticos OU de a'.r:lidat)--:: 
po:ít:ca. - · • 

Muito obrigo.do u V. Exa. por seu Acredito que terei, ràpidame:1tc-, d~­
aparte que me faz lembrar a'quêle do a v. Exa. dentro da estrcite.:a do 
conceito le Pontes d:: Miranda, se- tempo permitido, melhor c~mp;·:-2J;J.­
gundo o qual a con:otituição é rasoira sào do assunto. sem que, entrctr.nto, 
que recorta o direito anterior, para me recuse a voltar a êste d'2b!'tt2. ~o­
que só sobre_v~va o que com ela ffn b!·etudo se v. Exa. m~ qlli.s-er car a 
compatíveL ho::-1ra dt: provocá-lo n:-ste ple:1:ll'i'J. 

Se não estou e-m equivoc-o, o nobrP _ 0 Sr. Clodom.ir Milet _ Mu!io o!JJ~l-
Senador C'lo::lomir ildilet deseja ap<t]'- · l v· Ex 
Gear-me. Ouço~o com pj:azer. gac 0 R · a. 

O Sr. ClodOmi.r Ali!et - Acorupa- O SR. JOSA?HAT },;rART:--:1710 ,_ 
nhci, com atmç:lo, o notável discur- Pa:sijente, acredito que, on P.1~·e <Lt 
so Que V. Exa. acaba de profel'ir. d?. a;·gumemaçâo aqm e:~pJnd;dJ, L\l­

mcnst!·r:.do fica que não suu.;;i;,•tem '.s 
O SR. JOSAPHAT ~\1.\~I~HO - at. s :nstituc:on~us e Complem<-::::ll<~l" c, 

Bondade de V. Ex:t .e3r::c.alm~nte quanto ao exe:·~H' o e 
o Sr. Clo:lom<r lh'llel _ Devo dizf'r à di:::~ :r:;l na dos àireitos indi'.'id~.:a~~ c 

a v·. Exa. que e:>lOU .soHdário e dê :r:;olil:crs. 
acõrdo ·com IJ. Jt:"a., nJ 'que c!iz re.-;- S+:~bt';:\·mdo a Cunst:t;li:;1<.:'l, LU(. O 
peito à vlgéacia clesses aws instítu- :[::.tf~Ou a S[;r por ela conc2il:Uad~. d~­
clonaís e comp1'2m.:mtare,:;, apó:> 0 ad~ t.n:co P d:lan tad!J, As rc3L~·!cJe11 a 
vento da Consti~uicao. 'ú:.moém at;~I- qt;<.! eotü:J n::p:J,stos os c.dr:.dâ-;3 bra­
to como válida - t; e min~1a opiniao .::ile:~·o.;, CS (J.U:! ja tiver<?r.1 ~3 -''f''b (n­
~ a mte:·pretaçíw com base nu .1\.rt n:!:tc3 p:ú1-ic-:s .su.::pa~sos e ~·.<· ~.;,:t3 I~-·-r 
173 das o.sno.sü·ô2s Tran.::itórias. iVlus. 'lü·~."i2Ça v.etem a tê-los, :mo as :·r-,­
eonfes.so u V. E;.:a. que n.1o c·o'eguei a tr _ç~?s p.-ed:têrm:nad<>s ,da CnWtr­
entende.- be1n qu~Uho a aiLnen':'a en .. l tl~tç_ao, n.to outras, n~n\.?E' . e1 orctJ­
tr-e direitos r.;olltico3 c atividadês po- nana, nem de atos m::.·.~UCI<Jl'!.~<s e 
lít..!cas. pois, a lí-:;uo que v. Exa. no~> C'mpl~menta;·~~·,., , .. ,.~ . ~, . . 
queria da!', pa:·ece, ttcou pcl1 me.o. E _n, :J c P'-'.:..::~v"l am_..J .. _r -=~-):'.s lt~­
V. Exu.. fa:ou Em Uirc1Lo 3 polidcm U;çoc3, p_c;- lS-J. ou. P~l' I\?~.· .tv-kl, 
n1';!Ui. vou wn><tr c.u1·u 0 meu p 2n,5a.. po:que ruo se amplu:.:n r:=-ll:,:_:c.>rs. ce 
menta: no Capaulo 1! _ Dos dlrc•- dir:l:o. pr.::v.stus nà CJII' .1· t!l,..<P•. 
tos políticos, a pn:·tir do Art. 142, es.- ~ts ,. gc:·:-:m na m2d1da n:1 ~.:e '~­
tão expres~os ou com: dos implicila- ta:J e::p:·e~;;nmen~e · p~·~cs ?.s 
mente lJOllims a e::s::;. · resp-2ito: ser O Sr. ClOdOmiT Mllet - P,• l!l--,1~ 
eleitor, vo1ar. ser \·Ocatio, eleger e s2r V. E~::). fs.a pequena int2l','U'J~do P~'J. 
eleito. partic.p:.u d-~ partidos políticos, uma mdo.•Iacão: aceito. V. Ex'-' <1\JJ-l. 
de organizJ.ç~o p::J.l'Ldár:a e tudn lei cam}::lt~·mfntar para re-;ula.ncn!nr 
mais. As ati~·-dc.~ies p3.rtidã.l'ias seriam o dis,;Jcsítho da. .Cor.-stJtuiçã-o :'lo f-'I'TI­
aquelas que se r2fcrcm, e::clusiva- tirlo cl~ que estabeleça as no::ns~i' 
mente, a particio:;. poaticos, e náo, com 0 SI--:. JOSAPHAT 1\.-IARI.:\IHO 

~;f~i~~n~~~ ~ar~i~1~~;;~uá~~~à ~~P~~;~:~~~ ~~~1 · u~a~:s~é1 n~o~~~~0m~~t~~u ~~~r~~·~ 
atividade política. Na Constitulçáo ha Pelo cc:t:;resso, fundad.l na t:•.,n·~ 1 :­
o Art. 109, que diz 0 ::õ·:>gU':nte: tuição, e pafeita. Será uma .•'!i cv),,.J 

"f: n~dada ao ju!z, sob pena de ouu:a qunlqner, semelh:wie ilrlt~ ::d 
perda do cargo jud~ciârio: tt.:d~s qu::;- r.::sultam, d!reta ou 1n~l'i'!·-

............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . tament~, expressa ou implicit·::>mente, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . da C::-nstituiçáo. 
O que ni1o se admitir - e et; ::nsse 

III ~ exercer. atividade polítt~ de imcto meu nobre colega -' e Oil~ 
co-partidúria". s'.:! ccgite de decretar um ""-~--''utl:'·o 

Então, qual atividade é' vedada ar• 
juiz? No que d!z rezpeito an;; dil:ei­
to.s polit.icos. apenas ser eleito. Ma~ 
5€ êle continua eleitor, pode eleger, 
do ponto de v.ista polüico. Do ponU• 
::le vista .partidário nfw pode ser mehl­
uro ele partido, etc., etc. Jã. que V 
Exa. falou nos direito políticos, que­
ria que V. Exa. explicasse, natural .. 
mente, para supril' os pãrcoJ conhe·· 
cimentos que tenho sôbre a mat~ri'l. 
e para atender ao -chamamento do 
Senador Eutico Rezende, em que pon­
to ::e situa que V. Exa. compreende 
como atividade politica para separá­
lo dos dir€itos po!íticos, pois ambos 
estão entro.:-ajos. GosLarla de receber 
mais essa lição da par~e de V. Exa. 

O SR. JOS.o\PUA 1' :vLI\RINHO -
Lamento que a hora. já não me p2r­
mita alongar-me no debate. Mas tive 
oportunidade de sali--;ntar que é. d!­
reito politico o direito de votar e ser 
votado, o de integrcr umn asf~mblé:a 
política. o de p:uticipar do Poder Exe-. 
cutivo. E é atividade política a a~·ão 
do individuo na propagação de idéia.~. 
na defesa de princípios, na integra­
ção de um moyimento que não te* 
nha caráte-r parlid!n·!o. 'Tanto a d:s­
tinçúo existe que V. Exa.~ arguto le-

dos c"'s::c.dos·· baseado em ato .n.Jd­
tuc:onal cu ccmpleme:ntar. 

O Sr. Clodonnr Milet - Unu p::r­
gunta final. Estão em VIgor us arti~ 
gPs 337 do Código Eleit-oral e .) 6,) d~ 
Lei QrgfmJca dos Partidos PO!in~os. 
que natU!'almente traçam :imitações 
à aç~o polltico~partidária dos c:ue 
t-ivemm seus dlre:tos po1Wcos ~'U.s­
penso~? 

O SP.. JOSAPHAT MARINHO 
Embora essas du~s leis sejnm f-..nte· 
riores à Constituíçáo, ê possível ad­
miti-las, pois que cogitam apenc.s de 
limitação de atividades par!Jrl<irlas, 
que se vinculam1 portanto, à !':uspeJ:: .. 
~ão de direitos políticos, porq11e é 
pelo exercício de atividades '1G!'tHIR­
rfa<> qu:> os c!dadãos concorrem phra. 
a fo.:·mação dos gcverno.s e de t;IJlf, 
repre.sentt:.ção. 
M~s. Sr. Presidente, díz:a, Q de 

que não é possível cogitar é :le e~!;.t­
tuto dos cassados e, ainda meno.s. num 
fundam::>nto f'm Atos Intitucio-nal~l e 
Comol3men~-ares. . 

Al!ú~ - e para finalizar - paMce 
que quem repud:a por inteiro :t (e:o:e 
de invocD.ção dos atos instituc·o:)a•s. 
e comnlement2re.s, que .são atos do pu~ 
<ie:- discricionário - é o Presid{}ute 
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Arthur da Costa o Silva. No seu 
]>rdnunciamento,' - a que d~nom.inou 
•'oi Primeiro Dever'', p:roff!rido no 
di:!~ imediato ao de sua posse, o Pre­
<'!d~nte costa e Silva fêz estas aflr­
rnativas: 
CQMPAREC!l~I MAIS OS SllNHO-

'- RllS SENADORES: 

~ávio Brito 
Milton Trindade 
c;lodomir Miler. 
P?trõnio Portela 

· A~oysio de Carvalho 
Cbrlos. Limlemberg 
;Marcello de ·Alenca-r 
Gilberto Marinho 
J~sé Felic:ano 
N~y Braga 

1. ••o PafJl já dispõe de uma con~­
ltituição moderna, viv-a e ade- ! 
!Quada", 

E 1; acrescentou: . I •· Restabelecendo o reg1me po­
lit!co tradiCional e, ao mesm_o 
~empo, dotando o Govêrno dos 
iínstrumentos. indispensáveis à 
manutenção da ordem, -da tran­
püil!dade e da paz púbHCa1 ·~ r..ova 
jei básica afirmou o princtp:o da' 
autoridade e realizou, sàbiamente, 
l:t sinte.se dos ideais democrât.1ccs rom os ideais revolucionárifJS '. 

Mlls, para -evitar <iúvida sôbre o 
just() alcance de suas conviccõe3, já 
nào 1 como Chefe Militar da R<Jv~Iu­
ção .. mas, como titular do Pod~r civil, 
o Pl·esidente da. República. adtwu: 

~ "A ordeni é um pressupcsto da 
liberdade, mas não há ordem se:n 
lei, e a essência do Estado resi­
~e no p~der de Jmpor a Lzi". 

8~. Presidente. as opoSições bra­
sileitas não pedem ao Govêrno se­
nl.o 1 isto; que imponha a lei, tradu~ 
Zida. ',. no instrumento maior, ·que é a 
Cor'1tituição, que não aprovamos e 
qre.fmos reformftr. Mas enquanto 
nf.n fôr revista, todos desejamos que 
eu~ palavras, do Presidente, bem 
im p esS2 s no papel, sejam, tambtm, 

... vãli as e impressas no comport.amen­

..,.~ Govêrno, para que a desilusão 
não grave nossos infortúnioS. (Multo 
to rm. Mutto bem.) (Palma.s). 

O :SR. PRESIDE~"TE: 

cSzt.tete Pinheiro) _:_ Encer:·ada a 
hcrru do E.xpediente 

Pafsa-se à- • 

I 
ORDEM DO DIA 

O 1SR. PRESIDE~TE: 

:-lf4o hâ quorum para votação. Fi­
cam>J em conseqüência., adiadas as 
mat~rias cons'l;antes dos itens 1 a 7, 
assilfi como a de n9 8 da Ordem <ia­
Dia, 1 pendente de votação de Reque­
rimento. 
H~ uma única matéria em f(ls~ de 

di!lCUssão, que ê a constante do item 
n• 9r 

Oi.SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

SrJ Presidente, peço a palav:·a pe.Ja 
orde~. 

O jSR. PR!;;SIDEl\'TE: 

CC~ttete Pinhetro) - Tem a pala­
- vr:1, i pela ordem, o nobre scnadol:­

.,.. AbyTio de carvalho. 
O,SR. ALOYS!O Dll CARVALHO: 

w~a orttem) (Sem revtsào ao 
oro~r) ~ Sr. President~. embora a 
mat ria sob o n9 6 esteja em tase de 
vo ão e não haja quorum, qaero 
antnipar um pedido à Mesa 1Y!-ra que 
pm dencie a comunicação, -ao Ple­
nãri , do Parecer da comissão de 
cc.n~t1tuição e Justiça sôbre o asstl'1-
to, qonsignando o voto qUe entaa 
prof~rt na. mesma Comissão. 
'ri!' e em mãos um avulso-. dentre os 

que oram dfstz:ihuídos na Casa, -e ve­
riiiQ ei que o parecer da Comissão 
de Qonstituição e Justiça é dado co­
mn ~endo de 1963. Contém a minha 
asai~atura. sem mais ~n~nma de-

i 
I 

claração, Entretanto, sôbre êste pro­
jeto tive ocasião de deixar consigna­
d<J, na Comissão de Constituição e 
Justiça, o meu voto, se. não me falha 
a memória, contrário ao projeto. Mas, 
ainda que não contrário, com restri­
ções que ficaram explicitamente de­
clarada no parecer. Não consta isto 
d-'J avulso distribuído à casa. 

Utlco-econbmico~financeira que parti .. 
culariza o federalismo e o municipa­
lismo, atrelandd~as à subordinação do 
sistema de complementc.ção JY.)f par­
te do Govêrno Federal, com todo o 
seu rosário de atropelos, destle os 
eternos deficits do Tesouro Nacional, 
até à C'Jstumeira impontualidade de 
que é invencível campeão. Assim, 

P~o proVidências à M·esa, para 
seja corrigido o engano. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - Esta Prell1-
dência estã verificapdo a omissão que 
acaba de ser declarada pelo Sr. Aloy­
sio de Carvalho ·.e tomará as medidas 
necessárias a fim de que seja aten­
dida a solicitação ·do n'Jbre Senador" 

O SR. ALOYSIO Dll CARVALHO: 

obrigado C!1 V. ·E.x~. 

O SR. PRES~DENTE: 

(Cattete Pinheiro) - Item 99: 

que além de submetê-Ias à condição hu­
milha.nte e vexatória de mendigos, de 
mãos estendidas, de pires nas mãos, 
na súplica da esmola, curvadas e pa­
cientes, ou impacientes diante do 
senhor todo-podéroso, bitóla ao talan. 
te do Govêrno Federal, tôdas as pr'J­
uosJções administrativas. De efeitos 
tetiivelmente danosos para o pro­
gre~so e desenvolvimento das áreas 
ucbres para transformá-las em pau­
'Jérrimas, enredilhando suas populB:­
r>ões, fazfndo recair tôda a tonelagem 
de seu pêso sôhre a primeira incidên­
cia, a tendência é, num futuro não 
remoto, acentuar-se cada: vez mais a 
odiosa desigualdade entre as condi­

Discuscii.o, e1n turno . único, do ç:ões econômicas de áreas mais desen-
Requerimento nil 832, de 1967, de volvidas e menos desenvolvidas. 
autoria do Senador Guido Mon.. Como não podià deixa-r de aconte­
din, pelo qual solicita transcrição cer. no meu Estado do Pará. o ICM 
_do texto da Aula .Magna, dada refletiu-se nrl sna vida municipal em 
pelo Professor Epílogo Gonçalves tê·nnos df' inimi~'J pública· nQ 1. 
de Campos, Diretor do En.$ino Su- Basta. citar oúe- a rec~ita do Muni-
perior do .Ministério da Educação drrio nue e1·a da Ol'dem de NCrS .... 1 
e Cultura, no dia 18 de setembro 5.000,00 em 1964. passou para 9 tm 

_último, ·na inauguração da Fa- 1965. nara 13 em 1966, tudo indicando 
culdade de Administração de Em· oue em Hl67 ating:iria a casa das 1R. 
prêsas no Distrito F~deral. Des~zracadamente, norém com o ai-

Em discussão. 1'ento rlo famigerado Jc:;w,.. sobrevio 
êste aterrador resulto.do: no periodo 

Se nenhum Senhor SenadQr dese- -te Janeiro a a'(ôsto de 1966. a Pre­
jar fazer uso da palavra, darei como feitura arrecadou NCr$ a .4~7. 832 00 
encerrada. (Pausa.)- <to oasc;o oue no mesmo T}Jríodo de 
- Está. encerrada. . . 1 "-OlTPnte niJO. anenas NCr~ ........ .. 
. Transferida <~. votaçãQ por falta de n 29, 9, ~ ' d r· · 

\

1. ''· ,.;;, - •-orno se ve. o...-· ~ lC!t 
quorum·. rle NCr~ 2.14U.OOO, para um 1\funicipirr 

O SR. PRESIDENTE: 1e. COP·díções financeiras <"\'::C!'·~tíss!· 

I 
mas. veto afetar fu'1damente tod"a a 

(Cattete Pinheiro) Há ·aín.:i'l 'll'CVisão orrament:iria, ocasionando 
oradores inscrit-cs. 1 :::em amarg-ura de· s?u titular. a di~-

com a palavra o Sr. s~na{br Mou~ , '1ensa de. s~u:>. funcion(q•ios. u~talin('.ão 
ra Palha. ' l ie oh':'as. frchamcnto de e~êo!as. atra-

O SR. 1\IOURA PALH;\: 1
70' nos pa!!amentos, o C3 1 0~~ oflc'ai, c 

h:.!á'1so. enfim. da admíinstração. 
(L~ o Jeguinte discurso) - Se_nhor ! Mais !nc:'Sivas, porénl. que minhas 

PresldeJ?te, Srs. Senadores_, oujt!tp ..,a lavras são as do próprio Pref~ito 
dos malS veementes pronun-c1an:~nt~s S~3l!o Marója no memorial que ·~n­
d~bat~s .e p~ote~to?, a atual lel!tstaçao caminhou ao último con~ress:') '1'\::tc-'o­
. ribut~ria. mstit~1da pela E_menda '1al dos Muniéípios. cuJa jt•steza de 
C.'Jn~tttucwnal n. 18, de ;9c~,, . tem ronceitoc;. honestidade de aureeiacão 
servzdo de~ te~e para as malS ac1rra~ '1rofundidade dP estudos e argumentO<; 
das ~confert>ncms de repulsa e .conde~ m~T"eeem melhor d!vul~;a~ão. nm au­
naçao. ~Pnnco libelo, oue me permite a. Iiber-

Evidentemente, a C~nsti.tuição Fe~ inrle de ressaH"ar. r:omo uma d;:t<:; ma!'! 
deral, ao consagrar a mfellz Emenda, <tvlivf'as contribuicó('!ll em favor da 
consagrava, como consagrou, por seu =mecli::ttn. rdn.,n,11ac:1o de tão n?fasto 
turno, solene motivação de_ ·calam!· 1iploma le"al: · 
dade pública, de impre~...sivefS'- e fu- .~ 
nestas. conseqüências. fnand~ o de.. Di.! S. Excia: "E' de 1mportãn-
senvolv1mento do País, estagnando tõ~ cia capital assinalar-se u inade· 
das as iniciativas primarissimas, _ a quac..'io cio imposto básico do 
a~ricultura e extrativismo _ esn:.1- nôvo siMema, o imuôsto sf:lbre a 
gando, com todo o pêso de suas se- circuhc5.o de m"rc!ldorias HC~.-1' 
que1as, as pc.pulações e as ánas sub-- ~ \1ma rNtl~Uade €-C'Yt'lô,...,iea ~"~ 
·desenvolvidas do :-:rasil. trnh1ralmente tão varlad'l. Com 

como · bem sa1icnhu o ea:Inentc 
Senador Eurico Rezende em memo~ 
rial apartf', cet"to dia, o Impôsto de 
Circulação de Mercad1rias·, oob a si· 
Jla de tenor·- IC.'\1 -simboliza um 
autêntico IPM, constran3endo o pr'l .. 
gressp, · traumatizando a consciência 
administrativa daqueles que carrega.:n 
nesta hora o fardo pesado de gover· 
nantes. 

Promulgada sob o impu1~ ."' de la· 
mentável açodament>:>, à legislação 
que af estâ vale esmo cunfirmaÇá(l­
de que, realmen~e. a pressa ~ inimi· 
ga da perfeicão. Em que pese o pro-­
pósito honesto dos que a conceberam, 
a verdade é que, no afã de pô·la des~ 
de logo em execuc:iio, foram lié'scnl.da· 
dos fatõres decisiV')S que se impu· 
nhan em nem e d-essa m?.Sma' hones­
tidade de propósitos, t9is com1), a es­
tr.utura econômica óo País e suas di· 
mensões continentais, gerando. come.· 
todos sentem, a. ostensiva desi:-:;:1al::la· 
de de re:Iião para região. 

com a fnst.,lacã-:> do nôvo rc'1im!. 
ficou ma.rt::ma11Zl:I.Ua a autonomia po-

efeito, o tributo ~m anrt:co. ni'to 
se ada:nta rte modo a1P.:''ID a 11m 
na!<; rte estr11tura E'co~t-.m:ca he­
t"cc'!Pnea ~ de díPI2n"'i'í-?s com'l o 
Rrasll. CarP.cte-rizanrll"l-S':' nela 
Dl'imPira CfiT""f\ fia nrim"il'a inci­
d!"ncin. é mais do f!:.le óbvio Q't(' 
') ICM virá, com o c--rrer do 
t ;,mno. a ace1"'.h'ar 'l i'i in<>'JU.'T· 
• ív"l de~h"A-lP~d<:! PIÜt~ 2"! c~:m­
rli~"óes econ{hn!cas Cns ár~as m·tis 
de.,.rnYolvidw.:; d(\ "PD's "CYU a~ Ca~ 
mai'S ~tra?.~da<:!. 1·'!'"':<11T!1"l'l<; o a~­
s:>nvfl1Vi'11:>nto ~ afi:-m1. D"!_a 
masc;á. de 'Jrl"'durão. nrhlc.!n81-
mente nr<Y.l'.'":i') d~ """~"1'"'00 i''.d'"<;­
trializàdcs .. h. ;;1".~fic;~-.r1~·-s:> .. "'-I 
<;im ~s :J::l.,..,in1<;f"""é":''1 P"t":?T• 1· 
? ~mnicinal nela· arr"'~::_j;'"§.t 1 
V"lt'lsa de rec·JrsM rl....-::b o i~n- I 
nác~o da pri>n:!l!':l ;rf"1dênc:a t"l-1 
hutârla. Nas o·1~ras. q•!e ;;.=,_.f! 
ftreas. q:.•e e-:c'"lorfn.m m1.f5::-h ori-1 
was a ·nre-:o vil e i•lFlGl'h•n nrf'-1 
cUtos industriali~·l"c; a a1t') nr~ l 
co. a Maicr na:c~1 :'1 rl'1 r~..., ri~' I 
tt'ibut<iria r;o<:t~,t~m·"' tia it1c;·11'l.., __ 
ela s.ôbre tais produtos, escôa-s~, 

para as regiões em que são êleJ 
produzidos; de outro lado, as a4-
ministrações estadual e muni~­
pai. de.ssas áreas não aproveita-m 
a c::;;:-ga. da primeira. inc.idêncla. · 
dO impõsto sôbre a própria prO­
dução, porque esta, quando dêl 
origem extrativa ou agrícola., él 
geralmente constituída de prl)-. 
dutos gravosos, e quanto de prO­
veniência industrial, é. bene!ici.a­
da por isenções fisca.l.s. "Deve­
... se-observa.r que mesmo nas áreas 
desenvolvidas, o ICM apresenta 
sério inconveniente, posto que 
sendo as atividades primãrias, -+· 
a agricultura e o extrativ!snto 
- aque!as que dependem de me .. 
nores insumos, auferindo insig­
nificantes créd!tos tributários. 
pa.s»am a. ser elas as mais one­
radas pelo tributo, em benefício 
·das atividades secundárlas (ma­
nufaturas) e terciárias (servi­
ços) . -Delinea-s-e, desse modO, 
outro quadro alarmante de des,.. 
nfve13, este exclusivamente n() 
setor privado: a' agricultura e & 
chamada. indústria extrativa pas~ 
sam a sofrer maior impacto tri'" 
butário, provocando o empobre­
cimento do aq;ricultor e do extra .. 
tivlsta e acentúando o atrazo da~ 
áreas rurais, 

"0 sistema de corimlementacãO­
pela União, das receitas dos Es:l' 
taàos e Mun1cfplos. além de re"­
tirar destes a autonomia. polit.icà. 
inerente ao federalismo e mun!ci.o. 
paJ1smo sadios, comDromete-lh~ 
de outro lado. a seguranca :ut. 
conceução e ex-esq-:.ã.o de sea~ 
pro~ramas de trabalho, tornnn• 
do-os deDendentes de recursO$ 
cuJo na'!arnento é incerto. A hn"' 
pontualidade na entrega das coi 
tas dos fundos de part!cipaçãG 
-parece inevitável. na presente 
coniuntum brn'iileira, menos comd 
fruto r1a desid!a ou vagarosidadEt 
admi.ni.:::trativa, õo que como d~ .. 
C'J:rrf:ncia. da p2rsis.tôncia do de-i 
jicit de C9.l.xa do Tesoum :N'aci~ 
nal. {'Ue. como P sabido. fr~ 
ouentemente sacrifica a execuçád 
dos nró11rios mogramns de ação 
da. União. De qualquer modo 
toma-se merediana.mmte rvid~nJ 
"tt! flUe o sistema de comolemen .... 
tat,"~o ile receitas, pelo GovênlO[ 
Fed-era!. Pnfraquece o-o; Estados e 
tJs Municinics, além de enc~rra.t', 
u rl.sco da. nrograma~ão em cet.~; 
cdeia e em amnlitude nacional~ 
de oualquer dificuldade eventual, 
fiT'I"~11CE'ira da União". 

"Do nont-o de v!sta da. Uniào. 
o sist~ma Õi' nartlc1naeão, S"e-1 

fôfl'l.e cumurtdo ri~orosamente, 
retiraria, do Teso11ro FPdera, par-­
celas l'i'JbstP..nclais de recursos •. 
qu?- o prónrio Govêrno da Rc-·, 
pública noderia melhor .aol!cnl" 
!H't revita1in~Bo de setores a,dmi-, 
l'li"'trati•·as ci<>b;lit<'~d'J'>. man1fe<>-, 
tam"nte carentes. como por. 
~x..,mnlo os de saúde. de a"{l'i-: 
C'llt•,ra. on (le habitac;onal. Sen­
do incont.estável a ins•Jficté~ci_a, 
de r?curso;:; fef'erai:s na.ra. corrUtlf: 
cs d":';;;o,,ilíbrlos derivados do 
nôvo c;.iste-rna t.ributârio. o qUf', 
maJs ('ltO•'àvP.lmE'nte ocorrerá, é 1 

f;cn a tT:>ião na incômoda po­
::.kfi" d<> d."!Vf'li<'~ra '"''1ontua1, e 1 

fl<> E''>-~~ de::: ~ M<-•!l'cín!-os. na de· 
"le.dlnt.e::::. imry'oran"'o o ns.,.arn:m­
~'> 0'2 eMa..:; f"!l'E' n:io como~nsam: 
:ts nerd~s s..,frlrla'> incaoacitadas · 
"~"O. o- rr:nt"'"lrto éla.:; inve,-ti"J1"rt­
~os n~.:.'<;sQrr-o; a.:~ b::!Ul est~r de , 
~·•q<: C:fl'lWn'c:l'ldt:>s. 

"". "'"'"CI'l"i'"' p e!~ ileve s?r Ot'l- ' 
P 1r.mo.:!a <;ó'M·r?bt!çOS. é Qne 'em- ' 
·•-->.;:•,..., o\ ,.,,,..,,....,q t,..ib·lt::õ.ria u,..,~ 
'"lrlcr!rla"'? 1'1"f" n3."1 Merecla. N"'\O · 
!"12ft'";:';') f' n~'U. mrzcia m~r::c-~r, 
,....,!'C"'" ,.., .• .,.,q n-a~,;o C,..,J"'.,á- a n(l::;­
~a. q·t1c e-.,fren~~.vn e -entrenra 
'1!n-h. ::'>'> dif;c,:lno.:"';~ f' imp"l­
,.~~6:<; fifl<; rr1''lV~S r>!.'nhl"ma.s da 
"' '-:v>9~'7'l"-l·• rlq ~ih•~>"fi.'l m"U"­
U:..r!a e da restauraçã.o do cres-
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cimento econômico, qualquer áto 
que concorra para desviar a ação 
governamental daqUelas metas 
de significaçâo primordial e vi .. 
tal, para autores de sentido evi­
i:lenlemente securitário, constitui 
imperdoável êrro. E' for.--, de dú­
Vida que a instituiÇão apressada 
do novo sistema tributário teve 
tal efeito perturbador, legando 
!aO novo govêrno o pesado encal'­
go de complementação das recei­
tas estaduais e municipais, encq,r­

,go que só exist~;. em oonsequên­
cia da nova legislação. de vez 
que, anteriormente, os Estados e 
Municípios, :1ns CJm mais difi­
culdades, outros com menos, vi­
nham cumprindo suas missõ~s 
€specíficas. com seus próprios re­
cUrsos. Se havia anarauia tri­
butária, fácil seria escoima-la de 
seus excessos, tanto mais aue se 
realmente existentes, êSS€S exces­
SOS representavam Pouuancas 
compulsórias, pacificamente acet­
tas pelas comunidades, que em 
regra revestiam em benefício 
geral". 

bre o País, num apêlo, - mais um 
- ao exmo. senhór Presidente da 
República para que faça cumprir as 
providências anunciadas de reformu­
lação da tual legislação tributária. 

S. Excia. não tem por que C011~ 
tinuar defendo essa heran.ça que só 
agora, no Seu govêrno, faz sentir os 
seus efeitos. S. Excia. como chefe 
supremo de um Poder da República., 
não pode nem deve ficar à mercê da 
desidia da equipe de trabalho desig­
nada. pat:i....revêr a matéria. Há al­
guns meses, como todos sabemos, ~ot 
constituída essa Comissão cuja osten­
siva indiferença constitui menos 11m 
pripudio à desgraça das administra­
ções inferiores, do que imperdoável 
desrespeito, lamentável menosprezo à 
sadia determinação presidencial. 

Sensível a mais êste grito de socôr­
ro, terá S. Excia. devolvido. a paz e 
tranquilidade dos governantes e. ao 
Brasil, a retomada de sua marcha. 
para Q progresso tão imniedosamente 
sacrifica-do. Tenho dito. (Muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE·: 

(Cattete Pinheiro) - Tem a palavra 
"tsse, Senhor Presidente e Senhores 0 RObre Senador Eurico Rezeride. 

Senadores, o depoimento sensato, ho­
nesto, profundo, sério, de um auten­
tico municipalista, de um gestor ci­

O SR. EURICO REZE:'WE: 

ente e consciente de suas responsu.- (Sem revisão do orador~ - Senhor 
tJilidades, como vem se revelando s. Presidente, Senhores Senadores, ape­
Excia. 0 Prefeito Stélio MaroJa. nas algumas palavras ditadas pelo 

A respeito. porém, dessa afetação dever e também pelo prazer. 
às :finanças da Prefeitura de Belénl, Nos dias 28, 29 e 30 do mês recém­
vale salientar, _ e 0 faço com inde- -transato ocorreram as festividades do 
dencia e isenção de ânimo, como pa- transcurso da data magna do Muni­
raep.se sempre atento à vida da mt- ccípio de Guaçui, no meu Estado. As 
nha terra, até porqu~ sou adversário cerimônias e os festejos ali realizados 
politico de S. Exéia., 0 que não me serviram para traduzir a importân­
impede, entretanto, de assina1ar seus cja social, política e econônüca daque­
méritos e prestar-lhe esta homenagen1 la vigorosa com,una, oue sempre teve 
de Justiça sob o império da insuspe1- caracterizado (\ esfôrrc dos seus filhos 
ção - vale salientar, CQmo dia di- numa obra de recuptração e de de­
zendo, que não obstante a situação que senvoivimento. Municipjo situado no 
pormenorizei. Belém, passado o pri- Sul do Espirito\.Santo. sua particina­
meiro impacto, tetóca dia a dia a ção tem sido meritória e aplaudida. 
sua beleza morena_ enfaceirando-Se nn urincipalmente pela sua valiosa oon­
s u a simplicidade cabôcla uara a tribuicão em têrmos de comércio e de 
maior festa reliigosa do seu Põvo que. agricultura. Mas, agora, outra· pers-· 
empolgado e contrito, sem quaisquer pectiva se abre. outras fontes _se pro­
diScriminações, liberto de suas -má- nunciam para que se possa comnlet.a.r 
guas, tristezas e ress-entimentos, ir- a obra ciclópica da sua emancinacão 
manada .pela mesma Fé, se prepara econ.ômcia. E' que o jovem govems,­
para homenagear neste mês de ou- dor do meu Estado vem de resolver 
tubro, mais uma vez. a sua excelsa um problema de-safiant~. aual se.la 11 

padroeira. na comovedora procissão do de erradicar o renitente obst.áculo a~ 
cirio de N9 SI!- de Nazaré. deesnvolvimeuto da. região. adotando 

:E' que o atual Prefeito não se que- medidas efetivas, visando à a.quisiçã.o 
dou mudo e conformado, apático e do contrôle acionário da companhia 
vencido, infenso à sorte de sua terra nartic·ll::..::.· de eletric!dade ali existen­
e de sua gênte, como a maioria dos te. 
governantes. Reagiu. Tirou o paletó. Essa ernp~·êsa não praticava nenhu­
arregaçou as mangas, convocou tõdas ma reposição nos seus equipamentos 
as fôrças da sua inteligência, escan- e no seu pa.rqut energético e. não obs· 
carou ainda mais as portas do seu es- tante e.:;sa omissão retrógrada, a re­
pirito público e descortino adm~nistra- gião se desenvolvia demográfica e eco­
tive, dinamizou a severidade no arre- nômicamente, e as soiiCitaqões para 
cadar, imnoz sacrifícios da aplicacão imnlantac;ão de indústrias eram ane· 
dos dinheifos, esnantou o luxo e o_ su- nas braços imnotentes aue se volviam 
pérfluo, confinou-se AO SUb mínimo 11ara p espaço-, para Deus e nara OS 
das despesas, voôu sua imaginazcão gov-ernos, na súplica de nrovidênciM. 
rumo a horizontes até então inexn1o- Agora, com a encamnacão feita nela 
r~dos e consegui:tt. afinal, brechrtr a 1<1stado. e com a nromesas do Govêrno 
tormenta desencadeada pelo 1C1\Jf. Federal de estender nara· ali o seu 

E aí está o resulta-do: assessorado gesto assistencial, verifica-se o dea1har 
por uma eauine lúcida, tendo à fl'ente d-e novas esuerancas. E, dentro dê~­
~ figura diânima de seu ilust.rP Vi<'"!- se quadro, recrutamos a certeza de 
.... ;prefeito, dr. A.fax Oliveira. desactolP- oue, em futuro próximo, as grandes 
rou a marcha que condu:i].a. inane-là- Dotencialidades e a diversificacfí,., das 
velmente, o seu muniefnlolllara o cáf's ~uas matérias-primas nermitirã-O a 
émbora sem nermitir-lhe o direito r'IP Guaçuí e aos Municípios circunviz!­
exnandir-se da nronorr.ão de seus dP- nhos inp:ressar na faixa de uma indus­
Sejos e necessidades. na pro~ram!:l~'i'in +rialização capaz de concorrer. decisi­
Çle seu maior progresso. vamente, para o desenvolvimento do 

Merece uois, êste re~1stro, que faco nro<:so Estado. 
tom a maior alervl'ia e :::"m n<>nh11m onero. Senhor Presidente, neste ins~ 
Constrangimento. ~ante, mencionar também fato au~-

Finalizando, Senhor P··~c::l..::,.,'1te e ,.,;cio<-t) e que enaltf'ce as tracHrii"~ rln 

eleitora qualificada no Brasil foi Dona 
Emiliana Viana Emery, precisamente 
daquele município. 

Quando a legislação brasileira ne­
gava. o direito à mulher de votar e 
de ser votada, um juiz daquela re ... 
gião, acolhendo os argumentos de D. 
Emiliana, conferiu-lhe a arma demo­
crática do voto - o título-de-eleitor. 
DaUi, então, surgiu e se esp'raiou vi­
toriosamente, por todo o País, um mo­
vimento, sustentando e defendendo 
aquêle direito, postergado, durantP. 
tantos anos, na vida brasileira. 

Com estas palavras, Senhor Presi­
dente, desejo endereçar aqui minhas 
saudações aos Podêres públicos do 
Município de Guaçuí, representado~ 
nas pessoas do seu Prefeito, do Pre­
sidente da Câmara Municipal e do 
Dr, Juiz-de-Direito, pe.lGJ transcurso, 
festivamente comemoraâõ, do "Dla de 
Guaçuí", e formulando os melhores 
votos para que, em futuro próximo, 
aquela comuna realize e concretize o 
seu grande ideal, que é a. industriall· 
zação. (ll!uito bem.) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - Não há mais 
oradores inscritos. 

Acaba de chegar à Mesa, remetido 
pela Câmara dos Deputados, Projeto 
de Leí oriundo daqueia Casa do Con­
gres.so, de n9 106 de 1967, que dispõe 
sôbre isenção de tributos incidentes na 
importação dos bens destinados à 
construção e obras relacionadas com 
atividades de infra-estrtura. Projeto 
de iniciativa do Poder Executivo. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encenar a Sessão, anunciando para a. 
Sessão de amanhã, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

SESSAO EM 3 DE OUTUBRO 
DE 1967 

(Têrça-feira) 

1 

196"\ (n9 430-B-67) na Casa de orf .. 
gem), de 1niciat1va do Presidente dll. 
República, que inclui nas isenções dó 
Impõsto sõbre Produtos rndtHtria!J­
zados, material bélico e aeronaves dé 
uso militar, tendo parecer favorável, 
sob n9 622, de 1967 da Comissão a3 
Finanças. 

.5 

Votação em turno uuwu, uu .. -tv-: 
jeto de Lei do Senado I'i9 12, de 1967, 
de autoria do Senador Julio Lttte que 
dâ. nova redação aos arts. 1':'6, 180, 
183 da Lei n!J 1.711, de 28 ce outu:­
bro d.e 1952 (E'>tatutos dos f·uncwm~-­
rios Civis da União, tendo parecc.:e:~. 
sob nº 443, 4~•4, 446 e 534, de 19ú'T. do.s 
Comissões: de Constituição e Jt'StlGa!: 
19 pronunciamento - favorável, com 
a emenda que oferece de ·n!J 1-CCJ'; 
29 pronunciamento - con~rário ao 
substitutivo oferecido pela Con:ussáo 
de Serviço Público Civil; 39 pronun­
ciamento - contrário à •tm~nda de 
plenário - de serviço Público üivíl, 
favorável nos têrmos do subst.üuLvo 
que oferece - de Finanças, Je:-lo.ran­
do escapar a -matéria à sua compq.. 
téncia. 

6 
Votação em turno umco, do P1·o~ 

jeto de Resolução n9 44, de Ul6J. cte 
autoria da Comissão Diretora .que 
denomina "'Edificio Isaac Brown ., . ,o 
prédio destinado aos Serviços Gráfi· 
cos do senado. tendo parecer favo~ 
rável, sob nQ 617 de 1967, iá Conli.<õ. ... 
aão de constituição e JustiçB., 

7 
Votação em turno único, do Pa­

recer n9 473, de 1967, da Comissâo de 
Constituição e Justiça sobre o Ofi­
cio n9 621-P (g), de 21-8-62 pelo 
qual o Ministro Presidentê do Supre­
mo Tribunal Federal encaminha có­
pia autenticada do Recurso em Man­
dato de segurança n9 8.60{), do Es­
tado da Guanabara, julgado a 21 de 
junho de 19{il (Parecer pelo arquiva-

Votação em turno único, do Pro- menta do ofício, em virtude 6e ja 
Jeto de Lei da Câmara n9 92. de ter o Senado atendido aos objetivQ.i 
1967 (n!J 429-E-67 na ori~em), de do mesmo através da Resolução nú­
lniciativa do Presidente ·da RepúblicA. thero 26. de 1959, qqe suspendeu a 
que dispõe sôbre O arrendamento de . execução do Decreto n9 39.515, de 
âreas aeroportuárias às emprêrRr, e 6_7_56) ~ 

pessoas físicas ou jurídicas lig.:;.das 
às atividades aeronáuticas, tendo 
pareceres favoráveis - de Projetos 
do EXecutivo e de Finanças. 

2 

Vot-ação em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 93, de 
1967 (n!J 431·67 na casa je origeml 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que dispõe sôbre a cria·­
ção. no Ministério da E'ducaçãú e 
Cultura. de nove Prêmios Lit.<:rários 
Nacionais, tendo pareceres, sob nú­
meros 650 e 651. de 19{37 jas Comis­
sões de Projetos do EXecutivo. favo­
rável, com as emendas ,que ofE-recr d~' 
ns. 1-CPE a 6-CPE; de Fmanças, 
favorável ao projeto. 

3 

Votação em turno único, do Pro­
Jeto de Lei da . Câmara n"' 95, <-k 
1967 (n9 433-B-67 na origem>, de 
iniciativa do Presidente da B,epúbli~ 
ca, que estende aos funcionárlos da 
Policia. Civil dos Estados c Territó­
rios Federais o regime de prisão es· 
pecial estabelecido pela Lei n9 4.8711 
de 3 de deZembro de 1965. tendo pa­
receres favoráveis, sob ns. 625 e 626. 
de 1967, das Comissões de Projeto:; 
do Executivo ·e de Constituic~~:'l r 
Justiça, com a emenda que oferece 
de nº ~-CCJ. 

4 

8 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n9 3-! de 
1957 (n9 342-B-67, na casa d;J Ol'i· 
gem), de iniciativa do Presidente da 
República, que autoriza o Porter 
Executivo a. abr1r, ao Ministério das 
Relações Exteriol'es, o crédito esp'E­
cial de NCr$ 521.700,00 para regula­
rizr.ção de despesas que espeeifiCa, 
dependendo de pareceres das Comis­
sõeR de ·Projetos do Executivo e de 
Finanças. 

9 

Votação, em turno único, Jo Re'-1de­
rimento n9 832, de 1967, de autoris 
do Senador Guidc Mondin., pel< 
qual oo:J.cita transcrição do tE-x;,o àa 
Aula Magna, dada pelo Prof~sor Epi· 
logo Gonçalves de Campos, Dm:tot 
do Ensino Superior do Minlsté!'iO de 
Educação e Cultura, no jia 18 rie 
setembro último, na 1naugunlQão da 
F'ar11ldade de Administraçqo de Etn­
prêsas t>.O Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTARIA 

Só poder~ ser emendado na eo-. 
mjssáo de Flna.nças (art. 67, § 29 na 
Constituição Federal) . 

Calendário: Dias 2, 3, 4, 5 e 6 de 
ot.:!ubro. 

Senhçres sena.dores: - .Tunto af'IUi a civism.o e da vida nública doe; h~- Vol&ção em bu~ . .., ú~.~-~. 

Está encerrada a Sessão. 

(Levanta~s:~ n Sessão às 17 
Jwras e 40 minutos). minh"a voz ao éco angustioso que co- meus daqele Município. A primeira jeto de Lei da Câmara n9 90, de 

... 

... 
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MESA 

PresJdente - Moura 
CARENA - 6l'l 

And: ad~ ~ 

1 
JY ~ecn2Lãno - Edmundo Lev1 -

(:v!Uti AMJ 

1' Vlce-.Prestaentf> -
Garoa - (MOS - MG> 

i" ~t:C!t:tU.flO 
Nog•~t1ra da ~a.ftl..~,., PA) 

Cat.tete ?J..nuetro -

1 l\ :::c.p1t'D:t - Atttl10 Fontana 
Z'~ V1ce~Preslücnte - Gilbf"rto Ma· t lAR}!:}..'\ - :::..c> 

rinho - (ARENA - OB> 'J' ~uptente - Guido Mond1D 
'AH.~'\A RS) 

lY sectetano - Olnarte Mariz 
ARENA - RNJ 

Jv S 1tpleme - Sebastião Mchez 
IMDl:S - ~lAl 

2Y Secretàrlo - Vlctonno .Fretre 
(ARENA MAJ 

4V SllPH?nLe _;. HaUl GluDt>J'U 
LAf·U&~ A - E.S) 

Lfdt"r -

Liderança 

Oantel Kri.egeJ - IAR.E."N.o\- RS) 
Vice-Lldf'res: ~. 

CE) Eunco He:::ende - <ARENA 

UO M D f< 

(E$) Paulo Sa.rasate t.o\RE~fA 

DA ARENA 
lJder - Ftltnto Müller - Lldpr - Aurélio Vtanna - 'GB) 

Vtce-Llderes: 
Wilson Gonçalves - (CE) 

' An tOnto Carlos - fSC) 
RUJ Palmetrs - fl'B) 
MIDioeJ Vilaç:a - tRN) 

ViCe-L.JOert-s: 

• Vasconcellos 'J'Orrr~ - tRJ) 

Bezena Netc - CMTI 

Aaatbt>r~c Sl"nna - (ACRE1. 

Ltno de Ma~.os - <SP>. 

COMISSAQ DE AGRICULTURA 
(~ membros, 

COMPOSIÇAO 

t'restdente: JOSt;> E."':-ltrto 
Vice-Presidente_; Júlitt Le1te 

'ARENA 
TinJl.ARES SUPLENTES 

José Felictano 
Ney Braga 
J oãa Cleopnas 
TeotOnio Vilela 
JUlio Leite 

Att1llo hmtana · 
Leandro Mac1e1 
Ben~;ctzr:t.v Valladares 
Adolpno Franco 
Sigefredô Pacheco 

MD!< 
Jose .Enntrio AureJw VIanna 
Mârios Martms Ped.ro Ludovico 
Secretario J Ney Passas "Dttntas:. 
.Reu.niõe~ Quar·us-tetra" às 16 tJoras. 

COIVliSSAO DE CONSTIHHÇÃO to JUSTIÇA 
(11 M~;mbrosJ 

COMt-'L'~:dC..:AO 

k'r~stdente: Mtlton Campos 
Vice-Presidente: Antõz,,o Carlos 

ARENA 
TITULARES 

Milton Campu:: 
An tOOlc:J <.:ar i os 
AioYSlt~ ae .;a..rvai~ 
.EU.ncc .Rezenae 
W1.t.so.D Gonç.ruves 
.Pe!lfõnlo .Porteia 
Carlos Llndenberg 
RuJ Palmeira 

An tÕDlO Balbln.O 
.Bezerra Neto 
Josapbat MarUlho 

Becreta.rta! Marta Belena 
aeuniões; qUa.rtaf.~telfas 

SUPLENtES 

Va.:;colh!eiOs lõrres 
Darüe. K.rt~gez 

Bc:necUcfN Va.llaaarez 
Alvaro \1c:Ua 
Loba~ a~ ~uvetta 

JOSe ~ eHCHtnl.l 
Menezes PiDlenteJ 
Leendrc Mactel 

MOI< 

aMá.O Sitemorucb 
atirélio VIanna 
Mário Martins 

aueno Hranaao - ot. Legislativo - fL-Q, 
;lS ,b uuHIS. 

COMJSSAO DO DISTRITO FEDERAL 
(7 MemorosJ 

. CO~lPOSlÇAO 

Pz:e$1dente: Joao Aorahão 
Vice-Presidente: Eurtco Rezendo 

ARENA 
'llTULARt5 

José Fe11ciano 
.Lobão da SUveua 
PetrOnto PorteJa 
Eurtco Rezende 
Attllio .Fonte.na 

João Abrahâo 
AuréUo Vianna 
Secretãrto· Alexandre Mello. 
Reuniões: Têrçes·feirRB, à.s 16 

SUPI.ENTEJ 

Benedicto VaJiada.re.t 
Adotpho Franco 
Arnon de Melo 
José Leite 
Mf'llo Braga 

MO!< 
'\dalberw Sena 
Uno de Mattos 

horas. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
f9 Membros) 

C0,1POSIÇAO 

Presidente: carvalho Pinto 

Vlct!-Pr~o::tot·rPe: ~árro .Martins 

Arl.E.NA 
tiTULARE:S 

Ca-rvalho Pt::l tü 
Canos Lmaen~ 
Juuo LeH-~:: 1 
'I'eotOnto Vt.eJa 
DomJclo Gondu:IJ. 
LcJ.ndro ~;.1e.;e1 

Mano L\lartm.s 
Peiiro LUO.OV1C( 
Lino de Mattos 

MDB 

<;.UPLENTES 

José LeJte 
Joâ.o Cleotas 
Ducrte Fllho 
S:gefreco Pachec» 
Filinto MUHer 
Paulo rorres 

Jose !!Lrmlrlo 
Jusapha.t M11rlnho 

João A6re.hau 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
n ,\lcmbrOSJ 

CU.\l_t-lOSIÇAO 

p;:esidente: Menezes Pimentel 

Vlce-Pr~tà~tHe: ,\Jvaro Ma:ta 

6 l"( ;.· - .. 

TIT11t.ARI::S 

Menezes .t>.rnente.L 
Mem de ::J:a 
Atvaro Mala. 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho · 

SUPLEN'tES 

Beneálcto 1/!!.i~>•aare.o 
·Antonlo l:4.rJw­
Stgetreao Pacneco 
Teotonio VilleJ.a 
Petronto Porte..a. 

MDB 
Adalberto sena 
Lino de Mattos 

Secr.etarw: Cl&UOJL Carlos Rodr.gue:: 
Reuniões; tq!uartas-.teiras é.s 15b 30m. 

Antonio BaJomo 
Josaphat Mann..b.o 

co-s.ta 

COMISSAO DE FINANÇAS 
Ui:! ~\tt!mOrOS} 

CO~POSIÇAO 

Pre""'i~cnt:.'. , fl~llhl'tl Ftguetreao 

V1ct--PrE:siOent~: Paulo Sarasate 
AHE"Na 

TITUt.ARES 

Joáo Cleõtas 
Mem de Sá 
Jose Lelte 
.Leanan. Mactcl 
.Ma.ooe1 V"llluça 
Cltxlomll Milet 
Adotpnc t!'ranco 
Sizefred.c Pacnee~ 
Fawo sa-rasate 
Carvalho Pmto 
Fernando corréa 

Argemtro 1''Iguet.redo 
Bezerra Neto, 
Osce:r Passos 
Arthw VlrgWo 

MOS 

st1PLENTES 

Antontu L:ana.s 
Jose üwumard 
Da..oJeJ Knt"Ser 
Pe trom~ PorwJ.o. 
AttlllL. t''Ullt.a.riJ. 
Juru .. Leltt: 
Mello ~ruga 
CarJO.!; umoemberg 
Ceu;o ttaroos 
'l'eotomo VUeJo 
RuJ Palmf'"tra 

Jus<~-pncu 1\la:tnho 
Jose l!:runno 
Ltno de Mattos 
Pessoa de Quetrrm 

Secretáno: augLJ Rodrtgu~t. ti'1Jueiredo. 
.Rcun1ô.cs: Quartas·feiras a:: Wh. 

COMISSAO DE 11\!DOSTRIA E COMÉRCIO 
(1 !IH.:MHROS) 

COl\lPOSlÇt\0 

Prestaente. Neli Braga 

Vlce·.PreslCIP!lU: AnWnto tiaJbino 
ARENA 

Ney Braga 
Attu!o Fontana 
Adotpno Franco 
Dom1cfo Gondu. 
João Cleophas 

AntOnio Ba.Jblnt. 
José Ermtrto 

Secretârla · Marta HP!ena 
Reuniões: Quintas-feiras 

Jú\;o Leite 
Jose CândidO 
RUJ Palmeira 
Arnon de Melo 
Leandro Mactel 

Pessoa de Qu~J..f()Z 
Pedro Ludov1co 

Bueno arandâo O! • .Leg PL·8, 
àf. 16 noras. 
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COMISSÃO DE LECISLAÇÃO SOCIAL 

(9 ME-MBROS) 

COMPOSlÇAO 

Pre-'itc!ente· Petron:o Portela 

Vtce~t'rç:.:u~nte: Jose Càndldo 

'HTULARES 

P~tromo t'ortcla 
Dom1c10 Gondtm 
A'n·aru Mala 
.li.Jse CàUdldo 
Meuo Bragá 
JUlio Leite 

' 

4arao Stembruch 
Jl,Ul carneiro 
Arthur Virgilio 

A H E 1\l A 

MDB 

SUPLENTUI 

Jose GUiumara 
Jose L.elt~ 
Lobau da_ ô.n·e1ra 
ManoeJ ViHava 
Celso Ramo$ 
Duarte Filho 

Bezena Netto 
Mano Milrtius 
Adalbert.o Sena 

Secretano: CJâud1 I. C. Leal Net.o 

ReuniOes: rerças-t'etras 8.s quinze nora,. 

COMISSÃO DE MINAS E ENI:f<vrA 

(7 fllli:,MSROS) 

COMPOSH,{AO 

Presid.ente: Jo,.,apnat .Mannllo 

Vlce-.Pn:sloente: uomtclo l~~mom 

A .it E NA 
nTUL-"S:Ii.S 

1Jom1Clú uvualn 
~use Leltt 
Çetsu Ra.moo 
PallJo' rorres 
Canos Lmoenberg 

U"osapt:iat Ma!'UlllO 
3o.:;e ernüno 

MDB 

SUPl.ENTES 

JOSé }'t:U~.;:au~.: 

Mello Bru.gu 
Jose uwv:uoua 
Va.s~.:uncellu:> forres 
Ru1 Palmeira 

Ao.rao Stt:muruch 
Argem1ro dé l•'1gue1redo 

oticcn:tano: Clãudio 1. C. Leal Neto 

Heunto«:s: Qu(lnas~teUtt!>, as Qu.n.te noras. 

·COMISSÃO DE POLIGONO DAS SÊCAS 

!.'i _MJ:.A-!HUUS) 

CO.M.l'U~H,(AO 

PresiOI'll!e. ·l{uJ ~arne1ro 

Vice~PreslO.L'nte: ouane .t<'llho 

A.Kii.NA 

;Rul PaUll~:lJ u 
Manoel V uu:~~~a 
,çJoaomu Milet 
JU.ho Lew: 
Duarte Filho 

.Rut ca.rnetro 
Aurl!Uo Vianna 

SuPLENTE! 

Menezes t"'uner.tel 
uose Lem~ 
DomJClo Li-unam 
Leanaro Mactel 
PetrõnJo Portela 

Pessoa de Queiroz 
Argerp.tro de Figuetreao 

Secretà:-1o: Ciâudlo 1 O. LE-al Neto 

ReunlOes: Qutnta-teU'&,:, IJi aezessete horas. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(9 MEMBROS> 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Wtlson Gonçalves 

Vtce-Prestdente· Carlos Llnrtenberg 

A. .RENA 
rn-at.AftD 

WUson UunçaJves 
P&UIO fOrte~ 
AntOnio Carlos 
Carlo~ Ltnoenberg 
Mem dt> SI\ 
Euricc EU•zenoe 

Jose Ermmo 
Llno de Mattot, 
Josaphat MarJnbo 

MO B 

!BUPL.tNTES 

José FeilCliUlo 
DanJeJ Krleger 
Adolpb.o Franco 
Rut Patmetro 
PetronJo PorteJS 
Clodomii Milet 

Antónlo Balb1no 
Auréllo VIanna 
Aarão Ste.inbruct 

6ecteté.rto: Afranio Cualcant1 Mello J"Qnlor 

~wuões: Quartas-te1Ta.s àJ! l.5 nora.s 

' ,; 

COMISSÃO DE REDI)ÇAO 

C5 ~IEMBROS> 

OOMPOSlÇAO 

Presidet:!-t': Jose eeHctano 
Vlce-Pl·estdent.f'. Teotonio Vlllela 

AfiE.NA 
TITU"LAREE 

Teotônio v 111e1a 

Antonio Canos 
Josf' l''eJJCJano 
Lobilo da Silvelra 

SUPI.El'i'r!:D 

Feljnto MulJer 
Mem de Sã. 
Jose Lelt.e 
JosP Gutomara 
Bezerra Neto 

MDB 
SccrE>táno: Mó..rl() Nelson DUarte 

Reun10es: Qumtas-feiras. àe 18 nora,. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

.UI &ICMBROS> 

COMPOSlÇAO 

Presidente; .BeneaJcu:. Valladared 

v_;ce-P.resldent.e: Pt!5~8 de ~U~lTOZ 

. Benedicto IJaUadares 
.MeJ,nto MuUer 
Awyslo de Carvalho 
.Ant.omo f..:atlus 
Jose Van<11<1o 
Arnon at Melo 
A:t.em ae sa 
'R.UJ Pallneua 

Pessoe. de Queiroz 
;Aarao titembruch 
Mano Martms 

.&\.R E~ A 

MDB 

Alvaro Mata 
.I<'eruando corrl!a 
Celso Ramos 
Wlison UunçaJves 
Jose üulomarC1 
Jose t..elte 
CJodomJI ,Mllet 
Menezes Pimentel 

PeC.~ LUQ0\'1CO 

Aurélio Vianna 
Argem1ro ,fi'tgueiredo 

becnnano: J. B. uastejon Branco 

Rewuoes: r.;uia.rta.s-tetras a.t. lô noras. 

COMISSÃO DE SAúDE 

.lõ M•MtiROS) 

COMPOs.tÇAO 

Pres1den~: Stseneào Pacheco 

VtcQ-PJ.·es:.aente; ManoeJ ,~Ule.ça 

AllEN~<. 
TI'l'tll..AREB 

SlgerreOc ~~u.:neco 

Duarte f"'liíH.l 

hma.il.a(. correa 
MaooeJ VUlaça 

:Pearo Ludovtco 
Ml!lB 

SO't't.ENDII 

JúliCI Leite 
CJooom!l Wllet 
Ney ll.raga 
José Cândido 

AdaJberto Sena 
. secretano: Alexandre M~lllo 

Reunt6es: fêrça.S-telraa. u 16 boras. 

COMISSAO OE SEOURANÇA NACIONAL: 

ft membrosJ 

PaUlo Torres 
José Uulomara 
Sigetreão Pacheco 
.Ne:9 araga 
José Cândidc 

OSCSJ' Pass~ 
.Márto Marum 

' 

OOMPOSIÇAO 

PJ;.cstflente: f'auJ:o rorr~ 

Vico-PreslGente: OScar Passos 

ARII:NA 

Att111o ii'Untana 
Aãolph(l Franco 
Ma.I1oe1 \'1.1\A.ça 
Mello Braga 
Júlio Leito 

MO B 
Ada.lberto Sena 
Pedro Ludovtoo 

eecretàrla :· cannema ae sou:z~ 
Reun16es: Quart.a.s-felra:s, t\.t!: 16 boraa .. 

·. 



2~7 ~. Têrça-feira 3 DIA RIO 30 CO~\G~ESSO NACIONAL 
e:---...-:Jo_. '------=" _ __,_.,_..,_.,..,_,._""'_~--- ---~- (Seção 11) Outubro d<> 1967 

COMISSÃO DE SERVI'j? POBLICO CIVIL 
IOOL\lPOSIÇ._~o 

{7 m.emorr.:sJ 
Presid;Qt.e: Vasconcelos rorrt>s 

V1ce-eres· tH•nte 1\rnon dt Meio 
ARENA 

• TlTULAREfil 
Vasconceu~ l'orree 
Carlos Ltndenberg 
ArnQn de Mello 

Paulo rorres 
Jose GWomard 

Arthur vrrgt!to 
Aaalberto Sena 

MDB 

o(UPLEN'IES 
J o& e FeiicJa.nu. 

· Antoruu Carlos 
Manoel Villaça 
Menez~s Pimentel 
Celsc R.am~ 

Ltno de Mattos 
Aarão Stembrucll 

Secretarto J.- Ney l?aSS{\S Dantas 
Reuniões: rertas-ff'1ras ls 15 :UO bOras. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUI<ICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

<fi memb'roSJ 
COMl'OSlÇAO 

Prcsu:1ente: Jose Lette 
Vtce-Prtsideote: Llno de Matos 

TI'XUtARES 
.José Leite · 
Celso Ftamo.s 
Amon df' Melo 
Att!ll6 j;'ontana 

ARENA 
bGPLEN'I'ES 

.José Oulomara 
Petronto Porte!& 
Domtcto Gomun 
Carlos Llndenberg 

MDB 
L1no de Mattos Artbur- VirgiUo 

Secreta na· Carmel!tn de Souza 

Reumoes: Qumtas-fetraS. as 16:00 horas. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZôNIA 

t5 membros> 

COMPOSIÇJIO 

Presidente: Jose O:u1omard 
VIce-PrcsH:!I"nte: Clodom1r MUet;. 

T!TUt.ARES 

José GuJomara 

Fernando Correa. 
C}odom1l: MUet 

Alvaro ~1ata 

A RENA 

SUPLENTES 

Lobão da .suvetra 

José treltcia.no 

MDB 

FUlnto Muner 

Sigetredo Pacheco 

Adalberto Sena Oscar Passos 

Secretár4.o: Alexandre Mello 

Reuniões: rerças-letra. e.s !5;00 hora>. 

'-

-, 


